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DECRETO N. 3.964 —DE 23 DE MA RÇO DE 190 1

Approva. o regulamento para o Instituto Nacional dos Surdos-
Mudos

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil.
usando da autorização que lho é conferida pelo art. 30 n. 1, da
lei n. 746, do 29 do dezembro do 1900, resolve approtr, para
o Instituto Nacional dos Surdos-Miolos, o reg,ulamon • que a
este acompanha, assignado pelo Ministro do Estado da Justiça e
Negocios Interiores.

Capital Federal, 23 de março de 1901, 13 . da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio Pessoa.

Regulamento do Instituto Nacional dos Surdos—Mudos

CAPITULO I

DO FI41 DO INSTITUTO E SUA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.0 O Instituto Nacional do Surdos-Mudos tem par fim
Instruir e educar as crianças privadas da audição e da palavra
articuladafflando-lhos instrucção litteraria e ensino profissional.

Art. 2.° O Instituto será administrado por um director subor-
dinado ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o que
exercerii directamente a inspecção superior do eatabeleciment o.

Art. 3. • Além do director, o Instituto terá o seguinte pessoal :
2 professores de linguagem escripta ;
1 professor de linguagem articulada e leitura sobre os labios ;
1 professor de mathematica, geographia, e historia do Brasil.
2 prolisasores de desenho ;
4 repetidores ;
1 mestre de gymnastica ;
1 medico ;
I agente-thesoureiro;
1 escripturario archivlsta ;
1 despenseiro;
I roupeiro-enfermeiro;
1 porteiro ;
1 cozinheiro ;
Serventes.

CAPITULO II

DO ENSINO

Art. 4.° O ensino no Instituto será litterario e profissional.
Art. 5.° O ensino litterario comprehenderà as aoguintes

meterias: lingua portugueza, com o maior desenvolvimento
possivel; mathematica elementar com applicações praticas ás
necessidades da vida commum ; historia e geographia do Brasil ;
lições de coutas pelo methodo intuitivo.

Art. 6.° O curso litterario será de seis reinos. A distribuição
das materias, a ordem e o methodo que presidirão ao seu ensi...o,

. serão prescriptoe em programmas organizados polo dirceçor, de
accordo com os professores, e suhmettidos á approvação do
governo no começo de cada armo lectivo.

Art. 7 • 0 O methodo mixt° ou combinado será/o adoptado no
ensino de todas as disciplinas.	 .

Art. 8.° O ensino da linguagem arficulada e da leitura sobre
os labias será dado de preferencia...mas aluamos que se mostrarem
aptos para recebei-o.	 ..,"

Art. 9.° O ensino pro ional comprehenderá o seguinte :
arte typographica, ofltb de encadernador, de dourador, de
sapateiro, gymnastica

Art. 10. O directo
officinas, de aecor

Art. 11. O go
entender convi,
niatro, poderá., mbem organizar oficinas novas com os alumnos

. que colisegydr habilitar, sern augmento de despesa. O alumno

. que tiver,fevelado maior aproveitamento dirigirá neste caso os
trabaljaa's da &Nina.

Art 12. Os alumnos terão direito a uma porcentagem, nunca
supelior a 50 0/., sobre o producto da venda dos objectos por
elle rtbricados ou sobram preço do trabalho por elles feito nas
oftigeinas, quando não destinados ao Iwtituto. Essa porcentagem
sei' calculada segundo o 'valor e merecimento de cada objecto
faldricado ou trabalho feito.
/A renda das officinas,deduzida essa porcentagem,será recolhida
o T hesouro.

, Paragrapho unico. As quantias pertencentes aos alumnos
Iserão recolhidas á Caixa Economica Federal em cadernetas indi-
tviduaes, para lhes serem entregues quando deixarem o Instituto.
/As que pertencerem aos (morarmo de que trata o art. 14, ser-
'lhes-Lã.° entregues mensalmente, mediante recibo.

Art. 13. Todos os alumnos são obrigados a aprender um officio
ou arte, não devendo, porém, trabalhar nas ()Moinas mais do
quatro horas por dia.

Art. 14. O director poderá empregar nas oficinas, como
operarios, alumnos que, tendo sido desligados por haverem ter-
minado o curso, se mostrarem peritos na arte ou officio . que
houverem aprendido. Nenhuma oficina, todavia, poderá ter
mais de afã alumnos nestas condições.

Art. 15. O anuo escolar -começará no dia 2 de março e termi-
nará no dia 25 de novembro. Durante este tempo serão feriados
os domingos, os dias de festa ou luto naciouale o dia anniversario
da fundação do Instituto.

Art. 16. O horario das aulas, assim corno a duração de cada
uma, sena determinado pelo director, de accordo com os pro-
fessores e com approvação do ministro.

ACTOS DO PODER EXECTITI-U- distribuirá os alumnos pelas diversas
com as suas aptidões individurtes.

orno poderá mear outras oficinas, quando
tente, e o director, mediante autorização do mi-

•

•



Art. 17. A entrada nas aulas, durante as horas de lição, será
vedada ás pessoas extranhas ao Instituto, salvo com licença do
director.

CAPITULO III

DO DIRECTOR

Art. 18. O dir petor é a primeira autoridade do Instituto
são-lhe subordinados todos os empregados, que deite recebera°
as instrucções e ordens 'necesearias para o bom desempenho de
suas fuucçõos.

Art. 19. Compete ao director
1°. Distribuir e fiscalizar, de coeformidade com esto regula-

• mento, todo o serviço dos diver ges funccionarios
2. 0 Lispecolonar as aulas e dar as or lens e instrucçe )st nec is-

s irias para 1'401 viciado e efficacia do ensino •
3•^ Regular e fiscalizar a despni., de mode que ate se fusa

com a maior economia
4.° Determinar o regularizar O serviço da eseripturaçãe
5.° Nomear e dernittit os empregados subalternos o todos

os que ferem da sua livre escolha
6. 9 Rubricar os pedidos mensaes para as despesas do Instituto;

ordenar a eaecUçao das autorizadas e assignar as folhas dos
empregados que, mensalmente, são enviadas ao Tbesourts e ao
ministro

7. 0 Deliberar, sob sua responsabilidade, acerca de qualquer
o:currencia uão prevista neste regulamento, participando ao
ministro o que houver succedido

8.° Dar licença aos empregados sem perda de seus onienados,
•comtanto que a licença não exceda de tres dias em um mez, e
de quinze em um anuo ;

9.° Impôr penas aos dimanes e aos empregados, segundo
gravidade das faltas por elles c,ommettidas,	 accordo com o
disposto neste regulamento.

Art. 20. O director deve morar no estabelecimento, mas terá
eco, io m i a se pa raia .

e Art. 21. O director deverá apreseetar ao ministro, depeie de
.terminados os trabalhos escolares do anuo e até o (lig 30 de
peleiro, um relatem° cireuinstencia lo do estedo do esta.boleci-
eneete em relação ao pessoal e ao material, dando conta dos tra-
balhrs anno linde, mentio ando as prinhipees 0000rrOOCia8
119>vid is e o-plano do ensino litterario e protiSsional tpto de com-
binai:5e °ora os`-prefessores e I410Str03 tiver si to assentado, pro-
pondo todas as ine'ridas que julgar necessarias á boa, marcaa do
estabelenimento e ao seu. progressivo melhoramento.

Art. 2?. Com o relator. 	 d3 que Int,. o artig pr
cedente, deverádeverá o director apr ntar o balanço da receaa e dei-

ta receita e despesa para o

o estabslecimeato as

DOS PROFESSORES

Art. 2.4. 03 professores serão nomeados mediante coneurko.
Art. 26. Aos prifessores cumpre : I
I." Com parecor no la,stitutO i hsra mareada para coineçair a

aula e não 9,9 retirar antes de praenehtdo tempa que t OVO
d are r cada I içã.o ;

2.° Manter a discipliva na cl tsso, observendo e rtzetifl;) o ! ):4,qC-
var 03 preceitos da movi e di civilid de o os que JUS colco%
rarn para a boa educa:il.) dos alunanos

3^. Tratar com igual desvelo to los os ssus atuamos, 1,),Iyari
os que doia a ba edita de ai, admoestando oe que Iáiv
negligentes

4.° Lançar no competente livro as notas 11:; lição e e0:xti).,r n a.-
mento ;

5.° Dar ao director tolas as informaçõ-s exigitlks a bein lO
serviço, no que fôr ::a Nuas attrieuiçoes

6. 0 Propdr ao diroctor as inc lid .8 q te julgar cory...•nientes
á boa marcha tio on,ino o á diseiplina dum aul;

7, 0 Re tuisit tr do aireema os masasiasta nooessarioe lo ct sino
da tuia;

8. 0 Orgaeizar o programinae de casino d.i sue eu! 1;
9.° Dar aos reeetater is as lastru . çass (itl) 11871-n	 • n -vat.

na .epaiça9 .1es Jkie;
11. Crenearecor aos exaniss, distribeição de prz:raios e ;tetos

Boleimas do Listituto ;
11. Irap,r aos alumnc8 as pinas que foreui d.s su attribuição.
Art. 27. No lia ii dii	 trimestr., Os pi•Jler.ores

apresestar ao ..11..eter cia r laçáo tio iiiiia,t dos ii u. aluirmos,

peza d anno findo e o Oconlelltà
anuo s guinte.

Art. 23. O diretor deverá (renque,
visitas do publica II es dias e heras para es, e flui designades, tuas
de IDO )0 ,00 0r10 sejam perturbados os trai lhos do 1n.statute.

Art. 21. O director será substituido etn st as Unis ou i (tipo-
dilue:Aná 'elo professix mais antigo qu; est ver eia exercicio
ou por quem o gvornodetermin:e.

CAPITILO IV
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manifestarão EaU juizo sobre o comportamento, appli- • .
cação e aproveitamento de cada um.

Art. 28. Os professores serão substituidos em seus impedi-
mentos pelos repetidores, e na falta destes par quem o director
designar, participando ao ministro.

CAPITULO V

DOS REPETiooRES	 •

Art. 29. Os repetidores solão nomeados d'entre as pessoas
que provarem estar habilitadas nus meterias da respectiva
cadeira. Esta prova será feita ou por certidcalos de estudos ou
por um exame prestado no lastituto perante tuna commissão no-
meada pelo director.

Art. 30. Haverá um repetidor pira cada cadeira de lin-
guagem esaripta, um para a caieira de linguagem articulada
e um para a de mathernatice, historia e geographia. do Braáll.

Art. 31. Aos repetidores incumbe
1.° Assistir e depois repetir as lições, observando as instrn-

cções dadas pelo professor ;
2," Acompanhar os alumnos até á sala da aula, á hora mar-

eada, e reeonduzil-os ao recreio, depois de terminada a lição
3. 0 'Communicar ao director as faltas dos alumnos e só appli-

ear-lhes as penas que aquelle antorlear ;
4.° Corrigir e rubricar as lições qne os alamos copiarem em

seus cadernos
5. Pernoitar nos dormitorios dos alumnos em legar reser-

vado, velando pela moralidade, ordem e asseio, e intormando
immediatamente o director de qualquer falta que houver ;

6. 0 Presidir as refeições, mantendo nonas toda a ordem e
respeito

7.° Acompanhar os alumnos nas horae de recreio e nos
passeios, nunca os deixando eutrogues a si mesmos, e procurar
sempre entretel-os com objectos e actos que concorram para o
seu desenvolvimento physico e intellectual

8.° Assistir po serviço das °atinas para obrigar os alumnos a
fazer o que lhes for determinado, evitando, porém, que sejam
maltratados ou forçados a serviços superiores ás suas forças ;

9 ° Empregar a maior vigilancia na policia do estabelecimento
e não consentir, a pretexto algum, que os aluamos Ere afastem
do grupo dos companheiros;

10. 0 Substituir os respectivos professores em Bens impedi-
mentos.

Art. 32. Qoanlo sub:tituirem os professores em seus ince
diinentos temperari ss, os repetidores terão direito á grátifloaçao
do professor substitublo.

Art. 33. No coucurse ao lotear de professor, o repetidor será
preferido em iguald al i te circuinst . incias ; o, si for nomeado
psof'essor, cont ira para os effoitos da jubilação e das gratifica-
ções addicionaes o temes) de serviçe como repetidor.

CAPITULO VI

DAS OFFIC1NAS 5 DOS 1.11L4TRES

Art. 34. Haverá em cada calleine um mestre e os °portelos
e aprendizes que dentre os aluemos forem designados pelo di-
rector.

Art. 35.0a mestras das ornei nas e o de gyainastica deverão age.,
sentar-se no estabelecimento nos dias e horas determinados em
bói arios espociites, organizados Nd ,direto:, o alui permute 3rãO
no ()xereteio effectivo le stias funczõ.is at4 a hora designada para
a terininação (los trabalhos e liçeei.

Art, 36. Dura .ito o xe)) .Cirio do SUS funcções De aula e
ofIL:10:ts, int:0101)3M tis m) .itr,!s, co IU ) 11103 fôr aPplicavel,
09 mesmos deveres que as pron3-4;ores art. 26).

Art. 37. Os ni (stees io directament + subordinados ao dl-
re :tor, 4h (1110:0 Ilrlie1111001,1 r200t)01`)10 or teria, o com quem SO
entenderão eia relação a tu lo quanto for concernente a) serviço
o á disciplina dits rrsp-ctivas oilleinas e aula.

Art.. 3--}. Incumbe ao ine:s :.r,3 de gymnasti.;a:
1.° Atteuder com to la a solicitude ás ebservaçii.s e conselhos

do director o do modieo, relativamente aos exercicios gy-
mnasticos

2.0 Dar parto ao director, pra s..)r ouvilo o tiledi^,o, si reel-
nliecer que algum aliunno njto pó to sap itortir os exarcicies.

Art. 39. Incumbe Nos mostrem das Offl`.!nas:
1.° Distribui: . os traba. i tios	 c.):c) as forças e apti-

dões dos a.uratios, e velar para que ostez , u:to sif distraiam neta
0it: 'a:4-.1cm	 W;i , c1Os do que S . ) utili.a.re ii;

2 o rei: o maior cu dald eu que os Will/1110S não Se °Sentiam
rediprocarnen e, nom Mein vietrines de desastres

:t." Não pi-rinitttr quo oS alitinnus se occupoin na oflielita com
trabalhos extranhes, nemn que delta retitelli objecto algum ;
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-8 4.° Retirar da ofilcina e entregar ao repetidor que estiver
presente, para. levar á presença do director, o alumno que não
quiser trabalhar ou, que lhe desobedecer;

§ 5.° Fazer em tempo opportuno o pedido dos objectes ume-
martes á officina, de accordo com o disposto no art. 45;

§ 6.° Dar sahida aos artefactos com declaração dos seus valores
e nomes dos proprietarios respectivos ;

§ 7.0 Velar pela conservação dos utensilios das (Oficinas e pedir
ao director o que fôr preciso para o aperfeiçoamento dos traba-
lhos e daltionna dos dinheiros publicos.

Art. 40. Os mestres serão responsavels pelos valores que exis-
tirem na ofiloina e sujeitos á multa de um a quatro dias de
trabalho, pelas infracções deste regulamento.

ALI•t. 41. Nenhum trabalho se fará nas (Oficinas sem autoriza-
ção) do director e sem que seja escripturado.

Art. 42. Aos artefactos dae officinas, depois de promptos, os
mestres darão um preço de conformidade com a tabella organi-
zada reto director, que a poderá alterar quando julgar conve-
niente aos interesses da fazenda publica.

Art. 43. Os artefactos não sabido das oficinas sem uma
nota, da qual conste o preço é o nome do alumno que os tiver
feito. Esta not& serà asaignada pelo mestre epelo alumno e
archivada para conferencia no fim do mei. '' •	 ' •

Art. 44. Os artefactos que não forem reclamados dentro de
doze mezes, serão vendidos para indemnisação' da mataria prima
e retribuição aos alumnos que os houverem preparado. , -

Art. '45. Á acquisiçã,o do material para o serviço das oficinas
será feita á vista de pedidos impressos extrahidos do livro de:
talão, onde ficarão registadas por externa) as qualidades e
quantidades dos objectes.

§ 1. 0 Estes pedidos, arisignadoe pelo mestre da oficina, serão
apresentados ao director para autorizar a compra.
• ã 2.° Comprados os objectes, o mestre da otticina, depois de

oonferil-os, passará recibo no verso da conta ou do pelai° e
assignará o talão Conde tiver sido extrahido o mesmo recibo.

§ 3.0 As contas ou pedidos dos objectes recebidos nas oficinas
serão lançadas por extenso no livro de conta corrente.

§ 4. 0 No fim do mez o mestre da oficina apresentará um
balancete da meteria prima que tiver sobrado.

Art. 46. Os mestres serão auxiliados pelos alurnnos opa-
rarioe gim maior aproveitamento revelarem. D'entre estes, o
que tiver mais idoneidade moral e profissional . substituirá o
mestre em seus impedimentos temperados, tende direito á gra-
tificação do emprego do quarto dia em diante, si o impedi-
mento exceder de tres dias consecutivos.

Na falta de alumno nessas condições, o director nomeará
pessoa idonea para substituir o mestre.

Art. 47. Além dos materiaes necessarlos, haverá em cada
officina

1. UM livro de'- entrada e sabida - em que serão men-
cionados os trabalhos de que for encarregada a oficina, o• dia
em que entrarem para ella e aquelle em que forem entregues
ao director, especificando-Se nesse livro a quantidade e qualidade
dos trabalhos ;

2. Um livro de - Inventario - em que serão mencionados
especificadamente todos os materiaes pertencentes á oficina, tua
como : mobilias, machinas, apparelhos, meteria prima, etc., etc.

Paragrapho unico. Estes livros serão rubricados pelo director
e esuipturados pelos mestres, fóra das horas de trabalho da
oficina.

Art. 48. Os mestres devem ensinar a arte ou oficio a rum
pargo em todos os seus detalhes, de modo que os alumnos fiquem
habilitados a exercel-os não só no Instituto, como fóra deite.

CAPITULO VII

DOS ALUMNOS

Art. 49. Qs alumnos serão internos ou externos. Os primeiros
não excederão de 50 . e se dividirão em -contribuintes e- gra-
tuitos. Os externos serão tantos, quentes comportar westabele-
cimento e nada pagarão.

Art. 50. Os alumes contribuintes pagarão uma pensão an-
nual de 600$ por semestres adiantados e uma joia de 200$000.

Art. 51. Atos alumnoa gratuitos o Instituto fornecerá, ves-
tuarlo e calçado, e. a todos, sustento, tratamento medico e os
livros °instrumentos necessarios ao ensino.

Art. 52. O governo poderá mandar admittir corno pensio-
nistas gratuitos até 35 alumnos provadamente pobres. Este
favor será concedido de preferencia: 1 0 aos orphãos de pae e
mãe ; 2° aos orphãos de pae ; 3° aos filhos de funccionarios fe-
deraes, civis ou militares.

Art. 53. Os alumnos mantidos pelos Estados serão conside-
rados contribuintes e serão recebidos á vista de requisição dos
respectivos governos.

Art. 54. A admissão no Instituto dependerá de autorização do
inInietro, mediante informação do director.

Art. 55. O pretendente deverá juntar ao requerimento
1. Certidão ou justificação de idade superior a 9 e inferior a

14 amos;
2. Attestado medico, do qual conste que a surdo-mudez não

destruiu ás faculdades mentaes ;
3. Attestado de vaccinação ou revaccineoão ;
4. Attestado medico pelo qual prove não soffrer de molestia

contagiosa ou de molestia chronica e incuravel que o impolaa
sibilite para os trabalhos escolares.	 • • • • • •;• •

Em caso de duvida, o director poderá ouvir o parecer do
medica do Instituto acerca do estado de saude do-pretendente
admissão;	 •

Paragrapho unida Os candidatos á admissão gratuita deverão
provar tambem as condições exaradas no 'art. 55. • 	 , •

Art. 58. O surdo-mudo procedente dos Estados será reenviado a
custa de quem o tiver remettido para o Instituto, si se 'verificar
que soffre molestie, contagiosa e incuratel ou que a surdo-mude;
destruiu nelle as faculdades intelleetnaes.

•Art. 57. Serão excluidds do Instituto os alumnois que ibreni
eaommettidas de alienação mental, de imbecilidade ou de qual--
quer molestia transinissivel ou incuraVel, beniconio es ;. incorea
rigiveis.

Art.- 58. Entre os alumnos contribuintes e os gratuitos não
haverá a menor distineção, gosando todos, dentro do estabelecias..
mento, das mesmas vantagens e regalias. • •

Art. 59. Os alumnos que eompletarem seis annos de estada no

Instituto Serão amei-eidos, 'ainda que não tenham terminado sua

educação litterarla..
.0 governo, ouvido o director, poderá fazer excepção a eata

regra, .prorogandõ até dons annos a estada : no estabelecimento:
Í° Para os que eativerimi nas condi'ções • de' cOmpletai.'simi

educação dentro da prorogação ;
2° Para os contribuintes que o requererem ;
3° Para os que forem babeis na ofilcina em que trabalharem.
Nenhum alumno, porém,' poderá permanecer no Instituto

depois de haver completado 18 annos de idade.
Art. 60. O atuamo admittido á matricula, que não comparecer

dentro de 60 dias contados da data do aviso, não será maiS
recebido.	 •

Art. 61. Os aluamos estão sujeitos ás penas seguintes:
1. Ádrnoestacilo ;
2. Reprehensão ;
3. Privação de recreio ou de sabida, com ou sem tarefa;
4. Reclusão e•
5. Expulsão do Instituto.
§ I.* Todas estas penas, excepto a ultima, poderão ser Ima

postas, por falta.- commettidas no estabelecimento e segundo a

gravidade delias, pelo director e a juizo delia,
§ 2. 0 Os professores poderão impar aos aluamos, por faltas

commettidas durante • as lições AU exercidos,, as duas primeiras
penas'; devendo 'levar ao conhecimento do director ate faltas que
reclamarem maior punição.	 .	 . -•.	 -

§ 3. 0 ' A peneade expulsão será applicada pelo ministro, me-
diante requisição Inheivada rio director.

Art. 62. Aos °Admites gratuitos que tiverem terminado a
educação e não forem aproveitadosmas oficinas 0. governo dará.
o destino que julgar mais . conveniente. •	 •	 •

Os que não aceitarem o destino dado pelo governo, ou oe que
não o tomarem por si ou

,
 por seus parentes ou protectores, *eido

obrigados a deixar o estabelecimento dentro dos quinze dias
seguintes ao em que for julgada concluida a sua educação.

Art. 63. O director enviará com a antecedendo necesearia
aos presidentes ou governadores dos Estados- que tiveremn
alumnos no Instituto, uma relação nominal dos . que devem
deixar o estabelecimento por terem concluido sua educação ptt
por qualquer outro :motivo.

Paragrapho unida Si os presidentes ou governadores -não fi-
zerem retirar os.alumnos dentro do proso de fres meros dapoie
da -communicaçao que lhes tiver sido feita, cagoverne poderá
dar aos • mesmos alumnos o destino que-julgar leonvenienti?-ou
fazei-os regressar para os seus Estados á custa destes.

Art. 64. Os. alum nos sõ poderão receber visitas de se' us Ines,
ou da quem 'suas vezes fizer, ou de pessoas devidamente auto-
rizadas, e com prévia licença do director. 	 •

Paragrapho uoico. Estas visitas só terão legar nos domingos
e dias feriados, nas horas de recreio e em sala destinada para
locutorio.	 _a

Art. 65. Durante as férias e nos dias feriados, poderão os
aluamos, com licença. do director, ir para as casas de seusames,
tutores, correspondentes ou proteCtores. 	 •

Paragrapho unico. Esta licença só Bofa concedida sob condição
de ser o a.lumno recebido á porta do Instituto por pessoa de con-
fiança', que haja de ccmduzil-o e se obrigue a reconduzil-o até
as oito horas da manhã do primeiro dia util. Todo aquelle
que não satisfizer esta disposição, ficará privado de sablr tioN
deus mezes seguintes.

e

•
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CAPITULO VIII

DGS MAMES E PREMIOS

Art. 66. No dia immediato ao do encerramento das aula
começarão os exames do 1 0 ao 60 annos, successivamente. Estes
exames soão publicos e se farão segundo o processo adoptado,
em instrucções especiaes, pelo director de accordo com os pro-
fessores.

Art. 67. A qualificação do julgamento se fará do seguinte
Modo: 1°, será considerado reprovado o atuamo que não ti Ir a
Maioria. dos votos favoraveis ; 20 , será approvado pinara mto
o que, tendo obtido unanimidade de votos favoraveis, obtiver
igual resultado em segunda votação, a que iminediatamen te se
procederá ; 3°, será approva.do com distincção o que for proposto
por algum dos membros da cormniesão julgadora o em nova
votação alcançar todos os votos favoraveis. Nos outros casos
de julgamento, o .alumno terá a nota de approvado simples-
mente. Haverá na approvação simples os (mios do I a 5 e na
plena os de 6 a 9, que servirão para indicar em escala ascendente
o merecimento das provas. A' approvitção com distincção cor-
respondera o grcio 10. A determinação do grilo será objecto de
Uma nova votação.

Art. 68. Haverá quatro premios a distribuir pelos alumnoS
que mais se distinguirem : medalhas de ouro, de prata e de
bronze, cunhadas de accordo com o desenho e descripção annexos
a este regulamento ; e livros apropriados, ricamente encader-
nados.

Art. 69. Quando houver premios a conferir a distribuição
será feita em sessão publica e solem°, que se realizará sob a
presidencia do ministro, no dia e hora por elle designados.

Art. 70. As ferias começarão depois dos exames o terminarão
no ultimo dia do fevereiro.

CAPITULO I X.

LO SERVIÇO sele-modo

Art. 71. Haverá no Instituto uma enfermaria que ficará á
cargo do medico do estabelecimento e sob sua immediata admi-
nistração e fiscalização.

Art. 72. Os medicamentos pre,scriptos pelo medico ás pessoas
que teena direito a tratamento no Instituto, serão fornecidos por
conta do estabelecimento.

Art. 73. E' dever do medico
1. 0 Prestar os soccorros de sua profissão aos alumnos e aos

empregados interno!;
2. 0 Comparecer todos os dias no estabeleciraento, o todas as

Tezes que fôr chamado ;
3.° Examinar o estado de saude dos candidatos á admissão,

sempre que esse exame lhe fôr requisitado peio director ;
4. 0 Visitar tolos os dias os doente', e tantas vezes em cada

dia quantas o exigir a gravidade da molestia ;
5. 0 Examinar, sempre que lhe for requisitado polo director,

os generos alimenticios fornecidos ao Instituto, e dar a Ema opi-
nião fundamentada sobre a qualidade deites;

6.° Em caso de molostia grave, avisar ao director para que
este communique á familia do doente ou a quem suas N000is
fizer;

7. 0 Participar ao director qualquer indicio de mo/estia conto-
glosa que se manifestar em indivi tuo pertencente ao Instituto,
indicando o meio de realizar-se immetiata e erneazinente sua
separação

8. 0 Dar parte ao director das faltas que na enfermaria com-
mettorem os doentes, enfermeiro e serventes ; das que se
derem no fornecimento o preparo (los medicamentos o das
dietas ; assim como do todas as occurrenciae que interessarem
ao serviço medico e administrativo, propondo as medidas no-
cessarias;
IN 9.° Fazer de seu proprio punho e aasignaro receituario dos
medicamentos que prescrevei', e consignar em livro especjai o
diagnostico dos casos °ocorridos no serviço, com descripção da
marcha da molestia, tratamento tostituido, etc.;

10. 0 Apresentar ao director, no fim do aula annO, uni relato-
rio circumstanciado do serviço sanitario e um Ill'ippa eetatistico
pathologico dos doentes tratados durante o atino

11. 0 Requisitar do director, sempre que julgar necessario, a
convocação de outros facultativos para com elles conteronciar
sobre casos graves ou dilliceis;
.12.* Provier ao director, em tempo de epidemia, as medidas

que entender convenientes para prevenir a sua propagação no
estabelecimento;

13.° Assistir ás entoe de oymnostica.
Art. 74. Si as Nimbas dos alionnos our dos PM-pregados

doentes preferirem que sejam alies tratados por outro facu!ta.
tivo que não o do Instituto, correrão por sua canta as dosposas
do tratamento medico.

Art. 75. O onfermeiro tom por obrigação
1. 0 Acompauhas o mocho° nas visitas charme oos

2." Executar as preecripçbes do medico, não s.,ei no que diz
respeito aos medicamentos o regímen alimentar dos doentes,
como à hygiene e administração da enfermaria;

3. 0 Velar paio asseio e boa ordem da enfermaria
'
•

4° Fazer e aesignar Os pedidos de dietas e do todos os utensi-
lios necessarios á enfermaria, pedidos que, depois de rubricados
peio medico, serão entregues ao director ;

5. 0 Participar ao medico as faltas que houver, tanto da parte
dos doentes como do que fôr relativo aos modicamentolo dietas,
e bem assim todas as occurrencias que interessarem ao serviço
da enfermaria ;

0. 0 Assistir todas as manhãs ao banho doe aluinnoe, providen-
ciando sobre as roupas então utilizadas ;

7. 0 Conservar tidi ordem a pharinacia e em perfeito estado de
limpeza os instrumentos e o vasilhame.

Art. 76. O regintan alimentar dos doentes será rogola , lo por
um), tabella de dietas, orgstaizele pelo une Leo e approveda pelo
director.

CAPITULO X

DO AGENTE-TIIESOURECRO E DElrA N EMPREGADOS

Art. 77. Ao agenteethesoureiro incumbe?
1. 0 Receber do Thesouro e doe particulares as quantias desti-

nadas ao serviço e a iinportencia dos artefactos das °Moinas o
recolhei-as no mesmo dia á deixe do Instituto ;

2. 0 Fazer acquisisão dos generos necessarioa ito consumo o
serviço do Instituto, quando e como for ordenado pulo diroctor

3.° Pedir por escripto as quantias precisas para as despesas
miudas do dia, pagar as contas que o direcUir ordenar o no ultimo
dia do mez os solados dos mestres, operorios-alanan os o sir-
ventes, á vista dos recibos rubricados pelo director

4. 0 Apresentar. ao director. todos os dias, á noite, cuia nota,
das despesas feitas e do saldo existente em caixa

5.° Assignar os vales e documentos que tiverem do sor sentre-
gues aos fornecedores ;

6." Fazer todo o serviço externo que lhe for ordenado pio
director.

Art. 78. O agente-thesuureiro é eesponsavel não $ó por
todos os moveis e objectos pertencentes ao Instituto, como pela
regularidado do serviço econornico e pelo asseio do todo o estabe-
lecimento.

A elle devem obed lenda o cozinheiro e os serventes.
Art. 79. Em suas faltas o impedimentos será o agente-the-

soureiro substituido pelo ecripturario-archivista.
Art. 81. O escripturaricoarchivista. deverá coixiparecor ao Insti-

tato, todos os dias uteis, zie novo horas da manhã, (3'n -do se
poderá retirar antes das tres horas da tarde, salvo em objecto
de serviço, por ordem do director.

Art. 81. Ao escripturario-erchivista compete
1. 0 Ter em ordem o sempre em dia a escripturação do todos os

livros e o inventario dos objectos portoncontes ao archivo o á
bibliotheca ;

2.° Escrever e registar a correspondendo.
3.° Zelar a boa ordem e a s seio do a read y° e da hibliotheca ;
4." Tomar apontamentos das occurrencias que tiverem de ser

meneio-malas no rela.torio do director, o apresentai-os a oste,
quando 1 lua forem pedidos, ajuntando todos os esclarecimentos
necessar i os ;

5. 0 Eeosipturar, segundo as instrncções e modelos dados pelo
director, todos os livros. mappas, folhas de pagamento o mais
papeie relativos á contabilidade

6. 0 Coilr e archiver todas as leis, decretos, reeulamentos,
instrueções e portarias relativas ao Instituto

7." Arellivaa e formar indico de toda a corrospondencia re-
cebida;

8.° Areinvar as minutas originaos do expediente.
Art. 82. Ao roupeiro inciiintie:
1 ." Receber, arrecadar o conservar convenientemente as roupas

e calçadee que lhe forem remettalos pela administração;
2." Fazer lavar e engoli/mar toda a m'oup. do uso dos alunanos;
3. 0 Fazer lavar toda a roupa qui sa.hir dos dormitados, refei-

todos, cozinha e onformaria, devendo ser esta levede separa-
damente;

4." Eecripturar o livro de- enti aula o sabida - da rouparia ;
5. 0 Requisitar do director o pessoal e material precisos para

os serviços a sou cardo
6.^ Arr:cadar o entregar ao agente-thesoureiro todos os oh-

jectos do valor que os alumieis trouxerem d . nas caeas, la-
vrando disso um termo que entregará ao direidres.

Art. 83. O porto iro terá por obrigação:
1.° l'Arrita.nee:W em contento viilanc	 no semi posto. rio

onde só salitra por ordem rio director ou do ogenta-theeoureiro
2. 0 Manter em completo asseio a portaria. e gobins te do di-

rector o as salas mias aulas
3." Atten ler proroptamente ás rociamaçãos dos professores,

levando as, quando for preciso, ao conhecimento do d'reotor ou
do ixoente-thesoureiro •
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4. 0 Abrir e fechar as portas do estabelecimento ás horas mar-
cadas no regimento interno

e.. Desempenhar as incumbencias que lho foreni (ledes pelo
director ou pelo agente-thesoureiro, dentro e fera, do estabeleci-
mento, preferindo para isso as horas em que as aulas não esti-
verem funcoionando

6. 0 Receber e distribuir a correspondencia.
Art. 84. E' dever do ditspenseiro:
1. 0 Fazer o assignar, com a precisa antecedoncia, os pedidos dos

goneros necessarios para o consumo, e apresentai-os ao director ;
2.° Receber o conferir nas balanças e medidas do Instituto os

generos 'tio vierem para a despensa, o dar recibo ;
3. Entregar ao cozinheiro as quantidades necessarias para o

consumo diario, consignando-o no livro para isso destinado, do
qual extrahirá uma nota diaria para ser presente ao director
todas as noites

4.° Não receber genero algum que não seja de primeira (man-
dado, submettendo i decisão do director qualquer duvida que a
e: se respeito se levante;

5. Apresentar no flui do mim um balanço dos generos en-
trados e sabidos da despenai,

e.° Empregar toda a vigilancia e zelo para que o ssrviço do
refeitorio o da cozinha seja feito com toda a regularidade e
asseio.

CAPITULO X1

DOS CONCURSOS

Art. 85. Quando houver de se proceder a concurso para o
preenchimento do logar do professor, observar-se-ha o seguinte:

1. 0 O director mandará, publicar edital annunciando que na
secrotarle do Instituto se acha aberta, a inscripção, pelo preso
de tres mexes, para o preenchimento da cadeira vaga e decla-
rando a natureza das provas exigidas e as condições que pre-
cisam possuir os candidatos ;

2.° Findo o preso da inscripeão, serão publicados pela imprensa
os nomes dos candidatos inscriptos, e o dia, hora e logar em que
deverá ter começo a primeira prova.

Art. 86. Para que possa inscrever-se, deverá apresentar o
candidato documento de ser cidadão brasileiro no goso de seus
direitos civis e politices e folha corrida do seu procedimento,
passada por autoridade competente.

Art. 87. Serão tres as provas do concurso
1. 0 Prova escripta ;
2.° Prova oral;
3. 0 Prova pratica.
Os pontos para qualquer dessas provas serão tirados no acto.
Art. 88. A commissão examinadora es comporá do tres pro-

fessores, do estabelecimento ou extranhos, nomeados pelo go-
verno e será presidida pelo director, o qual entretanto não terá
voto no julgamento.

Art. 89. Os examinadores organizarão, no dia em que deverem
começar as provas, os pontos em numero de 25, os quaes de-

. verão branger toda a mataria da cadeira em concurso.
Art. 90. No dia seguinte ao do encerramento da inscripção

o director reunirá a commissão examinadora e marcará dia para
a primeira prova, que deverá ser a escripta. Dous dias depois
desta terá começo a prova oral, á qual se seguirá, com dous
dias de intervens), a prova pratica. Finda esta, proceder-se-ha
á leitura da prova escripta. Esta leitura será feita pelo proprio
candidato, fiscalizada por outro na ordem da inscripção. Si
houver um só candidato, um dos examinadores fiscalizará a
leitura.

Art. 91. Para a prova escripta o candidato terá tres horas.
Elia será feita sobro ponto sorteado o em papel rubricado pela

commissão examinadora e fornecido n occasiao. Não será per-
mittido ao candidato consultar livros ou rotas. Na sala em que
se fizer a dite prova só estarão os candidato s:e em mesas distin-
da% e a commissão.

Art. 92. A prova oral consistirá, numa exposiçá do ponto
tirado á sorte, e numa arguição feita pelos examinadore s. A
exposição deverá durar meia hora em cada meteria da cafleira
em concerso ; para a arguição cada examinador terá vinte M j

-nutos. O ponto tirado para a prova escripta não entrará na
urna para a prova oral.

Art. 93. O ponto desta prova será o mesmo para todos os
candidatos, que a prestarão segundo a ordem da inscripçii.O.
O primeiro inscripto tirará o ponto, que os outros só conhecerão
na °ocasião °oportuna. No caso de haver muitos candidatos e
não poderem todos fazer a prova oral no mesmo dia, serão divi-
didos em turmas; cada turma tirará um ponto. Esta prova será
publica.	 •

Art. 94. A prova pratica se fará de accordo com o program-
ma especial organizado pela commissão examinadora.

' Art. 93. Terminadas as provas do concurso, procederise-ha
ao julgamento. A commissão votará diante das provas exhibidas,
e classificará por ordem de merecimento os candidatos que reu-

nirem maioria absoluta de votos. Esse classificação será apre"
sentada polo director ao governo que nome Irá une dos candi-
datos classificados nos dous primeiros togares. Cala membro da
commissão terá o direito de consignar na prova escripta dos
candidatos o seu juizo sobro o merito das provas e a capacidade
profissional do concurrente.

Art. 96. Si o governo entender que o concurso deve ser an-
nullado por se terem preterido formalidades essenciaes, assim o
decretará, dando os motivos. O preso para a inscripção do
novo concurso será então de dous mezes.

CAPITULO XII

NOMEAÇÕES, VANTAGENS, LICENÇAS, FALTAS E PENAS

Art. 97. Serão nomeados por decreto do gov5rno o director
e os professores; e por portaria do ministro, os repetidores, e
medico, o agente-thesoureiro, o escripturario o o mestre do
gymnastica.

Todos os outros empregados serão do nomeação do director.
Art. 98. Ficará som effeito a nomeação do empregado que

dentro de um mez não tiver tomado posso do sou cargo sem
motivo justificado.

Art. 99. 04 professores que houverem cumprido os seus de-
veres de modo distincto, terão direito ás gratificações addicio-
naes estabelecidos no Codigo dos institutos ofilcia,es de ensino.

Art. 100. Nas substituições previstas neste regulamento, O
empregado vencerá sempre o seu ordenado o a gratificação do
que substituir.

Art. 101. Fóra do exercido os professores só perseberão seus

vencimentos integraes nos seguintes casos:
1.° De impedimento por serviço publico e obrigatorio por lei;
2. 0 Do desempenho de commissões scientificas ;
3. 0 Durante o penedo das férias.
Art. 102. As licenças com ordenado por inteiro só serão con-

cedidas por motivo de molestia, não excedendo do sois meses;
por outro qualquer motivo, as licenças poderão ser concedidas
tombem por seis meses, dentro de um anno, mas com metade do
ordenado e si o motivo fôr attendivel.

Paragrapho unico. Quando a licença concedida com o prazo
do seis mezes e ordenado por inteiro não bastar, por prolongar-se

molestia, o governo poderá amplial-a por igual tempo não
metade do ordenado ; o depois de um anno, sem ordenado, com
excedendo, porém, de dous annos a somma do tempo da primitiva
licença com o das prorogações.

Art. 103. Os professores, repetidores o todos os outros empre-
gados do Instituto, que não estiverem no estabelecimento á hora
determinada, ou retirarem-se antes de findar o tempo de seu
trabalho, incorrem em falta.

Paragrapho 'mico. As faltas commettidas em um mez só p0-
derão ser justificadas perante o director até o primeiro dia util
do mez seguinte.

Art. 104. Os professores, repetidores e todos os empregados
do serviço administrativo e economico, que faltarem aos seus
deveres ou commetterem actos contrarios á disciplina do Insti-
tuto, ficarão sujeitos ás seguintes penas

I.° Admoestação
2. 0 Repreheusã.o ;
3.° Suspensão ;
4.* Demissão.
s 1. 0 As duas primeiras penas serão impostas polo director.

2." 0 director poderá impôr a pena de suspensão de um a
oito dias, participando-o ao ministro. Só este podert applical-a
por mais tempo.

e 3.° A pena do demissão será imposta pelo governo e, tratan-
do-se de professores, só terá logar :

1. 0 No caso de condemnação ta prisão com trabalho ou por
crime contra a moral e os bons costumes ;

2.° Quando o professor por tres mezes seguidos deixar de coei-
parecer ao Instituto sem causa justificada ;

3. 0 Quando já houver sido suspenso por tres Tezes dentro do
espaço de um sono;

4.* Quando fomentar immoralidade entre os alumnos.
Art. 105. Aos empregados de nomeação do director poderão

ser applicadas por este todas as penas, independentemente de
participação ao governo.

CAPITULO XIII

DA ESCRIPTURAQID E DA CAIXA

Art. 109. Haverá, na secretaria do Instituto os seguintes
livros :

1. • Do - matricula - em que será lançado o termo da matri-
cula de cada alumno, com a declaração de seu nome, idade,
filiação, naturalidade e o nome e domicilio do pae, tutor,
protector ou correspondente, devendo tambem ser registado
nesse livro as penas impostas o o resultado dos exames finam:,

•
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2. 0 De - receita e registo de contas - no qual se mencionará
a quantia consignada na lei do orçamento para despesas do In-
Stituto, distribuida, pelas diferentes consignações, e no fim de
cada mez se registarão as contas de fornecedores, cujos impor-
tancias serão deduzidas gradualmente ;

3.° Da - lançamento das despesas de prompto pagamento -,
cuja escripturação será feita e encerrada todos os dias e discrinii-
nadamente pelas rubricas da lei do orçamento

4.° De - termos- que mencionará o dia de posse dos empre-
gados, o registo de seus titules de nomeação, e as licenças
obtidas ;

5.° De --- attestado de frequencia - dos empregados relacio-
nados em folha do Thesouro, do qual constará o nome e emprego
de cada um e as faltas mensaes com causa justificada ou não ;

6.° De -ponto dos empregados -.
.Paragrapho unico. Além destes livros haverá mais na secre-

taria ou em qualquer outra dependencia do estabelecimento os
que o director julgar necessarias para a regularidade do serviço.

Art. 107. Todas as quantias pertencentes ao Instituto serão
Tecolhiclas • pelo •agente-thesoureiro, no mesmo dia em qu as
receber, ao cofre do estabelecimento, que ficará sob sua guarda
e exclusiva responsabilidade.

Em um livro, que nesse cofre deve ser guardado, o escriptu-
"rio fará o • lançamento das quantias recolhidas, com decla-
ração da procedendo, e das quantias que sahirem, com decla-
ração dos seus destinos.

Art. 108. Nenhuma despesa se fará sem preceder pedido por
escripto e autorisação do director e nenhuma conta será paga
sem estar conferida e assignada pelo escripturario e pelo agente-
thesoureiro e rubricada pelo director.

O director prescrevera o modo • pratico de se fazerem as pe-
quenas despesas eventuaes a que se não possa applicar esta
regra.

Art. 109.. No ultimo dia do mez se dará balanço á caixa na
:presença do director, depois de pagos os salarios dos mestres das
oficinas, dos operarios, dos serventes e as despesas de prompto
pagamento ; e no fim de cada trimestre se recolherá ao The-

•souro a parte da renda que lhe pertencer e á Caixa Economia
a parte que pertencer aos alumnos.

CAPITULO 1V

DAS CONTAS E ORÇAMENTOS

Art. 110. .0 'director, no fim de cada mez, á vista dos recibos
h das contas das despesas miudas e de prompto pagamento, da
relação dos dias de trabalho do pessoal subalterno e das contas
aios fornecedores, fará organizar:

1.° A folha das despesas miudas e de prompto pagamento do
Instituto;

- 2.* A folha das gratificações e salarios do pessoal subalterno ;
3. 0 A folha da importancia dos fornecimentos feitos durante o

•Ines.
Estas folhas, depois de assignadas pelo director, serão remet-

Itidas ao ministro para o devido pagamento.

do Instituto, nos seus melhoramentos e progressivo desenvolvi •
mento, e então nada mais com elle dispenderá a União.

Art. 116. No caso do artigo antecedente serão applieados
augmento do fundo patrimonial todos os saldos que se verifi-
carem, assim como todas as doações, legados e subvenções que
dessa época em diante se fizerem em beneficio do Instituto. •

Art. 117. O governo, ouvindo o conselho administrativo, ex-
pedirá instrucções especiaes que regulem o modo pratico mais
eficaz e conveniente de administrar o patrimonio.

CAPITULO XVI	 •

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 118.0 director, os repetidores, o roupeiro, o enfermeiro
e o porteiro residirão no Instituto.

Art. 119. Nenhum funccionario interno do Instituto ou que
nelle residir poderá ausentar-se do estabelecimento sem licença
do director.

Art. 120. E' expressamente prohibida a residencia no estabe-
lecimento de familia que não seja a do director, nem será
permittida a admissão de criados para o serviço particular dos
empregados.

Art. 121. Nenhum empregado, que não tiver economia no
estabelecimento, terá direito a alimentação.

Art. 122. A qualidade e quantidade dos alimentos para as
refeições diarias, assim nos refeitorios, como fóra deites, serão
reguladas por tabellas, que o director organizará, attendendo ás
regras hygienicas e à necessaria economia.

Paragrapho unico. Estas tabellas serão feitas de maneira que
possam ser collocadas nos refeitorios e lidas por todos que hou-
verem de velar na sua execução ou desejarem consultal-as.

Art. 123. O director expedirá instrucções especiaes que re-
gulem o serviço interno administrativo e economico do Insti-
tuto.

Art. 124. Os vencimentos dos empregados do Instituto serão
os constantes da tabella, annexa a este regulamento.

Art. 125. Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA

Emquanto não forem augmentadas -as consignações sob as
rubricas - Repetidores, alimentação, combustivel, e'alçado e
roupa, etc., do orçamento do Instituto, o numero de repetidores
continuará a ser de Ires o o do alumnos não pederá exceder
de 35.

Capital Federal, 23 de março de 1901. - Epitacie Pessipt.

Tabella dos vencimentos dos empregados do Instituto Nacional
dos Surdos Mudos

CARGOS OILDÉNADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

CAPITULO XV

DO PATRIMONIO DO INSTITUTO

Art. 111. O patrimonio do Instituto será constituido:
'1. 0 Com o fundo patrimonial que já existe;
2° Com os rendimentos e juros desse fundo patrimonial já

bxistentes e que se irão capitalisando ;
3. 0 Com os valores que forem doados ou legados ao Instituto

por qualquer modo legal ;
4. 0 Com as joie' de entrada e annuidades pagas pelos alumnos

tontribuintes;
5. 0 Com as sobras que es verificarem no fim do anuo nas

diversas consignações do orçamento das despesas do Instituto ;
6. 0 Com as subvenções que forem votadas pelo Congresso em

beneficio do fundo patrimonial.
Art. 112. O patrimonio do Instituto continuará a sor admi-

nistrado, por um conselho, não remunerado, composto de tres a
cinco membros, dos quaes um presidente, um thesoureiro e um
gecretario.

Art. 113. O fundo patrimonial do Instituto será convertido
hin aportem geraes da divida publica fundada ou em quaesquer
outros titulos da divida publica que melhores garantias offe-
reoerem. Todavia o Instituto poderá possuir em bens de raiz
Juna parte do seu patrimonio, a qual será determinada pelo
governo.
. Art. 114. Nenhuma quantia será distrahida do fundo patri-
Montai ou dos juros e mais rendimentos, emquanto não fôr elle
utIlciente para ocoorrer a todas as desposas do Instituto com os

nove decimos de seus juros e rendimentos annuaes.
Art. 115. Logo que o patrimonio attingir essa somma,_

empregar-se-hão os nove decimos dos rendimentos nas despesas

Director 	 3:600$000 1:800$000 5:4005000
2 Professores de lingua-

gem escripta 	 2:400$000 i:200$000 7:2005000
Professor	 de	 lingua-

gem articulada 	 2:400$000 1:2005000 3:600$000
1 Professor de mathema-

tira,	 geographia	 e
historia do Brazil 2:9005000 1:2003000 3:00010002 Professores de desenho 	 1:6005000 8005000 4:5005000

4 Repetidores 	 1:200$000 4:8005000
1 Mestre de gymnastica 	 6005000 G00$000
1 Medico 	 6005010 600$000
1 Agente-thesoureiro 1:3335332 664668 2:0005000

Escripturario	 archi-
vista. 	 16005000 8005000 2:400$000

Pessoal de nomeação do
director

1 Porteiro 	 -- 0003000 600$000
1 Despenseiro 	 _- GOMO° 600'5000
1 Roupeiro-enfermeiro 	 _- 720.W° 720$000
1 Cozinheiro 	   _- 1:2005000 1:2003000
1 Mestre sapateiro 	 _- 2:0005000 2:000$000
1 Mestre encadernador 	 2:555$000 2:5553000
1 Dourador 	 2:40013000 2:104000

45:0755000

Capital Federal, 23 de março de 1901. n-EPITACIO PESSOA.

•



Descripç(To das medalhas a que se refere o art. 68

mr, 1	 ,nfr,	 p"Pmin:
ow•o.	 ;ira ti e ,b , 	11.;

diainuhro e (1011-4 loiliinieVos do k Spessil,..a, no re'Ord0.

Em uma das faces, serão impressas as armas da Republica
circumdadas pelo distieo — « Instituto Nacional de Surdos-
Mudos«—; na outra, um livro aberto atravessado por unia penna
e em cujas paginas ler-se-hão as palavras : Rep. dos E. C.
do Brazil. Em torno do livro a phrase latina: Sapienlia °pernil
os mutorum.

•

Desenho das medalhas a que se refere o art. 68.

Capital Federal, 23 do março de 1901.— Epilacio Pess6a.
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Terioni e guri el-mestre, João Itnulio
pinho ;

É"od.)o r ' r,) o Leo de
Ared,s .

l a companhia — Capitão, Joaquim de
Sampaio Peixoto

Tenente, José 1:bi plano de Oliveira
Alferes, Francisco de Paula Ferreira e

Francisco Funari.
2s companhia—Capitão, João Epiphanio do

Camargo
Tenente, Jacomino Palhaço
Alferes, Iluceslao Moreira da Silva e João

Mareolino da Silva.
companhia—Capi.,ão, Luiz Loucos do

Val
Tenente, Virgilio Joaquim (1 n , Sant'Anna
Alferes. Moysés lidado do Sant'Anna, e

José A ndrés
4-, companhia — Capitão, José Ca.ndido de

Sant'Anna
Tenente, José Pereira Iri atm
Alteres, Josi" lia.mo de G..mioy e Firillin0

Augusto do Nascimento.

1920 batalhão de infantaria

DECRETO N.3.909 — DE 23 T)E NIARço DE 1901

Crea mais uma brigada de infantaria de guardns
naeionaes na comarca de Jabotieabal, no Estado
de S. Paulo

O Presidente 4 1 a, Republica dos Estados Uni-
dos do itrazil, para execução do decreto n.431,
de 14 do dezembro de 1890, decreta:

Artigo unho. Fica croada na guarda na-
cional da comarca do Jaboticabal, no' Estado
de S. Paulo, mais uma brigada do infanta-
ria, com a designação de 64 s , a qual se con-
stituirá, de tres ba.;albõos do serviço activo,
ns. 1900, 191° e 1920 o um do da reserva,
sob o n. ; que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da refe-
rida comarca ; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 23 de março de 1901,13 0 da
Republica.

' M. FERRAZ DE CAM pOS SALLES.

Epilacio Pessóa.

Ministerio da Justiça e Negócios
Interiores

Por decreto ds 23 do março ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Jabolicabal

64s brigada de infantaria

Coronel comma.ndante, Andrelino Domin-
gues da, Silva.

Estldo-maior—Capitães-ajudantesde ordens
José Dominguos do Camargo e Pacifico Soares
do Camargo ;

Major-cirurgião, Dr. Eulogio Alves de
Magos Pitombo.

1000 batalhão de.infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
(jante, Juvenal da Costa Carvalho.

Major-nseal, Gustavo Augusto de Moraes.
Capitão-ajudante, M tnoel Gomes do Men-

donça.
Tenente-secretario,Bernardo Soares Rangel;
Tenente-quartel-mestre, José Soares de

Camargo ;
Capitão-cirurgião, Sebastião Moreira da

l a companhia—Capitão, Luiz Caetano de
Sampaio.

Tenente Antonio Cassiano de Lacerda ;
Alferes, Geraldo Toixoira do Sampaio e

Caetano Antunos Pereira.
2s companhia — Capitão, João de Toledo

Lara
Tenente, Mauricio Teixeira de Sampaio ;
Alferes. Alfredo Alvos Prata e João Custo-

dio Gonçalvos.
33. companhia—Capitão, Jorgo Durval
Tenente, Francisco Alves do Arruda
Alferes, Carlos da Cunha e Laurindo do

Siqueira Coutiitho.
4' companhia—Capitão, Archniro

de Godoy
Tenente, Antonio Franklin da Costa
Alferes, José Innocencio do Amaral e

Adolplio Augaisto de Moraes.

191 0 batalhão do infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante Aurelio de Alvarenga

Major-fiscal, Folix Ilonorio do Sampaio
Capitão-ajudante, Sebastião Domingues da

Silva
Tenente-secretario, Honorio da Costa

veira ;

Estado-maior — Tenento-coronej comman-
dante, José de Castro Lima

Major-fiscal, Pedro Paulo Corria;
Capitão-ajuilante,João Baptista Gonçalv,,s
Tenente-secretario, Armando de Castra

Lima ;
Tenente-quartol-mestre, José Camillo de

Camargo ;	 •
Capitão-cirurgião, Francisco Antonio de

Barros.
1- companhia—Capitão, Joaquim Pinto de

Sampaio
Tenente, João Caetano da Costa
Alferes, Fidelis Curtis e João Bento

Peres.
2° companhia — Capitão, Francisco Lu-

dgero da Cunha ;
Tenente. João Palliuço
Alferes. Augusto Rodrigues Freire e José

Teixeira de Camargo.
3' companhia — Capitão, Cornelio José

Vieira ;
Tenente, Manoel Luiz Duarte
Alferes, Francisco`Carlos Marinho e Anto-

nio Luciano do Andrade.
4' companhia—Capitão, Augusto dos San-

tos Irias
Tenente, •osino da Silveira
Alferes, Gabino Honorio de Sampaio o

Eduardo Dantas Baptista.

010 batalhão da reserva

Estado maior—Tenente-coronel comman-
dante, Virtorian 1 Antonio Corréa de La-
cerda ;

Major-fiscal, João Meirelles Filho
Capitão-ajudante, Bernardino Innocencio

do Amaral
Tenente-secretario, Manoel de Vascon-

cellos
Tenente quertel-mestre, Joaquim de Toledo

Piza
Capitão-cirurgião, Gabriel Archa,njo Cava-

lheiro.
I s companhia—Capitão, Manoel Rodrigues

Estrolla ;
Tonento, João Monta ;

Nobre
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Alferes, Antonio Lourenço do Mello o Joa-
quitn Pinto de Magalhães.

companhia—Capitã,o,Aguello de Moraes;
Tenente, Francioco Martins da Cunha

Alferes, Alfredo Antonio do Novaes o .1 titio
Romes.

30 companhia—Capitão, Theophilo Rocha
Tenente, Vicente Palhuço
Alferes, Antonio Alves e João José de

Campo.
4 companhia — Capitão, Cherubim Dias

Chaves
Tenente, Ca pinei/o Palhoça)
Ai feres, Olympio Innocencin do Amaral e

• Thoulaz Sebastião Mendonça.

Por outros de 30 do inez lindo
Foi exonorado, a pedido. o bacharel Ortu-

lano Ribeiro de Abreu do lugar do substi-
tuto do juiz federal na secção7to Rio de Ja-
neiro, sondo nomeado para o mesmo lugar
o bacharel Olympio de Sá e Albuquerque.
pelo tempo de seis aflitos

Foram nomeados para a guarda nacional

Capital Federal

Brigada de eavallaria

Estado-g ior — Assistente, o capitão ag-
gado á mesma brigada Manoel Curvello de
Mendonça.

41 brigada de infantaria

Estado-maior — Assistente, o capitão ag,-
gregado 30 brigada Fortunato Pereira de

*Mello.
5 , brigada de infantaria

Estado-maior — Ajudante de ordens, o ca-
pitão Francisco Joaquim Bittencourt. da
Silva Filho.

70 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-secretario, o al-
feres Nelson Delamare.

companhia — Alferes, João do Souza
Pinto Junior.

companhia — Alferes, o sargento-aju-
dante Guilherme Ferreira Valgas.

80 batalhão de infantaria
3' companhia—Alferes, Alziro Canteiro de

Castilhos.

90 batalhão do infantaria
3a companhia— Tenente, o tenente Tan-

credo da nista itarroto.

11 0 batalhão de infantaria
30 companhia— Commandante, o capitão

Francisco Joaquim Machado.
la companhia—Tenente, o alferes Pedro

Antunes Ferreira.

14" batalhão de infantaria,
20 companhia—Alferes, o alferes José Vi-

eira do Mello.

15° baf,alltão de infantaria
Estado-maior—Major-fiscal, o capitão Car-

los Alberto Frederico Scbmidt
Ajudante, o capitão Manoel Nogueira de

Oliveira Junior
Toaonte-socretario, o alfores João Lopes

de Azevedo.
1° companhia—Alferes, José Rodrigues da

Cruz.

50 batalhão de infantaria
Estado-maior— Tenente-coronel cominam-

da,nte, João de Deus Palmeiro Brilhante.

Go batalhão da reserva

Estado maior—Tenente-coronel comman-
dante, José Eduardo Tavares do Carmo.

—Foram transferidos na mesma indicia
da Capital Federal

Do cominando do 50 batalhão do infan-
taria para o 9" da mesma arma o tenente-
coronel Gaspar Cesa,r Ferreira de Souza

Do cargo do ajudante do ordens do com-
mando superior para o do fiscal do 18 0 ba-
talhão de infantaria o major Augusto For-
roira de Oliveira Amorim, e desta para
aquelle cargo° major Eduardo da Costa
Rohan.

—Foram mandados a,ggregar na referida,
milicia da Capital Federal

Ao respectivo corpo, á vista da incompati-
bilidade expressa no art. 22 do deerwo
n. 3.010, de 14 de abril de 1900, o tenente
da 2a companhia do 17 0 batalhão de infan-
taria José Francisco da Silva

Ao 12" batalhão do infantaria, conforme
requereu, o tenente João da Cruz Teizem
Delphim, ficando sem elreito a guia de mu-
dança que lhe foi concedida, em 11 do ou-
tubro ultimo, para o Estado de S. Paulo.

Foram privados dos respectivos postos,
nos termos do art. ti5, § 1 0 , da lei n. 602,
19 de setembro de 1850, os seguintes officiaes
da guarda nacional da Capital Federal:

20 regimento de cavallaria

3" esquadrão—Tenente, João Augusto da
Cruz.

17 0 batalhão de infantaria

Estado maior—Capitão-ajudante, Armenio
Basi!io Cardoso Pires.

Por outro decreto da mesma data:

Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca da Viçosa

22" regimento de cavalaria

Estado maior—Tenente-coronel comman-
llante, Romualdo Antu nos Fernandes;

Tenente-secretario, Sebastião 1,opos do
Faria Sobrinho.

1° esquadrão—Tenente, Elydio Teixeira
da Silveira.

2' esquadrão—Tenentes, Francisco Dias
Neto e José Justiniano de Godoy;

Alforos, lAurindo Antonio dos Santos.
3" esquadrão—Tenentes, Thoophilo Tei-

xeira de Oliveira e Pedro Alves Ladeira;
Alferes. Joaquim José Gomes Primo e

Antonio Pereira da Silveira.
esquadrão—Tenentes, João Fernandes

Lima e Manoel Ferreira da Silva.

Por decreto de 30 de março findo, foi con-
cedido ao Dr. Augusto Cosar Vianna. lente
da Faculdade do Medicina da Balda, o aceres-
cimo de 5 ^á de seus vencimentos.

Ministerio da Guerra

Por decreto do 29 do mez findo,fora.m trans
fe Tidos, na arma de cavalaria, para o 2°
esquadrão do 70 regimento o capitão do 30
esquad i.ão do 5' Fredolin JOA4 da Costa e
p ira o 3" esquadrão deste corpo o capitão
do 20 esquadrão daquelle Bea,trio José
Berné.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça o Negoeios

Interiores
Expediente do 29 de março de 1901

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concedeu-se ao major-fiscal do 109 0 bata-
lhão do infantaria da guarda nacional da
comarca do Santa Thereza„ no Estat.° do
Rio do Janeiro, Manoel Pereira de Carvalho,
dispensa do lapso do tempo decorrido para
tomar posse do respectivo cargo.—Enviou-se
a portaria ao collector da, coma,rca, de Santa
Thereza, no dito Estado.

Expediente de :30 de março de 1901

DIRECTORIA DO iivrErtion

Autorizou-si) o director da Itibliotheca Na-
cional, em referencia ao officio do 27 do cor-
rente mez, a mandar averbar nos assenta-
mentos do amanuenso Alfrodo Borgas Mon-
teiro,. conforme este requereu, as certidiios
pass idas pela Repartiçã,o Gorai dos Tolo-
g,raphos, ondo exerceu o mesmo funcciona,-
rio emprego do igual denominação.

—Foi naturalizado brazileiro o subdito
portuguez José da, Costa Mesquita, residente
no Estado do S. Paulo. — Rometteu-so
portaria ao presidente do mesmo Estado.

--
DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazonda
os pagamentos

De 428$, concerto realizado no edificio do
Intitulai° 410 Gymnasio Nacional

Do 27$840, fornecimonto ao Hospicio Na-
cional de Alienados

Do 2:915$748, obras no edificio do Insti-
tuto Benjamin Constant

Do 813$333, auxiliares do Archivo Publico
o serventes.

DIRECTORIA GERAL 1)1: SAUDE PUBLICA

Remetteram-se :
Ao director geral da Contabilidade deste

Ministerio e ao da do Thesouro Federal os
attestados do frequencia, dos funccionarios
desta directoria geral e os do hospital Paula
Candido, relativos ao mez de março que
amanhã finda ;

Ao director do hospital Paula Candido uni
officio da Legação Italiana ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil os latidos dos exames de validez de
Mario Ouintanilha, Lycorgo Gomes da, Silva,
Manoel de Oliveira Freitas, José Francisco
Corrêa, José Rollin° de Castro, José Euclides
Pacheco, Arthur Anastacio Bento Ferreira,
Antonio do Conto Teixeira, João Boaventura.
Marques e João Josiç.

— Connininicou-se ao inspector de saude
de Santos que, achando-se terminada a COM-
missão de que estava incumbido o sargento
encarregado do serviço semaphorico
barra daquelle porto. ficavam dispensados os
remadores postos á sua disposição pelo com-
inando da fortaleza da barra.

Requeri ia cato despachado

Companhia de Navegação a Vapor do Ma-
ranhão.—Relevadas as multas, por serem
procedentes as excusas apresentadas e pro-
vadas.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto do 1 do corrente, ficou som effeito
a portaria do 29 do mez proximo passado, na
parto que transferiu o inspector seccional
Alberto Moreira da, Silva da 90 circumscri-
pção para a 0a urbana, sendo c) mesmo trans-
ferido para a 7° urbana,

•



EMBARCAÇÕES

De onde procedem . Para elide foram Toneladas
registro

VALOR DA EXPEDIÇÃO

DESTE PORTO

PORTOS NUMBROS

Equipagem

	Brasileirm	

A u M-o-Hungaro

	

1 Déak 	

	

2 Aglaja 	

	

3 Baruss 	

	

4 Orion 	

	

Nagy	 Lajos 	

	

6 Urano 	

	

7 MIA 	

	

8 Istria 	
9 Szent lstván

	

10 Orion 	

	

11 Deák 	

	

12 p. Becker 	

	

13 sáthori 	

	

14 Urano 	

	

15 Baross 	
16 Orion

Nenhum

Fiume 	
Triestre 	
Fiume 	
Triestre.	 ,
Fiume 	
Triestre 	
Flutue 	
Triosto 	
Fiume 	
'rrieste 	
Diurno 	
Trieste 	
Pium() 	
'rrieste 	
Pium° 	
Trieste 	

1.388
1.258
1.231
1.833
1.401
1.169
1.401
1.599
1.307
1.833
1.388
1.444
1.383
1.63
1.331
1.833

30
30
28
49
30
45
30
40
29
49
39
29
30
45
28
40

PORTOS NUMERO

o

tà

1
2
3
4
5
6
7

10
11
12
13
1.1
15
16

EMBARCAÇÕES

De onde procedem Onde entraram Toneladas
registro

1.781 46
1.242 30
1.833 49
1.149 28
1.388 30
1.258 30
1.331 28
1.833 49
1.401 30
1.169 45
1.401 30
1.599 46
1.367 29
1.833 49
1.388 30
1.444 29

Equipagem

Nenhum 	Brasileiras 	

Austro-ITungare

Pandora 	
Matlekovits 	
Orion 	
Széchényi 	
Déak 	
Aglaia 	
Baross 	
Orion 	
Nagy Lajos 	
Urano 	
Peta 	
Istria 	
Szent lstván
Orion 	
Déak 	
P. Beeker 	

VALOR DA EXPEDIÇÃO

lisrça .feira 2	 DIARIO OFFICIAL	 Abril - 1901 13CS

Ministerio das Relações Exteriores
N. 1.- Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil, Fluiu°, 3 de janeiro de 1901.
Excellencia.- Tenho a honra de remetter a V. Ex. o relatorio do movimento commercial e maritimo entre Finme e os portos do Brazil

durante o anuo proximo passado, de accordo com o art. 223 da consolidação.
Aproveito a occasião para apresentar a V. Ex. a segurança Joaninha mais alta estima e subida considoração.-Saude e fraternidade.

- Kurandl, consUl.
Sua Excellencia o Sr. Ministro das Relações Exteriores.- Rio deJaneiro.

Mappa das embarcações que sahiram do porto deste consulado para os do Brazil no anuo de 1900
•

Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 de dezembro de 1900.-0 consul, Knranda.

Mappa das embarcações que entraram no porto deste Consulado vindas do Brazil no anuo do 1900

Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 do dezembro de 1900.- O consul, Kuranda.

•



GENEROS DIVERSOS
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Mappa dos generos exportados do porto de Fiume para os do Brazil, via Liverpool, no anno de 1900

'

PORTOS DE DESTLNAÇÃO KILOS VALOR

Ceará 	  060 £s.	 10 .
Maceió 	 225.600 2.256 .
Maranhao 	 8.160 87 .
Maranham 	 97.440 978 .--.-- Cg.
Parahyba 	 24.000 »	 240 .
Pernambuco 	 127.680 1.284
Rio Grande do Sul 	 960
Pará 	 	 	 Z.

484.800 £s	 4.864 Cg.

Consulado do Brazil em Fiume aos 31 do dezembro de 1901.— O consul, Kuranda.

Mappa dos generos importados do 13razil no porto de Flutue no anno de 1900

VALOR DA EXPEDIÇÃO DE
CADA PORTO

Rio de Janeiro 	 210 9.450 £8
Bahia 	 14 700 ›,	 700.
Pernambuco 	
Santos 	 200 9.000 7..	 9.000. --.
Victoria. 	 300 12.(,00 12.000. --.

710 30.450 14 700 Es	 31.150.

Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 de dezembro do 1900.-0 consul, Kuranda.

Ivlappa geral n. 1 — Importação de generos brasileiros no anno de 1900, comparada com a dos annos de 1898 e 1899 — Generos
despachados para consumo

MERCADORIAS UNIDADES

QUANTIDADES MOEDA DO PAIZ DE ORIGEM VALOR EM MORDA NACIONAL

1898 1899 1900 1898 1899 1000 1899 1900

Café.	

Cacáo 	

Total 	

Toneladas 580 587

7

594

'710

14 	

626.400,00 632.280,00

8.400,00

730.800,00

16.800,00 	

223:7143228 225:814$285

3:000$000

261:000$000

6:000$000

580 724 626.400,00 640.680,00 747.600,00 223:714$228 228:814$285 267:0003000

Consulado do Brasil em Fiume, 31 de dezembro de 1900,— O consul, Kuranda.
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Mappa geral n. 2 - Exportação de generos brasileiros no atino de 1900, comparada com a dos annos de 1898 e 1899 - Genero:
despachados para consumo

•

1898 1899 1900 1898 1899 1900 1898 1899 1900

Farinha de trigo 	 ffilogr. 6.126.130 9.445.712 10.285.934 2.205.192,0 2.288.812,80 2.468.976,00 787:568$571 817:433$142 881:7773142
Papel para escrever 	 28.281 22.684 23.138 3.948,00 3.888,00 1.304,00 1:4103000 1:384571 4655714
Aguas mineraes 	 82.621 97.851 36.464 19,824,0 16.104,00 8.760,00 7:080s000 5:7513428 3:124571
Ferro não especificado 20.716 5.200 	 9.912,00 480,00 	 3:5403000 1713428
Manteiga de vacca.... 12.585 17.775 15.643 10.200,0 12.240,00 29.880,00 376423857 4:3713428 10:674428
Vinho não especificado 19.128 10.905 5.328 1.800,00 960,00 360,00 642$856 3424857 1284571
Moveis de pinho 	 14.839 	 10.608,00 	   3:7883571
Mercadorias diversas.. 12.356 21.103 7.653 3.600,00 9.240,00 6.000,00 1:2853712 3 300$000 2:1423857

Total.. 	   6.301.817 9.621.230 10.388.999 2.254.476,00 2.331.724,80 2.525.888,00 805:1693996 832:7583854 902:102$854

Consulado do Brasil em Fiume, 31 de dezembro de 1900.- O consul, Kuranda.

Mappa dos generos exportados de Fiume para o Brasil no anno de 1900
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Pernambuco 	 7.286.753 72.867 1.499 7 802 8 1.419 42 175 16 	   	 	 	 	 72 941
Bahia 	 2.298.061 22.98012.331 61 2.080 2112.331 369 	   23.431
Rio de Janeiro 	 153.990 1.540 9.308 2828.784 288 1.089 3114.168 1.129 	 7.653 250 3.26f
Santos 	 62.330 623 	   4.798 48 	   	 	 5.056 10 5.328 15 	   69t
Ceará-- --	 -- -- -_ -- __ __ _- -_ -- -_ -- -_ -_ -- --
Maceió 	 II -- -.	 __ __ __ __ -_ __ _. __ -- __ -- -. -- __ --
Maranhão 	 	 4'I.. 1.300 100 	   	 	 100
Parahyba 	 	 4 -,5 484.800 4.864 	 • 	 4.864
Pernambuco-.	 2, -- --
Rio Grande--	 e! -- .--	 --------------.- --
Pará ...,........ I -- --	 -_ -- -- ..- -- -- -- -- -- -- -- -- -- _- --

Total 	 	 . 10.285.934 102.87423.138 9636.464 36514.839 44215.643 1.245 5.056 10 5.328 15 7.653 250 i05.29

Consulado do Brasil em Fiume, 31 de dezembro de 1900.- O consul, Zuranda.

2vrappa do movimento da navegação entre o Brasil e Fiume,
no primeiro trimestre do anuo de 1900

SABIDA

ENTRADA EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAL EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO

smnAncAçõEs NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO, Brasileiras 	
Estrangeiras 	 3 1.589 386$175

Brasileiras 	
Estrangeiras 	 5 100 183 --1024900

Total' 3 1.589 88 386$175

Total 	 Consulado do Brasil era Flume, 31 de dezembro da 1900. -O consul,
Kuranda,

5 100 183 1023900

MERCADORIAS
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Mappa do movimento da navegação entre o Brasil e Fiume,
no segundo quartel do anno de 1900

SABIDA

EMBARCAÇ õ ES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO

ENTRADA

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
V ALOR

IMPORTADO

Brasileiras 	
Estrangeiras 	

Total 	

3 217 107 224$190

3 217 107 224.'3100

SABIDA

Brasileiras 	
Estrangeiras 	 3 2..130	 122 594750

Total 	 3 2.439	 122 594750

Consulado do Brasil em Fiume 31 de dezembro de 1900. — O coitul,
XII ralada .

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos, fretamento das
'embarcações no mercado de Fiume correspondente ao 1 0 tri-
mestre de 1900,

CÂMBIOS

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO
DESTINOS

I

JANEIRO	 FEVEREIRO

Sobre a Inglaterra, por
Brasileiras 	 — 14000 	 . 86

!
I,	 810

Estrangeiras..., 	 4 2.814 154 683.$88t5

4 2.814 154 68:3$886 TAXA DE DESCONTOS

1

MARÇO

8/3

Consulado
Kuranda

do Brasil em Fiume 31 de dezembro de 1900o — O consul, ORIGEM JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

Não houve

Mappa do movimento da navegação entre o Brasil e Fiume,
no terceiro qualtel do anno de 1900 PREÇO DO FRETE

FEVEREIROJANEIRODESTINOSENTRADA MARÇO

EMBARCAÇõES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO

Brasileiras 	
Estrangeiras

Total 	

3 157 105 163z9,10

3 157 105 163$960

SABIDA

Pernambuco, Rio e San-
tos 	 35!- • 35 !- 35f-

Bahia 	  37/6 37/O 37/6

Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 de dezembro de 1900.-0 coo-
sul, Ruranda.

Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos, fretamento das
embarcações no mercado de Fiume correspondente ao 2° tri-
mestre de 1900.

CAMB1OS

ABRIL MAIO
EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM

VALOR
I MPOREA DO DESTINOS JUNII0

Brasileiras.
Estrangeiras 	

Total 	

6

3.05314

3.053 %

213

213 712$214

712.214

Schre a Inglaterra, por
10$000 	 	 8/3 8/3 8/ i

TAXA DE DESCONTOS

Consulado do Brasil em Fiume 31 de dezembro de 1900. — O consul
Kuranda • ORIGEM ABRIL

I

MAIO JuNno

Mappa 10 movimento da navegação entre o Brasil e Fiume.
no quarto quartel do de 1900

ENTRADA

Não houve

PREÇO DO FRETE

DESTINOS
	

ABRIL
	

MAIO
	

JUNII0

EMBARCAÇÕES	 JNUMERO 1 TONELADAS EQUIPAGEM
VALOR

IMPORTADO

Pernambuco,Rio o San-
tos 	 35/- 35/- 35/-

Brasileiras 	 — Bahia.	 	   37/6 37/6 37/6
Estrangeiras 	 5	 250 183 256$250

Total 	 5	 250 183 256.3250 Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 de dezembro de 1900.— O con-
sul, Kurancla
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Quadro da cotação do cambio, taxa de desconto, fretamento da;
embarcações no mercado de Fiume correspondente ao 4^ tri•
mestre de 190D.

Qualro da cotação do cambio, taxa de desconto, fretamento das
embarcações no mercado de Fiume correspondente ao 3° tri-
mestre de 1900.

CAMB1OSCAMBIOS

DESTINOS	 OUTUBRO DEZEMBRONOVEMBROAGOSTO SETEMBRODESTINOS	 JULHO
•

Sobre a Inglaterra, por
10$000 	

Sobre a Inglaterra, por
i0$000 	 8 18/-8/1 !4 Si-

TAXA DE DESCONTOTAXA DE DESCONTOS

SETEMI;RO ORIGEM	 OUTUBRO NOVEMBRO	 DEZEMBROORIGEM	 JULGO AGOSTO

Não houveNão houve

•
PREÇO DO FRETEPREÇO DO FRETE

DEZEMintoDESTINOS OUTUBRO	 NOVEMBRODESTINOS	 JULHO AGOSTO SETEMBRO

Pernambuco, Rio e San- Pernambuco, Rio e San-
tos 	 35/- 35/- 35, tos 35/- 35/- 35,-

Bah ia 	 37/6 37/6 37/6 Babia 	 37/6 37/6 37;6

sul, Kuranda.	 sul, Kuranda
Consulado do Brazil cm Fittrne, aos 31 ,de dezembro de 1900.— O con- 	 Consulado do Brazil em Fiume, aos 31 de dezembro de 1900.— O con-

Preço corrente e quantidade dos generos importados do Braml na praça de Fiume durante o 10 trimestre do anno de 1900

PREÇOS
QUANTIDADE IM-

PORTADA
EM TONELADAS Março 

o

O. 2. 9

DIREITOS
DA A LEA NDEG AGENEROS PESO

FevoreiroJanei ro

O. 3. O0. 3. O1$500 100100.000Café

Consulado do Brazil em Fiume, 31 de dezembro de 1900.— O consul, Kuranda .

Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brazil na praça de Fiume durante o 2° trimestre do anno de 1900

PREÇOS
QUANTIDADE IM-

Po RTA
EM TONELADAS

DIREITOS
DA ALFANDEUAPESOGENEROS

Abril Maio Junho

O. 2. 9 0. 3. O1$500 210 O. 3. 3210.000Café 	
Cacáo 	 1$0007.010 7

Consulado do 13razil era Flutue, 31 de dezembro de 1900.— O consul, Kuranda.

Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brazil na praça de Fiume durante o a, trimestre do anno de 1900

PREÇOS
QUANT/ DA DE IM-

PORTADA
EM TONEL &DAS

DIREITOS
DA ALE ANDEG APEs0fl ENEROS

Julho Agosto Setembro

0. 3. 3150.117 150 0. 3. 3 0. 3. oCafé 	
Cacáo 	 1$0007.110 7

Consulado do Brami em Flutue, 31 de dezembro de 1900.— O consul, Kuratula.

Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brazil na praça de Fiume durante o 4° trimestre da anno de 1930

PREÇOS
QUANTIDADE IM-

PORTA DA
EM TONELADAS

DIREITOS
DÁ ALFANDEGAPESOGEN EROS

-"Novem broOutubro Dezembro

1$590 250 0. 3. O O. 3. 3250.220 0. 3.

ktulo do Brazil em Fiume, 31 de dozombro de 1900.— O consul, Kuran da .



DIREITOS
DA ALFANDEGA

QUANTIDADE EX-
PORTADA

EM TONELADAS
GENEROS PESO

DIREITOS
DA ALFANDEGA

QUANTIDADE EX-
PORTADA

EM TONELADAS
PESOGENERCS
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Preço corrente e quantidade dos generos exportados de Fiume para o Brasil durante o 1 0 trimestre de 1933

GENEROS PESO
DIREITOS

DA ALFANDEGA

QUANTIDADE	 EX-
PORTADA

EM TONELADAS

PREÇOS

Janeiro Fevereiro Março

Farinha de trigo 	
Papel para escrever 	
Aguas naturaes 	
Moveis de pinho 	

1.584.523
2.704

784
1.075

1.585
3

1

£	 10
£	 5
£	 10
£ 27

10
5

10
27

£	 10
£	 5
£	 10.
£ 27

Consulado do Brazil em Fiume, 31 de dezembro

Preço corrente e quantidade dos generos

de 1900.— O cousul, Kuranda

Brasil durante o 2 0 trimestre de 1900exportados de Fiume para o

GENEROS PESO
DIREITOS

DA ALFANDEGA

QUANTIDADE	 EX-
PORTADA

EM TONELADAS

PREÇOS;

Abril Maio Jtinho

Farinha de trigo 	 2.792.928 2.793 £	 10 10 £	 10
Papel para escrever 	 4.921 5 £	 5 5. £	 5
Aguas gabirus 	  14.900 15 52,	 10 10 £	 10
Manteiga de vacca 	 575
Generos diversos 	 933 1

•
Consulado do Brazil em Fiume, 31 de dezembro de 1900.— O consul, Kuranda.

Preço corrente e quantidade dos generos exportados de Fiume para o Brasil durante o 30 trimestre de 1900

PREÇOS

Julho	 Agosto
	

Setembro

Farinha de trigo 	 3.014.415 -- 3.014 £	 10 £	 10 £	 10
Papel para escrever 	 15.505 _- 15 £5 £	 5 £	 5
Moveis de pinho 	 1.419 _- 1 'h £ 27 £ 30 £ 30
Aguas naturaes 	 780 _- £	 10 £	 10 £	 10
Amido 	 5.056 _- 5 £	 3 £	 3 £	 3
Manteiga de vacca 	 10.213 _- 10 £	 8 £	 • 8 £	 9
Generos diverscs 	 6.238 6

Consulado do Brazil em Fiume, 31 de dezemt .ra de 1900.— O consul, Kuranda.

Preço corrente e quantidade dos getteros exportados de Fiume para o Brazil durante o 4 0 trimestre de 1900

PREÇO

Outubro
	

Novembro
	

Dezembro

Farinha de trigo 	 2.409.268 _- 2.409 £	 10 £	 10 £	 10
Aguas naturaes 	 20.000 _- 20 £.	 10 10 10
Manteiga de vacoa 	 3.555 _- 4
Vinho 	 5.328 _- 5
Mov .ds de pinho 	 14 _- £ 30 £	 30 £ 30
Generos diversos 	 482

Consulado do Brazil em Fiume, 31 de dezembro de 1900.— O consul, Kurand .
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Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

Polo Sr. Ministro:
Silvestre do ala,galhães,pedindo entrega de

documentos.— Entreguem-se, mediante re-
cibo.

Ereostina Estella do Noronha, pensionista,
pedindo alteração do nome, na respectiva
folha de pagamento, por haver contrahido
matrimonio.— Deferido, nos termos do pa-
recer.

Dr. Jose Raymundo do Lago, pedindo uma
certidão.— Certifique de accordo com o pa-
recer.

José Campello de Oliveira, tendo provado
que o Congresso Beneficento Martins de Pi-
nho, propriotario das apolices da divida pu-
blica, representadas pela cautela n. 1.619,
passou a denominar-se Cong,rosso Beneficente
Alto Mea,rim, pede que se faça na mesma
cautela a nocessaria reetiticaçã.ao de nome.
— Deferido.

Mario Lopes de Almeida, pedindo que seja
levado em conta do sèlio de soa nomeação
para o lugar de ajudante de porteiro da Se-
cretaria do Senado Federal o que já pagou
quando exerceu o logar do conferente de
3s classe da Estrada. do Ferro Central do
Brazil.— De accordo com a parecer, defe-
rido.

Cassando Cassio do Oliveira o Gormano
Fechner, reclamando contra o acto do in-
spector da Alfandeoa do Uruguavana, que
os demitiu do logaa de guarda iitt mesma
alfaudega.— Do accordo com o parecer.
Nada ha quo providenciar.

Carlos Fernandes Mesquita, estabolocido
nesta Capital, á rua da Constituição n. 61 11,
pedindo licença para vender estamp,lha,s do
seno adhesivo.— Deferido.

Roberto rio Couta), pedindo par afora-
mento as terrenos de marinhas e acresci-
dos fronteiros ao predio n. leaS, de ata pra.
prialade, cio Nitheroy, freouezia de São
Lourenço.— Satisfaça a exigencia dos pare-
ceres.

Carlos Ilargreaves, pedindo para arren-
dar. por um me, a ilha do Rijo, afim do
poder proeoder alli a experiencias com ap-
pareihoa do alia pressão, para fins iodos-
triaes.—Deforido, nos termos dos pareceres.

--
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal.

Dia 28 de março de 1901

Expediente do Sr. director
Ao inspector da Alfindega do Rio de Ja-

n o	 :
N. 84—Communie _ovos, para os fins c m-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 9 do corrente, resolveu, na c mformidado
do parecer emittido pelo Conselho de Fazenda
ora sessão de 5 do masmo mez, doixar de
tomar conhecimento, )ror não ser do revista,
do rocurso encaminhas o com o vosso officio
n. 67, do 24 de janeiro ultimo, e interposto
por Martins & Comp. da decisão arbitrai,
mandando classificar como papel tinto para
encall/I'llill:ão e olltIPOS Usos, sim ,) li á taxl,
110 400 ris por kilogramma, a morcalovia
submettirla a despacho pela nota n. 7.426, de
20 do dezembro do anno passado e parti a
qual a mesma II ruia l'e(11.131'Cll classificação
perante essa alfandoga.

— Ao director da Casa da Morda
N. 12—Do accosdo com o despacho do

Sr. Ministro, do la (leoa moa, proforido
sob so a repreeentação dr, Directoria tf Con-
tabilidola 1r 15 ol.) .11 !; I10 •1: pr,-
videnciis aimim lio 511011, com urgonsia,
impress 0t'583 estaiedecimento mais 2.0.)9
apolices nominativas do is. 60.001 a 62.001,
para permuta de iguaes titulo s ao portador
rio emprestáno de 1895.•

— Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 20—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro ; tendo pre-
scrito o recurso encaminhado com o vosso
()Moio n. 278, de 12 de dezembro do a,nno
passado, e interposto rio acto pelo qual in-
deferistes o requerimonto em que a firma
Viuva Louzada se Comp. pedira reducção do
lançamunto tio imposto de industrias o pro-

1
 fissões do seu estabolecirnento de odeia:Latria
o fazondas á rua da Quitaudo n. 114, alie-
gateio que sublocava divers os compartimen-
tos daquolle prodio e que, ficando por isso,
o aluguel da parte °empada pelo sou nogocio
reduzido a 440$ annteLes, deveria ser cal-
culada a taxa do mesmo impolto proporeio-
nalmente a essa quantia e não á de 3:600S.
arbitrada pela repartição a vosso cargo, re-
solveu, por despacho do 8 do corrente, na
conformidade do parecer emittido pelo Con-
selho do Fazenda em sessão 110 26 do mez pro-
aluno lindo, negar provimento ao recua)) em
questão, para, o fim do ser sustontasla a de-
cisão recorrida, que está do accordo com os
arts. 16, n. I, 2a parto, e 17, ,e 1°, do reata
lamento approvado pelo decreto n. 2.792,
do 11 do janeiro do 1898.

N. 21—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, faiado pre-
sente o recurso encaminh id) com o voss )
officio sern numero, de 12 do dezembro ul-
timo, o interposto por Alfonso Mendes ia-
come, do acta pelo qual, de acordo com o
e 20 , do) aet.10, da loi n.559, de 31 de dozorn-
bro de 189s, deixastes de mandar revalidar
um documento pelo mesmo apresentado a essa
reparação era 24 do novembro do anno pas-
sado e que, estando sujeito ao pagamento do
sollo proporcional ao valor de 4:204, que
representava, fie sellado apenas com uma
estampilha do 300 rois quando firmado por
Ant .mio Joaquim de Almeida, em 26 de ja-
neiro do dito atino passado, roo)Iveu, par
despacho de 8 do corrente. na e mformidade
do parecer oinitti lo pela 111;liOl'il, do consolho
de Fazenda em sessão da 26 do Ines proximo
findo, ne4ar provimento ao recurso e:n 01110S-
tão pa:•zt o fim do ser eustontrola a decislo
recorrida por sus fundamentos legares.

N. 22 — Verificando-se das informações
prestadas por essa repartição, em officio n.5
do corrente mez, sobre o assumpto de que
trata o do inspector de fazenda Janson
Midler, n. 50, de 31 de janeiro ultimo, elle
estava sendo frustado o fim da providencia
tomada pelo mesmo inspector, com relação á
remessa 'liaria dos balancetes dessa Rocelmo
dores, por isso que estos, em vez do serem
extrahidos ol ) livro caixa, cuja eseripturação
deveria estar sempre em dia, o oram da de-
monstração da ronda (liaria, resolveu o Sr.
Ministro, por despacho do 16 do corrente,
recommentlar-vos ti tio providencieis para
quo não se reproduza a falta de que so occupa
atotelle inspector no seu men eonado officio,
O que vos communica) para os devidos ef-
feitos .

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 30—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que respoireu o 2 eseriptarario da Delegacia
Fiscal no Maranhão Manoel Ribeiro de Car-
valho Junior, nomeado para identico togar
na Alfândega do Porto Alegre, resolveu, por
despacho da 20 do corrente mez, prorogar
por (10 dias o praza que, segundo consta do
°Meio do vosso antecessor a. oa, do 19 de
janeiro ultimo, lho foi morca o lo para assumir
o exercido do seu novo cargo.

—A' Dalogacia Fiscal em S. Paulo:
N. e0—Veriiie Lrblo - se que :is doto, inclusos

rol ,Ç .)e das malic r rnao ,,,s e . :n.os o sject o
poro os ouoas a irmandodo da, Santa Casa da
alisericordia dessa Capital solicitou isenção
do direitos no requerimento encaminhado
coro o vosso officio n. 11, do 20 do fevereiro
ultimo, foram adiadas com taxa inferior á

devida, visto como o respectivo papel modo
vinte o tres contimotros do largura, recoma
mendo-vos, em obedioncia, ao despacho do
Sr. Ministro, de 16 do corrente, providencieis
no sentido de ser sanada essa irregularidade,
do acconlo com as disposições do regulamento
apgrovado polo decreto n. 3.564, do 22 do
janeiro de 1900, afim do que possa ser auto-
rizada a Isenção de que se trata.

N. 31—Doolaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho do
18 deste 'noz, resolveu autorizar o despacho
livro do direitos de consumo, pela Alfandoga
do Santos, do uma imagem do Senhor dos
Passos para a irmandade da Misericordia na
cidade do Bragança, nesse Estado, attendendo
assim ao que roquereu o padre Evaristo do
Paula Morna,

N. 32—Declaro-vos, para os fins coava-
nientos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu o padre Antonio Cesarino,
resolveu, por despacho do 18 do corrente
mez, conceder isenção do direitos do consumo
para um loto de palmas do vidrilho, que tem
do ser Submottído a despacho na Alfandega
do Santos com destino á matriz de Arara-
piara, nesse Estado.

N. 3a—Communico-vos. para os dovidoS
efTeitoA, quo o Sr. Ministro res gIvou, por des-
picho de 25 do corrente, deferir o pedido
que lho foz o podre Dr. Evaristo do Paula
Morans, em petição de 22 do mesmo mez,
no sentido de ser autorizada a Alfandega do
Santos a sustar o leilão da bagagem, ala
existente, de D. Claudio Ponce do Leão, bis-
po do Rio Grande do Sul, o entregai-a ao
requorento, mediante pagamento doa direi-
tos respectivos.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 17—Dar litro-vos, para os devidos etTela

tos, que o Se. Ministro, tondo presente o re-
curso de que trata vosso officio n. (110,
16 do outubro do armo passado, e que inter-
puzastes do vosso acto, julgando improceden-
te o auto do infracção do art. 27, lettra r,
do roaulamomto annexo ao docroto n. 3.622,
de 26 de março do dito anuo, lavrado por
Bolivar Bonoso contra Valentim Demetrio
& Irmão, estabeleeidos neva Capital, resol-
veu. por despacho) de 8 do corrente, na coa-
forMidado do parecer ~tido pelo Conselho
do Fazenda, em sessão do 26 do moz próximo
findo, negar provimento ao mesmo recurso
0x-cicio, para o .fim de sor sustentada a de-
cisão recorrida por sous Ihndamentos.

—A' Deleesacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 54—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 20 do corrente moi, resolveu deferir o
requerimento em que o 20 escripturario da
Aleindeaa, dessa Capital Manoel Ribeiro do
Carvalho Junior solicitou prorogação, por
60 dias, do prazo que lhe foi marcado polo
delegado fiscal eia Pernamlnico, afim do
asmmir o exercido do referido eargo, como
consta do officio do mesmo delegado, n. 22,
de 19 de janeiro ulthno.

Directoria das Rendas Publicas

Expediente de 23 de março de 1901

A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. .1—Restituo a essa delogacia os 2,1 pro-

cesses do infracção juntos, transmittidos ao
Theaottro com o vosso officio n. 116, de 14
de novembro do anno proximo findo, .afim
de quo, depois de feita a convoniente sepa-
ração respectiva, sejam oitos então roon-
soados , 1 t ato di-ectoria, smdo cada process0
aso rd) meado do 8011 competente officio, na
Mrina d is ti is ioAic,-)cs eia vigor, para que
possam ter a devida solução.

Houve equivoco de vossa parte julgando
que toca processes se referiam todos, exclu-
sivamente, á Companhia Salin'aira Alcan-
tamisem dalii o haverdes deixado do obSerVar
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a formalidade que vos é lembrada como os-
sencia/ e indisponsavei na correspondente re-
11110saa, à superior instancia.

- A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :

N. 22-Restituindo-vos o processo relativo
ao recurso interposto por Beagio Dal Prato e
transmittido com o vosso officio n. 18, de 24
de janeiro do corrente anno, recornmendo-vos
que :

- 1°) Mandeis ouvir o fiscal do imposto de
consumo Jorge do Moraes e Ba,rros,a respeito
do ponto em que o dito recorrente diz que
foi por oito fiscalizado, na anto-vospora, do
dia em que s3 lavrou o auto do infracção da
insuflIciencia de sellagom nos vidros de sal
apprehendidos ;
. 20), providencieis para que o fiscal signa-
tarjo do mesmo auto do infracção, Mala-
chias R. de Saltes Guerra, declare si exigiu
do arguido infractor a exhibição da factura
relativa aos ditos vidros do sal e que este
affirmou haver adquirido de outra casa com-
.1nercial, e qual o motivo por que deixou de,
conforme lhe determinava o regulamento
em vigor, apresentar á Delegacia um spe-
cimen da mercadoria appreliondida,.

N. 23 - Para que possa ser resolvido o
recurso interposto por Luiz José Gomes e
transmittido com o vosso officio n. 12, de 21
de janeiro do corrente anno, faz-se mister
que enviois a mercadoria arguida de in-
fracção e apprehendida pelo fiscal.

N. 24 - para que possa o Thesouro re-
solver sobre o recurso interposto por Arthur
E. Haucon e transmittido com o vosso officio
d. 55, de 25 de fevereiro ultimo, torna-se
preciso que envieis a amostra da mercadoria
fabricada pelo recorrente, exigindo do fiscal
que lavrou contra este o auto de infracção
regulamentar informe qual a razão por que
deixou de apprehender e exhibir nessa De-
legacia um specimen da dita mercadoria.

Dia 25

A' Delegacia Fiscal no Pará :

N. 4 - Declaro-vos que as amostras de
vinho a que se refere o vosso officio n. 143,
do 28 de fevereiro ultimo, não foram roce-
bidas por esta directoria; convém, pois,
que providencieis no sentido de serem taes
amostras enviadas, afim do que possa o La-
boratorio Nacional procoder sobre olhas
competente analyse.

N. 5 - Para que se possa resolver sobro
o recurso interposto por Francisco Ildofonso
ao Abreu e transmittido com vosso officio
n. 5, do 22 de janefro do corrente anuo,
faz-Se mister que informeis si o inspector
da Alfandega nesse Estado propoz o recor-
rente para substituir o fiscal da 31 cir-
cumscripção e bom assim si esta proposta
foi approvada, pelo Thesouro, conformo exige
o art. 17 do regulamento n. 2.998, de 14 de
setembro do 1898.

-A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:

N. 25 -Em solução ao officio sob n. 107,
do 22 de junho do anno proximo passado,
com que encaminhastes ao Thesouro o re-
curso interposto por Borgaert & Comp., fa
bricantes de perfumarias nessa Capitai,
e a decisão que lhes impuzera a multa de
3:000$, na fôrma das lettras R e V, art. 27
do regulamento annexo ao decreto n. 3.1;22,
do 26 do março do 1900, pelo facto allega,do
de haverem elles empregado em productos
de sua fabrica rotulos com dizeres em
Lingua estrangeira, declaro-vos que, por
despacho do 8 do corrente moi, proferido
do accordo com o parecer do Conselho de
Fazenda, einittido em sessão de 26 de teve-
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reiro ultimo, o Sr. Ministro confirmou, em
grão de recurso ex-officio, imterposto por
esta directoria, a decisão pela qual julgou
cila improcedente a da,a, multa imposta por
essa delegacia, aos mencionados recorrentes,
por haver verificado que a arguida infracção
não se dera, tendo sido irregularmente
lavrado o auto regulamentar em relação a
rotulos que se achavam, não em poder dos
mesmos recorrentes, ou appostos realmente
em prod netos de sua fabrica, mas depositados
em estabelecimento publico, em virtude de
diligencia forense, e sob a jurisdicção de
autoridade judicial competente, caso que de
modo algum poderia servir do base ao pro-
cedimento fiscal.

Cumpre, pois, que. em vista la citada
decisão proferida por esta directoria e con-
firmada pela suprema autoridade, mandeis
proceder ao arcliivamento do processo, que
ora vos restituo, e bom assim á restituição da
importancia da multa depositada pelos ditos
recorrentes, na fôrma, da legislação em
vigor.

N. 26-Para que se possa resolver sobro o
recurso interposto por Pedro dos Santos &
Comp. e transmittido com o vosso officio
n. 1, do 4 do janeiro ultimo, torna-se neces-
sargo que envieis a esta directoria um spe-
cimen da mercadoria julgada em contra-
venção ao regulamento dos impostos do con-
sumo.

N. 27-Em relação ao vosso officio sob
n. 174, de 24 de setembro do 1900. transmit-
findo o recurso interposto por Elias Farbart
& Irmão, da decisão pela qual, na forma das
lettras j e p do art. 27 do decreto n. 3.622,
do 26 do março do 1900, lhes impuzestes a
multa do 3:000.; por infracção dos arts. lo,
§ 40 , 12, § 50 , 46, 50 e 88 do referido regula-
mento. doclaro-vos, para os devidos elTeitos,
que, por despacho do 28 de janeiro do cor-
rente anno, proferido de accordo com o pare-
cer dos Srs. directores Manoel Candido do
Leão e Dr.Pedro Teixeira Soares,omittido em
sessão do conselho do Fazenda do 22 do dito
mez o armo, o Sr. Ministro resolveu tomar
conhecimento do recurso ex-officio intentado
por esta directoria, visto estar provada a
infracção do art. 27, lettra p, para o fim de
ser reformada a vossa decisão o imposta, no
minimo, a multa comminada na referida
disposição.

N. 28-Restituindo-vos o processo'relativo
ao recurso interpost ) por João Gomes Pe-
reira Lima, e transmittido com vosso oficio
n, w, de 23 de fevereiro ultimo, recom-
mondo-vos que providencieis para que o
agente fiscal informo acerca do alegado
pelo recorrente, quanto ao facto de haver
sido apresentado o auto do infracção a sua
assignatura no dia 16, domingo, circum-
stancia a que não se refere o dito fiscal em
suas promoções.

Outrosim, convem que declareis qual o
olespacho proferido por essa delegacia no
requerimento ein que O recorrente pinl ira o
seu titulo de regi,tro.

N. 29-Para que o Thesouro possa resolver
sobre o recurso interposto pela Companhia
Paulista do Vias Ferroas e Fluviaes e trans-
mittido com vosso oficio n. 18, de 12 de
fevereiro ultimo, recomnvndo-vos que, com
firgencia:

I°, envieis, em original, os esclarecimentos
prestados pela AltUndega de Santos, sobre a
petição datada de IR de agosto e apresen-
tada pela companhia recorrente e aos quaes
se refere a informação do escri pturari o
dessa delegacia Ailimso R . da Costa

2.) providencieis no •pntido de ser dada
pelo inspector da Alfandega de Santos a de-
vida explicação sobre o facto de, havendo

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

João José Ferreira .-Restituam-se 54$000.
João Antonio da Cruz.- Paga a multa do

20$, transfira-se.
Manoel José Fernandes.- Idem.
Manoel José Pereira Balthar-RestituaM-se

108$000.
Christian() Francisco Pimentel.- Idem

ido m.
•Josi; Pires Carrapatoso. -Paga a multa de

24, minium do art. IG do regulamento
annexo ao decreto n. 2.794, de 13 de janeiro
de 1898, processem-se as inclusas guias e
restitimm-se 18$000.

Custodio alachado.-Idem.
Antonio Fernandes Casaes.-Idem 55260.
Virgilio de Andrade Te ixei ra-Resti tuam-se

44000.
Feliciano Marques Pires.-Idom 108$000.
Francisco Fernandes Corrêa.- Idem lon,

sendo 30$ referentes ao exercicio de 1898,
36; ao de 1899 e 36$ ao de 1909.

Francisco Antonio da Cunha o Silva.-
Idem 72$, sendo 36$ referente ao exercicio de
1899 o 36$ ao de 1900.

Abril- 1901

sido lavrado o termo de perempção a 23 de
agosto, ter elle oficiado ao do Labora.torio
Nacional de Analyses, nesta Capital, em data
em 25 de setembro seguinte, enviando a ex-
ame a amostra da mercadoria sobre que se
ventilou a questão do classificação.

- A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 2 -Transrnittindo-vos, por cópia, a pe-

tição de Manoel Pinto Soares Brandão, so-
bre aforamento do um terreno do marinhas
á margem esquerda do Rio Ca.mocim, rocom-
mondo-vos que prestais a respeito as nocessa-
rias informações.

Outrosim, conVeill que ao mesmo tempõ
deis cumprimento ao que vos foi determinado
pela ordem da Directoria do Expediente, nu-
mero 44, de 26 do junho do anuo passado c á
qual até agora não haveis dado a devida so-
lução.

- Ao presidente da Camara Municipal do
Cabo Frio

N. 19 - Rogo vos digneis providenciar no
sentido do serem restituidos ao Thesouro, o
requerimento de Joaquim José de Souza e a
planta que o acompanhou, papeis estes que
foram remettidos a essa camara com officio
da Directoria do Expediente o Inspecção do
Fazenda, sob n. 71, de 28 de novembro de
1899.	 -

-A' Directoria da Imprensa Nacional:
N. 13 - De conformidade com o despacho

do Sr. Ministro, proferido a 21 de janeiro do
corrente anno, autorizo-vos a remetter
Alfandega de Santa Catharina, cinco exem-
plares da Nova Tarifa, conforme requisitou
aquela, repartição, em officio sob n. 1, de 2
do dito mez, de- vendo a despeza correr por
conta da mesma alfandega.

Dia 26

A' Alfandega do Rio do Janeiro:
N. 5 - Para que esta Directoria possa

resolver sobro o requerimento do Antonio
Pacheco Ribeiro Junior, transmittido com o
officio da Delegacia Fiscal no Espirito Santo,
sob ri. 4, de 21 de janeiro do corrente anilo,
faz-se preciso que essa alflindega, preste as
informações requisitadas pela ordem desta
directoria,sob n. 121, de 15 do julho de 1898,
ordem essa que até agora deixou de ter a
devida solução.

•
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Demonstrago da receita da Delegacia Fiscal no Estado do llaranh -do no moz do dezembro, do conformidade com

a circular do Ilinistorio da Fazenda II. 13, do 3 do mano do 1900

TOTAL
TOTAL

RECEITA OURO PAPEL RECEITA OURO PAPEL

• Ouro Papel Ouro Papel

ORDINA.RIA
EXTRAORD NARIA

Importação

1 Direitos de importação para 54 Montepio da Marinha.. 	 .. • 463058
consumo 	

2 Expediente dos generos li-
	  54:5273458 4057573 . 484

-
55 Idem Militar 	
56 Idem dos Empregados Pu-

2634421

vres de direitos 	   452L58 blicos:
3 Idem das capatazias.....	 . 9.858)80 Mi 11 is terios:
• 	 Armazenagem............. •	 .	 • 	 15:413:;796 Da Justiça. 	 	 105$0134
5 Taxa de	 estatistica....... ...	 ..... 522:3750 54:527$458 495:9953168 Da Indostria,etc. 	 13233.18

Da F. zenda..	 4023025 	 .. • 63$487
ENTEADA, SABIDA E ESTADA

57 Indemnizações:DE NAVIOS
Importancia por	 officiaes

6 Imposto de pharóes. 	
8 10 1, sobro o expediente dos

724339' 153601 e praças e outros para pa-
gamento do que devem á

generos livres	 de direitos Fazenda Nacional... .... 	 7653837 	 1:7143803
de importação, etc 	 4624155

RENDA COM APPLICAÇÃO

INTERIOR ESPECIAL

II Renda do Correio Geral. 5:850$870 65 Fundo de resgate:
15 Idem da Imprensa	 Sacio- Multa	 por	 infracção	 de

na!, etc.... 	   513660 leis e regulamentos.... 	 53000
25 Idem de proprios nacionaes ...	 ...... 073000 Differença de cambio 	 353679
26 Imposto do sello: Renda	 da Capitania	 do

Adliesivo ....11:810. t 200 Porto 	   	 414$900
Por verba....	 l:28335 	 	 13:1233798 Idem de chaves do caixas

de assignantes do Cor-
28 Imposto de transporte 	 858$635 reio 	 43000
30 Idem	 sobro	 vencimentos,

etc 	  2:084157
Producto da,	 cobrança da

divida activa:
11 Foros de terrenos de ma- Foros de terrenos de ma-

rinha 	   ...	 	 124300 rinha 	 923.360
37 Premio& de	 depositos pu- Multa	 do	 expediente de

IA icos 	   29$989 11/2 a 5% 	 . 	   6083)890
38 Imposto	 de 2 1/2 '3; sobre 66 Fundo de garantia•

dividendos 5103000 1 Quota de 5 °/„ em ouro sa-
10 Taxa judiciaria 	 12$7,00 Ire os	 direitos de impor.

Imposto sobre loterias 	 1003000 	 22:8773209 taão para consumo 	 27:2703160 	 27:270316 1:160820

RENDA N7.0 CLASSIFICADA
DEPOSITOS

Remess‘s	 recebidas de diver•
sas:
A saber : Emprestimo do Cofre de Or-

llo Correio 	 	 	 28:8503478 piãos 	 826$162
Deposito da Caixa Economica 	 48:328395.1

De diversas agencias:
De outras origens:

Aleantart 	 	 2:534680
Barra do Corda..	 . 	   1:4013610 Imposto do caridade 	 8293260
Ca x ias 	   2:3723658 Multas de direitos em dobro... 	 4.839$520
Picos 	   253070 Asylo de Invalides 	  $666
Pastos Bons 	   6:532$685 Vales postaes ~atidos 	   27:2463820
Vianna 	 23000 Cauçao de 5 0/0 da	 Compa-
No Ta York 	 1353910 	 418543121 nhia Geral de Melhoramen-

coNsumo
tos 	 , 	

Vales resgatados pe!o thesou-
6:000:3000

reiro da Alfandega.. 	 	 324967
43 Taxa sobre o fumo 	   4203000 Importancias depositadas por
44 Idem sobre bebidas 	   1:0023240 exactores 	   404000
45 Idem sobre phosphoros 	 	 4:0003000 Supprimei.1) do c. de	 depo-
46 Idem sobro sal de qualquer altos publicos. 	 .. - .. ..... 1:4994111 329396 :-'9: 610.3793

proce:lencia 	 309600
47 Ideni sobre calçados 	 41:-•3!•00 DESPEZA A ANNto•LAE.
48 Idem	 sobre velas	 .......... 3253000
49 Idem sole-) perfumarias 	 1:1683320 No Ministerio	 da	 Marinha :
50 Idem sobre	 especialidades Munições de bocca 	   15•:060

pharmaceutica s 	
Si Idem s•bro vinagre 	   

4803320
18-13700

No Ministerio	 da Industria,
Viação e Obras Publicas:

52 Idem	 sobre c mservas	 de Correio.	 material 	   13613 	 16367!
carnes, p..ixes, 	 etc 	   9513350
Idem sobro chapei:is 	   5143700 MOVIMENTO DE FUNDOS

Idem sebre	 tecidos: Remessas recebidas do The-
souro Federal:

Estampilha...	 31:8803076
Registro 	 	 90$00,) 	 31:9703076 Renda	 do	 Telegrapho Ele-

ctrico. nest3 mez 	   • 20:653$281
Idem sobro bengalas.. 31:3800	 	 41:8063706

82:8513981 716 :167434!
_

DelogaciA Fiscal o l'hosouro Federal, Maranho, O de março de	 us c p	 escripturario,

o
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Ministerio da Guerra
Expediente de 19 de março de 1901

•
Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pa-

gamento das quantias
Do 27:795$210, do fornecimentos feitos a

di'vorsas repartições do alinisterio da Guerra.
no corrente exercicio, Frendo: a Alberto do
Almeida & Comp., 3:066$010; á Companhia
União, l:338$; a Casar Games & Comp.,
11:013020; a Domingos Joaquimn da Silva &
Comp., 1:007$660; a Haupt Biehn & Comp.,
4:500$; a José do Oliveira & Comp., 550$; a
João Camuyrano, 3:463700; a Ottani Silva
& Comp., 244$650,; a Valentim José Alves,
487$ ; a B. Borgea da Fonseca, 1:412$070 ; a
Rime & Comp.

'
 362500; a Joãp B. Lopes,

5$ ; a Vicente da cunha Guimarães, '45$ a e
a Whyte & Comp.; Impo() ;

De 5:069$880, a Azovedo Alves & Irmão,
do fornecimentos feitos no exercido dá 1900
á Escola Preparatoria e do Tactiea do Rei-
longo.

prestar préviamente exame vago da Ia ca-
deira do 1° anuo do curso geral.—Communi-
cou-se ao commandante da referida os-
cola.

Na Escola Preparatoria e de radica do
Realengo—Alferes do :483 batalhão do infan-
taria Francisco Antonio Tavares e paizanos
Amorico dos Santos Carvalho, Carlos . Italica
Maionoldy e Elias Benj imin do Couto Filho.
'—Communicou-se ao commandanto da mesma
escola.

Na Escola Preparatoria e de Tactica do
Rio Pardo—Paizanos João Mendonça Lima o
Honrique Luiz Teixeira de Campos.

Mandando servirem:
No 6° batalhão de artilharia o alferes-

alumno José Xavier da Costa Brazil, que se
acha addido ao 2° regimento da mesma
arNmoa 30 

batalhão de infantaria, por motivo
de moleztiade alia mulher, o tenente do 4° re-
gimento do cavallaria, Firmino Antonio
Borba ;

Na Repartição do Estado Maior do Exer-
cito oa attan'es 'Antonio Eugenio 'tadellia, do
2° batalhão de infantaria, e Miguel Archanjo
Tenorie de Albucaterque, do 70 da mesma
anila, e o 2° tenente Joaquim Sotéro Fer-
reira Cantão, do 5° de artilharia ;

Na commissão incumbida do estudo para
escolha do local para concentração das forças
do 1° districto militar o alferes do 7° bata-
lhão de infantaria João Alvares de Azevedo
Costa e o 2" tenente do 60 batalhão do arti-
lharia Augusto Freire da Silva Sobrinho ;

No 1° batalhão do engenharia, o 1° teneute
do 5° regimento de artilharia José Vietoriano
Aranha da Silva;

No Arsenal do Guerra desta Ca,pitaLo 2° te-
nento do 5° batalhão de artilharia João
Joaquim de Oliveira Rios, por um anuo; o
2" tenente do 6° regimento desta arnia Carlos
Lindolpho Paes mim Figueiredo o por vis me-
zes o alferes do 28° batalhão do infantaria
José Luiz Pereira de laiscancellos.

Na Fabrica de Cartuchos e Arti ficias do
Guor..a, o 2° tenente do 5' regimento 'Lam-
bem do artilharia Aviltar Xavier Moreira, e
por seis metes, o t" tenente do 6° regimento
Secuudino Antonio da Cunha;

Na Direcção Geral do Engenharia, o te-
nente do 6° regimento de cavallaria Oscar
Barcellos, o 21 do 40 batalhão de
artilharia Art'iur da Costa Ferreira, por seis
mexes, o o alferes do 23° batalhão do infanta-
ria Ernasto Virlato de M.aieiroe;

Nas delegaeias ia referida direcção junto
aos ao:mundos do 5° districto militar, o
1° tenente do 1" batalhão de engenharia
Aristides Theodorico de Pinho, o do 6° dis-
tricto militar, até julho paoximo vindouro, o
2° tenente do 6° batalhão de artilharia
Ensau F eiseca do Mont'Arroyos.— Fize-
ram-se as devidas c MI nau nicaçõ as .

Seguir para Macalté uma força de linha,
afim de guardar a Aifandega daluella ci-
dade.— Commueicm-se ao Ministerio da
Fazenda e ao secrea Lrio dos Negocios do
Interior e Justiça do Estalo do Rio de Ja-
neieo.

Declarar ao cemmandante do 2" distrieto
Militar que deve propor um saeretario
ad hoc, para que, de aeeordo coai o § 80 do
art. 8° do regulamento do 19 de janeiro do
)80), se realiza por aquelle, commanda,nta
inspecção milit r do 40" batalhão de infan-
taria

~emala no 7 0 bat abai) de infantaria
o alferes Manoel da Silva Pardigão, que em
19J0 foi transferido da arma do °avaliaria

Ti msferinaa
lava , 1 	 regiaiento de artilhada, o 2° t3-

a aaa da ae bm	 i da mesma arma João
Samuel Nton ian, a,	 :

Pa,n (3 .*::50 mar !Airão do infantaria, o alferes
d. 1-a	 ia , u 1 ino eruzi,;

Para o ;C0.0, Proparatoria e 113 Tactica
do Itio Piei )a inatri.mla d . ) abouli .i da d.)

Feancisee .de Paula Albuquaaque

Maranhão Filho.—Communieou-se ao com-
mandante da Escola do Realengo.

—Ao intendente geral da Guerra:
Approvando a deliberação que tomou de

mandar fornecer á commissão encarregada
da escolha- da polvora som fumaça mais
conveniente ao exercito, dos artigos do expe-
diente constantes do pedido que se envia, os
que existem em deposito, devendo completar-
se esse fornecimento na parto que falta
fornecer.

Declarando:
Que ao 1° batalhão de engenheiria, que

segue para o Estado do Paraná, devem ser
fornecidas, em substituição das camisolas de
baeta mandadas fornecer, as tunicas de
pa,nno cinzento para infantaria, do uniforme
adoptado em 1894 e as adoptadas para o
batalhão Tiradentes, existentes sem applica-
ção em deposito ;

Que, relativamente ás propostas para o
aluguel dos proprios nacionaes desoccupados
na capital do Estado do Amazonas, devem
sor podidas por telogramma informaçiõeS
detalhadas, com designação dos ediflcios,
condições do aluguel, etc.

Mandando recolher, convenientemente
acondicionada,á Intendencia Geral da Guerra
a parte do archivo do 1° batalhão do enge-
nharia que não soja nocessaria á escriptu-
ração daquolle corpo e que deve cessar de ser/
feita em todas as suas partes.

— Ao director geral de Engenharia:
Declarando:
Que o Ministerio da Industria, Viação e

Obras Publicas cedeu ao da Guerra diversos
instrumentos de engenharia com destino á,
cem-fissão c enstructora da linha tele,graphica
de Boa Vista á Colonia Militar junto á Foz
do Iguassú, por emprestimo, o o material
telegraphico pertencepte á União quo se
acha sem utilidade na Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uruguayana, com destino á
construcção de linhas telographicas do Cruz
Alta a 8. B )rja, e Colonia Militar do Alto
Urnguay, sem indemnização •

Que, padendo ser dispensada a acquisição
mio prelo n. 54 do campo do S. Chistovão
para a continuação das obras de novo edi-
flcio da Intendencia Geral da Guerra, predio
caio pi .opriatario propõe vendei-o por
25:030$,fica autorizado a fazer tal acquisiçao
até a quantia de 12000,°, sendo que, si o
mesmo proprietaria accoittr essa indemni-
zação, deverão prosoguir as obras.

Mandando designar tras capitães do corpo
de ca .:enludras para servirem como com-
mandantes de companhia da 1 0 batalhão de
engenharia.

— Ao cominandant e da Escola Prepara-
teria e do Taetica do Realengo:
• Declarando : .

Que, para se po ler resolvo? sahro a pro-
posta feita do tenente do ca,vallaria Augusto
Ignacio do Espirito Santo Cardoso para in
strutor, convem que se envie uma relação
dos instructores, Com designação das respe-
ctivas funcçikes;

Que não pado sor approvada a proposta
que faz da alifere3 do 240 batalhão do infan-
taria Josa da Silva Teixeira para exercer o
legar de agente da enfermaria por se achar
e4se ornejai actualinenta Como agente do seu
bat ilha() e 53? inconveniente a sua substi-
tuição antes de terminado o prazo legal.

Tteqerimentos despachados

Joaquim Raballo Soares, soldado refor-
mado, polindo que sejam pagos a seu pro-
curados . Seraphim Rabello Soares, o soldo o
a etap) que lhe c:niip,i. cin.—Ao chefe do Es-

ir Ex-v cit .) para mandar ouvir
o i . ornmandante da companhia cie refor-
nrid....s.

.11u.-nn Filemon C.!astor de Araujo Lopes,
requerendo matri mia n ) 20 :LIMO do curso
g.wal di. Es..ola Nli:it Lr do Ilrazil.—Indeferido,
em vista da informação prestada.

r
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—A Sr. Ministro—ft Juatiça o Negocias
interiores, declarando não ser possivel ce-
dor-se ao Ministerio a seu cargo a parte do
proprio nacional em que oeteve aquartelado
o 2° batalhão de infantaria no Estado do
Ceará,, por ter o Ministerio da Guerra de
tomar dispasições que seriam embaraçadas
com essa cessão.

— Ao Sr. Ministro da Industria, Viação
e Obras Publicas, solicitando providencias
para que sejam admittidos a praticar os
seguintes officiaes que terminaram o curso
da Escola Militar do Brazil: 2° tenente do
6° batalhão de artilharia Armando Duval
Sergio Ferreira, no Observa,torio do Rio do

• Janeiro; 2° tenoate do 5° regimento de ar-
tilharia Josè Osorio, na estaçã,o telographica
do Ce srá, por quatro mezes; tnnente
1° regimelito de cavallaria Antonio Araalia
M .1ra do Vasconcellos, na Repartição dos
Telagraphos, por seis mons; 2° tenente do
3^ regimento do artilharia Ma,nael Theaphilo
da Costa Pinheiro, na estação telegra,phica
da Rio Grande do Norte; por sais meus;
2° tenente do mesmo regimento Francisco
Jorge Pinheiro, na staçã,o telegraphica da
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
até novembro do corrente armo; alferes do
23" batalhão do infantaria Epaminondas
Thebano Barreto, por quatro mexes, na Es-
trada de Ferro do Sobral, no Estado do
Coará; 20 tenente do 2" batalhão de artilha-
ria Alexandre Gaivão Taloa°, na Estrada de
Ferro Central do S. Paulo ; 2 0 tenente do
5" laia lhã* da dita arma Arislides Bauleira,
na da Pernamauca; . 2° tenente do ttalhão
tambens do artilharia Isidéo Leite Parreira
da Araujo, na Estrada de Ferra de Ca,ruarii,
no dite Estado; 1' tenente do 1° regimento
do artilharia Manoel Felix de Metanos, na
Est rada de Ferro de Baturita, por seismozes;
1° tenente do 5" regimento de altilhari Ar-
mando do Oliveira, na estaçã ) telegrapaica

,awnainhuco, por deus manos; e 2° te-
no 1,0 do 5° batalhão desta arma Jos -é d,t

llranco na Estrada do Forro de Ba-
turita. —Communicon-se ao cheta do Estado-
Maior do Exercito.

— Ao cli‘fa do Estalo-Maior de Fasercito:
Concedem! licença:
Para ir ao E4110 tio Pará, basear sua fa-

milia, ao I° tenente de artilharia Felix Au-
relio da Costa Pereira;

Para praticar, per seis meses, no Arsenal
de Ga rra desá Capital; ao 2 3 %anona: do

roaimenta do ar 'alhada J o José Ferreira
di Brito.—Commuoicou-se ao (li acatar do
mesmo arsenal

Para no earro.nt, , ann e sa Iii drienlarein
na; 0-laal is do (exercia) si houver roga, sa-
t.elai ;as as exigonease raanlain .ntaeo.a aos 1
o:Licia,:,s o aos paizaeos :Lbaixa menei.nilLs;

Na E:cola í1fiitar d.0 13;-azil— .111.:res 110 i
: . s. inionto de cavaJlaria Clirigovãg Co-

bulho de Mello Mattos, com a condição de

•
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Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 1 de abril de 1901

Ao Miilisterio . 419, Fazenda solicitaram os
seguintes pagamantos:

De 81$290, ao ex-inspector do 3a classe da
liePtição Geral dos Telearaphos Francisco
Angelicano Barbosa Ribeiro, correspondente
a nove dits de vencimentos do mez de maio
do 1893, que deixou de receber (aviso
n. 1.015);

De 134257 ao ex-telographista do 4s classe
da 11103MI, repartição Affonso Pori;o da Fon-
toura, correspondente aos vencimentas do
26 dias do moz, do j moira de 1898, que lhe
competem (aviso n. 1.016) ;

De 274:t a diversos, de fornecimentos
feitos á Inspecção Geral das Obras Publicas
em jineiro ultimo, requisitado por officio
n. 129 (aviso n. 1.017) ;

De 16:410000 indemnização á Estrada de
Ferro Central do Brazil, de passagens con-
cedidas á Repartição Geral dos Telographos
nos 2° e 3° trimestres de 1899 (aviso
n. 1.018);

—Providenciou-se no sentido de sar en-
tregue ao secretario da Inspectoria Geral de
Illuminaeã,o Alfredo da Rocha Moreira a
quantia de 300$ (aviso n. 1.019).

Requerrnentos despachados
João Moreira de Souza Macieira; pedindo

os twores do montepio, na qualidade de pae
Invalido do fallecido contribuinte Turibio
Macieira, carteiro da Administração dos
Correios do Districto Federal.—Deferido.

D. Maria Victoria Nogueira, viuva do te-
lograhista de 3a classe d ). Estrada de Forro
Central do Brazil Gustavo Candido No-
gueira.— Compareça nesta directoria.

Directoria Geral da Industria

Requerimentos despachados

Dia 1 deabril de 1901

Companhia Mineração Goyana, paliado o
andamento da reclamação de uma indemni-
zação que intentou perante o Governo em
1887.—Não ha que deferir por estar con-
cluido administrativameuto o processo com
o aviso de 18 do novembro de 1890 ao gover-
nador do Estado de Goyaz e o despacho de 6
do março de 1891, que indeferiu o pedido de
reconsideração.

Solar Motor Compan.y, Mauricio Rodrigues
Pereira, Arthur da Costa Lima.—Comparo-
ço,m nesta Diractoria Geral para receber
guia.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 30 de março de .1901

Autorizon-se o chefe da Commissa do Mo-
lhoramentos do porto do Pornambuco a ad-
quirir um novo jogo de alcatruzes para a
draga Gonçalves Ferreira; não devendo a
despeza exceder á consignada para asso fim
na vigente lei do orçamento.

— Rometteu-se ao governo do Estado de
Minas Geraos cópia das informações presta-
dos pelos engenheiros fiscaes das estradas de
forro Mogyana, Paulista e Santos a..fundlahy
relativastionto a uma indicação do Congresso
Legislativo daquilo Estada.

— Foi approvada a alteraçã.o provisoria-
mente autorizada pelo engenheiro fiscal da
Forro Carril de Santa Cruz a Itaguahy no
liorario do carro do passagoiros dessa linha,
adenta a difficuldade do trafego pelos campos
de Santa Cruz, actualmente inundados.

— Declarou-se
Ao engenheiro-fiscal das estradas do ferro

Minas e Rio e Muzambinho que, para ser
approvada a despeza com objectos de expe-
diente do que pediu pagamento, deve limi-
tai-a ás forças da consignação destinada ás
duas estradas que fiscaliza o ao preciso para
o corrente anno na razão do 59019 e não na
importancia do engano de multiplicação que
se encontra no orçamento ;

Para os &feitos da liquidação definitiva,
foram remettidos ao delegado do Thesduro
Brazileiro 'em Londres, os documentos -da
tomada de contas da Estrada de Forro
D. Thereza Christina, concernentes ao 2° se-
mestre do anno proximo passado.

Dia 1 de abril de 1901

Deslarou-se ao engenheiro-fiscal da Estrada
de Ferro do Pa.rana que os conlincimsntos
do carga ou despachos nas estradas de forro
não.ostão sujeitos ao imposto do sollo.

— Autorizou-se a Companhia trada de
Forro Central das 'Alagôas a estabaleser na
sua central . um livro para registro de en-
dereçostelegeaphicos,medianto a taxa de 1.4
annuaes.

Requerimento despachado
Proseiliano Sabino Pessoa de Mello.— Não

lia que deferir.

DIRECTORIA GERAL nos CORREIOS

Requerimentos despachados

José Podre de Araujo, carteiro de 2a classe
dos Correios do Pará, pedindo tres mozas de
licença, para; tratar de sua saudo.— Concedo
60 dias.

Joaquim Corrêa Bittencourt, carteiro de
2s classe dos Correios do District° Felfral,
pedindo 30 dias de licença, para tratar de
sua sande.—Concedo.

Gabriel da Silva Jardim Junior, praticante
supplente dos Correios do Districto Federal,
pedindo 30 dias de licença, para tratar de
sua sande.— Concedo.

Antonio Ferreira Brant, amanuense da
Sub-Administração de Diamantina, pedindo
90 dias do licença, em prorogação, para
tratar de ~os de seu interesse.—Concedo
60 dias do licença, em prorogação o sem
vencimentos.

Pedro Advincula da Rocha, praticante dos
Correios do Maranhão, pedindo dons mexes
do licença, para tratar do sua sande.— Con-
cedo a licença podida.
....onelemereara

SENÃO JUDICIARIA
13111111•01110 Tribunal Federal
69' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM 1 DE ABRIL

DE 1901

Presidencia do Sr. ministro Aqui pio e Castro

Ass 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão do Pereira Franco, Piza o Almeida,
Bernardino Ferreira, II. do Espirito Santo,
Lucio de Mendonça, João Barbalho, João
Pedro, Manoel Murtinho e André. Caval-
canti

Deixaram de comparoser os Sr. rninstros
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos, Amo-
rico Lobo e Ribeiro do Almeida.

Foi lida e approvada a acra da. sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

O Sr. presidente leu um officio datado de
22 do moz proximo findo, do Sr. Minis-
tro da Justiça o Negocios Intarioros. com-
munica,ndo achar-se vago o legar dejuiz

seccional do Estado das Alagóas, por haver
fallecido o bacharel Petronilho do Santa
Cruz

Mandou-se proceder up, _fôrma da lei.

Kit ,GAM E N1TaS

Ilabeas-corpas

N. 1.500—S Paulo -a-'Relator, o Sar Ma-
noel Murtinho • paciente. 13onedIcto Fran-
cisco Xavior.-2Não se tomou conhecimento
da petição por sor originaria, o nãa . s3 tra-
tar do alguma das • oxcepções legaes, unani-
memente.

N. 1.409—Capital Federal— Relator o Sr.
ministro João Pedro ; pacientes desembarga-
dor Genuino -Firmino 'Vidal Capiatrano e
Dr. Antonio Wanderley Navarro Pereira
Lins.—A mesma decisão do do n. 1.50Q.

N. 1.501 — Capital Federal— Relator
Sr. ministrp André Cavalcanti ; 'paciento
Dr. Argemiro Rodrigues Germano.—A mes-
ma decisão do de n. 1.500. contra os votos
dos Srs. 110mill:do do Espirito Santo e Piza
e Almeida.

N. 1.502 — Rio de Janeira— Relator, o
Sr. ministro B. do Pereira Franco; paciente,
Antonio Martins da Silva.— Não se tomou
conhecimento do recurso, por não ter sido
tomado por termo, na fôrma da lei, unam-
momento.
• N. 1.490— Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro B. de Pereira Franco ; pa-
ciente, alanoal Martins Ferreira de Oliveira.
— Foi concoditla a ordem de habeas-corpus,
para comparecimento de paciente na proxi-
ma sessão, prostados os necossarios esclare-
cimentos pslo Juiz - Seccional do District°.
Federal, unan mama n to .

N. 1.495-j- Capital Federal— Relator, o
Sr. ministro II. do Espirito Santo ; paciente
Josd Jaquinto.—Nrio se tomou conhecimento
da petição por não estar devidamente ins-
truida, unanimemente.

N. 1.494—S. Paulo—Relator, o Sr. minis-
tro Bornardino Ferreira ; pacienta, Arthur
NoVes.—Foi concedida a ordem de habeas-
corpus Toam comparechnento do paciento na
sessão de 13 do carronte, ás 11 horas, com
informa0es do juiz ssccional de S. Paulo,
contra os voos dos Srs. ministros João
Pedro, li. da Espirito Santo e Piza e Al-
meida.

N. i.49—Capital Federal — Rolator,
Sr. ministro André Cavalcanti ; paciente, al-
mirante Custodio José do Mello.—Não se
tomou conhecimento da petição por se tratar
do prisão ordenada por autoridade militar,
contra os votos dos Srs. Il. do Espirito Santo
o Piza o Almeida.

N.1.501—Capital Fedsral—Relator, o Sr.
ministro Piza o Almeida ; pacinte, Manoel
Rodrigues Fernandes.—A mesma 'decisão do
de n. 1.500.

N. 1.492—Capital Federal— Relator, o
Sr. ministro Bernardino Ferreira ; paciente,
Manoel Joaquim Portella .—A mesma decisão
do do n. 1.500.

N. LM—Capital Feitorai — Relator, o
Sr. ministro .loão Barbilho ; p saionte, José
Poloy.—Negouse provimento ao recurso,
unanimemente.

N. 1.493—capital FoLsral — Relator, o
Sr. mini--tro Joã,e Barbada() ; pacientes, Jo54
Ri'adro da Silva e 1.0 .0. Itihas.—Nã.o se .t a-
mou conhecimenta cl s petição, por nãa estai'
devidamen t e instruida. unanintemen .

N. 1.406—Rio de Janeiro — Relator, o
Joã o Pedro ; paciente, ala.no31 dos Santos
Azevedo .—A mesma decisão da do n. 1.50a.

N. 1.497—Capital Federal— Relator, o
Sr. Manool Murtinho ; paciento, Caetano
Constantino.—Neguase a ordem do habeas-
co rp os , unanimemente .

•



Não houve julgamento por não haver
causas com dia.

Foi dasignado dio, nas appellações eiveis
ns. 2.038, 2.212 e 2.213.

NOTICIA RIO
União Postal - Teve hontem, I de

abril, comoço de execução o accordo firmado
em Washington, a 15 de junho de 1807, re-
lativo ao serviço de vales postaes interna-
cionaes.

O accordo espacial em questão é o pri-
meiro a ser executado Da Ropublica, após
sua entrada para a União Postal, o qu de-
terminara granles va atapus para nossas
ralações commerciaos com os dem tis plizes
que deita fazem parte.

Por empam.° ficam aworindos a per-
mutar va1e4 postas interna o ionaos as admi-
nistrações do Amazonas, Pará, Pernambuco,
Iah ia. Districto Feler tl, S. Paulo, Santa
Catharina, Paraná e Rio Grand a do sul.

Fazem-se actualmente estudos especiaes
afim do se pôr ciii execução, o mais b: .eve-
monte pussivel, o Accord() da Washing-An,
relativo ás cartas e encommenda.s com valor
doclarado, unioo que falta ser exerutado
para o Brazil se desemp mhar por omoplata
dos compromissos assumidos perante as ou-
tras nações no ultimo Congress) Postal.

Pagadoria, do Thesom-o -
Pagam-sa boje as seguint os folhas

supre . no Tribunal Fadeaal, CUM te Ap-
pollaoão, Ilibliolieca Nacional, Caixa, de
Amortização, Directoria da Estati:tica, Ar-
clivo Publioo, Cath )(Irai Fel notl, bispos e
vigarios cofiados, Estrada •la Ferro ilo Rio do
Ouro, Obsarvatorio Astronomica 1,'-
terior, avulsos de tolos os Ministerios, Se-
crataria d t Policia. ('as is do COPPO'Ção o
Detenção. San le Publica, Hospital Santa

Assistencia	 iao-Legal, 4 , da Viação
e immigrantes da ilha, da,s eloro.g.

De conforinbt Lhe com a tabolla em vior,
só 8 ,:,,rão eiroct wolos os pv;atneatos das folhas
acima citadas.
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Conllicto de jurisdicçõb
N. 104-Capital Federal-Relator, o Sr. mi-

nistro João Barbalho ; entre partes o juiz da
71, pretoria e o juiz da 2 3 vara de Santos.-
Mandou-se ouvir os juizes em confiicto no
prazo de 15 dias, unanimemente.

Impedidos os Srs. ministros João Pedro
e Bernardino Ferreira.

ms .rui ançõEs
Revisões crimes

N. 561-Minas Geraes - Peticionaria Tio-
novato José Fernandes.- Ao Sr. ministro
Bernardino Ferreira.

N. 505-Ouro Preto -Peticionaria Mau-
ricio José dos Santos.-Ao Sr. ministro Iler-
mini° do Espirito-Santo. -

N. 510 - Capital Federal - Peticianario,
Bertholino de Oliveira Santos.-Ao Sr. mi-
nistro Amorico Lobo.

N. 567-Pernambuco -Peticionaria Mi-
guel Francisco de Alcantara.-Ao Sr. minis-
tro Ribeiro de Almeida.

Recursos crimes
N. 107-Paraná-Recorrente. o Dr. pro-

curador seccional, na secção do Estado do
Paraná; recorrido, o Dr. juiz seccional.-
Ao Sr. ministro André Cavalcante.-

N. 103- Pernambuco -Recorrente, Pont-
pêu Jacomo; recorrido, o juiz seccional do
Estado de Pernambuco.-Ao Sr. ministro B.
de Pereira Franco.

Appellaçõo crime
N. 102- Paraaá - Appallante, a jas` iça

appellado, Jocelyno Angusto Morociao Borba.
-Ao Sr. ministro Manoel Mortinho.

• Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.
-O I° official, .htlo Joaquim da Silva.

Côrte do Appellação
SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 1 DE ADRIL

DE 1001
Presidencia do Sr. desembargador Rodrig.(es

-Secretario, o Sr. Ifenrigue Wanderley
C amparacer.on os Srs. desembargadores

Guilhotino Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz o Atroas() do Miranda.

Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de danei-
ro-Resultado dos exames da 3a série me-
dica, no dia 1 do corrente:

Anatomia e physiologia pathologicas-
Approva.dos: João Olavo do Canto, Juvenil
da Rocha Vaz e Delphino Pinheiro de 1.1111(b.
Cintra, shnplesmento em todas; Alexandra
Souto Castagnino, simplesmente em ana-
tomia e physiologia pa,thologicas, unica que •
lho faltava; Justino da Menezes Junior: ple-
namenta em physiologia o simplesmente na,
outra; Adolpho Vaoaani, plenamente em
anatomia e physiologia pathologicas, unica
que lhe faltava.

Ribliothcca e Mu-sei' de Ma-
rinha-Dura at os 2; dias ateis do mez
findo, foi e ;ta, bibliotheea frequentada por
110 leitore s alue consultaram 110 obras sobre:
marinha. 22 ; bellas lottras, 10 ; physioa, 15;
cliimica, 12; astronomia, 10 ; geographia. 8;
revistas ejornaes, 3; escriptas em : francoz,

;mEtei., 20 ; portuguez, 18 ; italiano, 10
hespanhol, 14, e allemão, 14.

O museu foi visitados par 810 passoas.-
Escola Polytechnica - O rosal-

todo dos examas do I do corrente foi o
seguinte

Curso geral - Meaanica racional (regula-
mont a da 1874)-Approvados simplesmento
Mario Gonzaga Pinheiro e Evaristo do Vas-
concalts Almeida.

(Regulamento de 1896) - Approvado ple-
uaineate Vict r Villiot Martins.

Houve um reprovado.
TopogTaphia, - Approva(los plenament

Arminda Athayde Rangel e simplesinento
Caio Guiinarãos.

houve d us reprovarias.
Curs ) do en ;cilharia, civil - Descrintiva

applicada (regulainant ) do 1890) - Ap`pro-
vados planam:mi Lua R ) benta Marinho do Aze-
vedo o Evorardo Adolpho Ba 0:ensar.

Estrad ts - Approvados plenamente Au-
gusta de Britto Bolford Roxo; simplesmente
Zacharias do Odes Carvalho.

Economia politica - Approvados plena-
mente Manoel Sylvestre Pau-eira, Sant ,s e
Jacintho Estollita, Jorge; simples.nonte, José
Euclides Rosas e José, Cesari) de Mello Filho.

Directoria do Meteorologia do Miaisterio da Marinha - Repartição da Carta Marna-ia - Mappa das
observações feitas na 1 a decaia do moa de março de 1901

POSTO DE OBSERVAÇÃO : CAPITANIA DO PORTO DO CEARÁ, EM FoRTALEZA 

Latitude approximada =30 42' 58" S Longitude approximada =380 30' 00" W.Grto
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Médias 	 2.09 __ 8.3 73.80 __ 3.66 __ __ __

O observador, Ludgero Moita, capitão-tenente, capitão d
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‘Hreetorin de Meteorologia, do NlinimIerio cm rilarhitin-Repartição da Carta Maritima,-Resumo meteo-
r :ogi co da Estação Central no morro do Santo .,. ritonio-Dia 31 de man) de 1901 (domingo):

NORAS

	

3 a 	

	

8 a 	

	

95 	
1/2 d

	

3p 	

	

p 	

	

p 	

	

1 C	 n 	

,
I	 BAROMETRO

• Oo "

. .

TEMPERATURA
Do AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

ammunE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

. II)	 Ill

....1-....-...

n, o

-- -- -- -- -- -- -- --

-- -- - -- -- -- -- --

759.40 25.6 19.67 80.2 NNE Muito bom KC. CK . K 2
758.46 27.5 19.45 71.0 SE Claro K. KN ...,....
756.65 27.9 20.18 72.1 SE -- -- --.

-- -- -- -- -- -- -- --
757.37 24.3 18.ti0 82.5 E Claro EX. C 1
757.43 24.0 18.10 81.8 E _- _- -.

27,.5
280.1

Temperatura maxima exposta 	
á sombra 	

minima 	
L`vaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observações feitas a O h. nz. em Grzo. (9 h. 07 m. a da Capital) em:

a	

Recife Aracaj0 Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 75901/m.20 763"60 757m/m.00
Temperatura do ar 	 290.0 270.9 230.0
Tensão do vapor 	 22m/01.29 1901/01.59 18m/m.35
Humidade relativa 	 75°70.0 700/0.0 88°/..0
Direcção do vento 	 SSE SE NE
Estado da . atmosphera 	 Bom Incerto Encoberto
Nebulosidade 	 Quasi limpo Quasi encoberto Encoberto
E,itarlo do mar 	  Tranquiiio Chão Vagas
Chuva em 24 horas 	 Pu'm.0

)LIC1 ItwoNSTIO0

N110 houve observação por ser domingo

OBSERVAÇõES j Oh E. DE ORW. FEITAS PELOS CAPEIÃES DOS PORTOS
(9b07" t. m. da CapitalL._

POSTOS DE OBSERVAÇÃO

,---

ESTADO DO MICO
ESTADO

ATEDSPHERICO
tirriáhoe

.

DIRECÇÃO DO
VENTO

FORÇA
ESTADO OD

IttAR

ESTADO
ATIRosPRERMO

NA VESPERA

Belém 	
B. Luiz 	
Parnahyba 	

Fortalezr ....
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Maceió 	 	 .
Aracajil 	
Bahia 	
Victoria 	
Santos 	
Paranaguá. 	
Florianorell p 	
Rio Grande.	 	
ltaqui 	  

	  Limpo

	 Fncoberto

-
Qnasi encob.

Quasi limpo
	  Qua,si limpo

Quasi limpo
Quasi limpo
Quasi encob.

-
-

Limpo
Meio encoberto
Qua.,si encob.
Encoberto
Encoberto

-
Sombrio
Clara

Encoberto
Claro
Bom
Bom
Muito tom
Incerto

-
-

Claro
Ameaçador
Incerto
Encoberto
Vizibilidade

-
Nevoeiro
Nevoeiro tenue

baixo	 .
Chuva

-
-

Nev.tenue alto
-

Nevoeiro teime
-
-

Noir .tonuo alto
-
-

Corôa, solar
Chuva

-
-

E
S
SSE
SE
SSE
E
SE
-
-

NE
NNE
NE
NE
S

-
Calma

Fraco
?

Regular
Fraco
Fraco
Muito fraco
Fraco

-
-

Aragem
Muito fraco
Muito fraco
Muito fraco
Fresco

-
Tranquillo

-
Chão
Peq. vagas

-
Tranquillo
Tranquille
Chão

-
-
-
-
-

Vagas
-

-
Incerto

Claro
Variavel
Incerto
Incerto
Claro
Bom
Bom

-
-

Bom
Mão
Mtlo
Incerto
Incerto

____
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01-mor vnitorio do Mo dts Janeiro - Boletim Meteorologico--.- Dia 28 do março do 1901.
_._.••••••••••••..r_...sM-torr •

VENTOS CÉO
y)

! vc.
oo c.

o

HORkil
.Baromei.ro Tempera-

tura.
.,,iensáo Humidad e

C.,-0
o o

c w
•	 a) 2

2 Í-",o 1.)

-ts
..e
tO

a Oo centig rada. do vapor relativa 'J.c. _ •
DirecçãoD

g oc.
c-) Nuvens

c.-	 ...c ..w.,. 51 c - ,c
o

Nd
ci
4:

C...)	 1);-n 0.
...............-......--..

1 h.	 m.... 757.9 20 3 0.2 1/2 1.2 NW 0.5 CK. KN
4 h.	 m.... 757.3 19.9 5.5 89 2.6 N W 0.3 CN. NN
7 h. m.... 753.0 29.4 6.1 91 0.0 Nullit 0.8 C. CK. nev.

10 h. m.... 759.1 23.3 8.2 5 2.0 NNE 0.3 K
1 h. t 	 757.9 24 O 6 O 72 1.1 SSE 0.8 CK.
4 h. t 	 757.4 24 O 7.0 77 7.7 SSE 0.4 Cl:
7 h. t 	 758.4 23.0 73 83 6.6 SSE 0.4 C. CK

10 li.	 n 	  . 759.3 22.8 7.9 87 2.0 NE 0.5 C. CK. K.

Médios 	 758.15 22.21 16.77 845 2.9 - 0.5 - - - -

Extremos da temp,ratura: afaxina() 4 h. tarde, 25.0 ; minimo 7 h. manhã. 19.0. Ozone: 7 li. da manhã ; 7 h. da noute 2.
Evaporação em 24 horas, 2.1.
Chuva cabida : ás 7 li. da manhã, O m/ 1 ,24. Total em 24 horas, O", '".24.
horas do ins,laçá. ) (lioliograplp) 8 h. 10.

Observatorio do aio de Janeiro- Boletim Nieteorologico- Dia 31 de ma rço de 1901

now

•

Barometro
a 00

Tempera-
tura

eenti radag
Tensão do

vapor

•

['umidade
relativa

VENTOS CÉO mo g.,
C.) Oairiadc3	 ;_,
›.-...o.q,

.1=1 bo
t..) c)%-s

o"'O 02
CD O

E e,O CDO >.c.-
.ci-csa.

L4

i
t..CD
OS

..2o
ca
C>c..
o
N.

Direcção

ogac,cosr...
N+

Nuvens

1 h. m.... 759. 9 22.7 17.6 80 2.7 E 02 C 0.0
4 h. na.... 757.9 22.6 17.9 88 2.6 E 0.5 c K.
7 h. m.... 758.5 23.1 18.3 87 0.0 - 0.6 CK. - Fraco

10 h. na.... 759. 9 202 19.3 70 0.0 _ 0.6 CK. N.
1 h.	 t 	 758.0 27.2 19.1 71 1.0 E 0.4 CK. K.
4 h. t 	 756.9 26.3 19.0 75 0.6 SE 0.7 CK. K.
7 h. t 	 756.8 24.9 18.2 78 4.2 E 0.2 CK.

10 h. n 	 757.3 24.1 18.0 80 0.8 E 0.5 C. CK

Médios 	 757.97 24.64 18.42 83.1 2.2 __ 0.5 .__ ___ - -

	1..../•n••n••nnn,......••••n••7n•••	 •••••12n•n••••n••••••••

7 li. da manhã, 6 ; 7 h. da omite, 1.Extremos da temperatura: Maximo 4 h. tarde 27.8; minimo 7 h. manhã, 22 9 .2. Ozone:
Evaporação em 24 horas, 2.0.
Horas do insolação (heliogra.plio) 7 h. 58 ou 7 li. 34 'In. 48 s.

f) orçamento do Nova-Vork
-segundo o Scici n tific American, 0 Orçamento
do Nova York para o corrente anuo eleva.-.ss
a 490 milhõos de frati.ws, excedinta de 40 mi-
lhões ao orçainento do anuo passado.

As (luspez Ls .principaes sio as seguintes:
instrucção publica, 92 milhões; juros da, ai.
vida municipal, 60 milhões; policia, 60 mi-
lhões ; amortização da divida, 5) milhões.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos soguintos pa.quotos:

Pelo Fidelense, para S. João da Barra, re-
cebendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde.
ditas com o porto duplo até 1 o objectos para
registrar até ás 11 horas da manhã.

Pelo Industrial, para Santos o Laguna,
recebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1:2, ditas
com porte duplo até ás 8.

Polo Ilerseltel, para Santos, recebendo
impressos até ás 5 horas da manhã., cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porte
duplo até ás 6.

Pelo Itally, para Bahia e Pernambuco, re-
cebendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 12 da tarde,
ditas com porte duplo até 1 e objeetos para
registrar até ás 11 horas da manhã.

Pelo Tupy, para Ceará e Maeilo, rece-
bendo impressis até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com Na° duplo até ás 10.

Pela Marajó, para Pernambuco, Ceará e
Pará. recebendo impressos até 1 hora da
tarde, cartas para o intorior até 1 1/2, ditas
com porte duplo até ás 2 o objectos para
registrar até ás 12 horas da manhã.

Amanhã:
Pelo Victoria, para. Florianopolis. rece-

bendo impressos até 1 hora da tarde, cartas
para o interior até 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2 e objectos para registrar até
ás 12 horas da manhã.

Pelo Danube, para Bahia. Pernambuco e
Eurapa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 11 1/2, ditas com porto duploe para o
exterior até ás 12 o objectos para registrar
até ás 10.

Nota-Saques para Portugal o valos pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até ás
2 1/2 horas da tarde.

-Recebimento do encommendas para Por-
tugal, Açores o Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Marilimes; e entroga,tam-
bem nos Mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Nota-Emissão de vales pun Allemanlia,
Belgica, Chile, Egypto, Suissa, França, Al-
geria, e outras cobaias francezas, nos dias
uteis das 10 1 , 2 horas da manhã ás 2 horas
da tarde.

protuberancias solares-
Em um artigo sob o titulo Sulle Grandi
proluberanze solari, publicaao nas Aremorie
della Socield MIN Spellroscopissi Ilaliani, o
Sr. Umberto Maz. arella chega ás saguintes
conclusões

Da 1888 a 1898 inclusive, observaram-se 504
prottiberancias medindo no minimo 90", ou
60.000 kilometros ; 235 apparecerain no lie-

•



mispherio bo real, 200 no lie mispherio au.stra I. I
E' entre os parallelo: de + 20" e do	 50" ti.;
declinação Inrall (pie se tec i 0!,se,•vado	 i
n laxo no 1:;s. 	 do-20" e 1
de-5n" do dmli o 41:ão au.ra1 é que se teci
nJtado o maxiino 173.

Alturas; harmaietricas — Se-
gundo uma notici publicada por M. Wccikof
10) Meleorologische Ze .stseltrill, o maximo ba-
romotrico oliservado ati) agora no globo foi
808,7 (depois da reducção a 0 0 e ao uivei
do inar), a 2) ile janeiro de 19)0, ou Barnaoul,
governo de Vomsk (Siberia oceidental). Al-
titude 170 metros.

. Em 1890 notm.-se 808 ,1) 111 ,4 em Irkoustk.

Em Bruxellas. tnaior altura barometrica
observada, depois da fundação do O'Isorva-
torio foi 780"1 ", ,7 (depois (la r,Aucção a 0" e
ao nivel do mar), em 17 de janeiro de 1882.

011itnario — Sepultaram-se no dia 21
do março 28 pessoas, fallecidas de:

Acce,s.so pernicioso 	 1
Febre amarella. 	
Febres diversas	 	
Diversas causas 	

28

Nacionaes 	   25
Estrangeiros 	 3

28

Do sexo masculino 	 20
Do sexo feminino 	 8 •

28

Maiores de 12 annos 	 14
Menores do 12 annos 14

28

Indigentes... 	  o

— E no dia 22:

feriberi .. 	
Febre =arena 	
Febres diversas 	 2
Variola 	 1
Outras causas ..... 	 30

35

Nacionaes 	
Estrangeiros 	 12

35
n•=1,

RENDAS PUBLICAS

ALFANDECIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 de abril de 1901
Em papel 	  174:494706
Em ouro 	  47:491I854

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 do abril
de 1901 	   

221:984500

64.884100

	

Em igual periodo de 1900... 	 60:094386

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arreeadaçã.o do impostos do

	

dia 1 de abril de 1901.....	 16:324108
e

6:00~0
3:335ti816 58$14'à	 9:3)3$956

3:020.4275	 3:020$275

192S460
1:926s000

132S028
4:343$523	 6:59011

96:740$130

•

162:3A$730 250:IMMO

2:015$292
2:015$202

2:936$250	 34:765$582

29:526$004

	

10:820$938	 78:057$774
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itirandeiga do ltio de Janeiro
EXERCICIO DE 1901

Rendimento do mez de março de 1901
Oiro	 Papel Total

Importação

	

Direits de importação para consumo..	 813:348$528 2.931:884890
Expediente dos piloros livres 	 -	 34:701$110
Idem daá Capatazias 	 	 . "5 	 	 27:5348340
A rinazong,rem 	 	 9(1: 398s'6 I
Taxa de estatistica 	 	 • 0: I :As:24	 3.909: 097$159

—Ent rada, sabida e estadia de navios:
Imposto de pharóes 	
Imposto da doca 	
Addicionaes 	

Interior
Renda da Imprensa Nacional e Diario

Officio] 	
Renda do Laboratorio Nacional 	
Imposto do sello 	
Idoin s )bre vencimentos 	

Taxas do consumo
Em notas

Sobre o sal. 	
Em estampilhas

Sobre o sal 	 	 120.8000
Sobre fumo 	 	 19:4538050

• bebidas 	 	 9: 162:;120
• Phophoros 	
• calçado 	 	

2:880.;n;-.0
1:6338100

• veias 	 	 153$200
• perfumarias ....	 5:534080
• especialidades

pharmaceu-
ticas. 	 	 7:726$860

)5 vinagre 	 	 20040
» conservas 	 	 17:33:000
» ehapéos 	 	 1 :375700
» bengalas.. 	 	 777850
» tecidos 	 	 96:042:1;530

Ronda extraordinaria
Montepie dos empregados.., 	

Deposilos
Diversos 	

Contribuição para a
Santa Casa e Laza-
ros :

Importação 	 	 21:550$084
Idem para a Santa

Casa
Despacho maritimo 	 	 7:964320

Idem para a Inten-
:

Importação 	 	 8:292797
Assistencia publica 	 	 2:530$141

Renda com applicae(To
especial

Para fundo de res-
gate

Multas de expediente o
opor infracção do re-
gulamento 	 	 8:754525

Renda da typographia
» do Boletim da Al-
fandega 	

Expediente de 3 0 ,/,, das
arrematações	 para

117$740

consumo 	 246590 9:122:;855

Para fundo de garan-
tia

Quota do 5 o /. ouro, so-
bre os direitos de im-
portação para	 con-
sumo 	 203:337$132 212:459$987

Total 	 1.028:957$726 3.451:717$588 4.480:675$314

Em ouro 	 	 1. 028:957726
Em papel 	 	 3.451:717588

Total geral 	 	 4.480:67:5$314
Segunda secção, 30 do março de 1901.-0 chefe, loa Peixoto da Fonseca Guinzaraes.-0

escripturario, Sebasliao ilmartoio Soledade.



N. 1.008
Léver Brotliers Limited,.estabelecidos em Port. Sunlight, condado do Chostor, Ingla-

terra. appresentam a marca supra que consiste: 1') em uni r.,ctangulo COM um cysne na-
dando e as palavras With Floating Soap ; 2° em outro rectairtulo tendo igualnwilte um
cysne nadando atravosstdo par urna tira, coei as p tlavras With Floating, s Nmbia,,, da
palavra Soap; 20 em dons cysnes tendo no corj» as palavras With Fleating goop e dispostog
um de cada lado do 1 0 rectangulo. Esta marra, que p :de variar em suas olimensões,
ceros e disposições de côres, applica-se nos envolueras e.intendo slbio e sabonetes da
fabricação dos depositantes.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1901.—Como procuradores, Jates Géraud, Leclerc &
Comp., (sobre duas estampilhas no valor de 300 réis).

Appresentada, na Secretaria da Junta Commercial da Capital Federal ás 11 horas da
manha de 5 de janeiro de 1901.-0 secretario, Ces.ir ile Oliceira.

Registrada sob n . 1.008 por despacho da Junta Cominercial em S3S n ãO de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6.00 de seno por estampilhas.—Rio ile Janeiro. 2.-1

de março de 1901.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
Ao lado achaA-so o carimbo da Junta Comm e rcial da Capital Fe levai.
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MARCAS REGISTRADAS
	

Alfredo Torres.

N. 3.0.34
Arden' de Carvalho &Comp., estabelecidos

com commercio dc sabão, velas, oleos, etc.,
á rua do Rosario n. 33, apresentam á, Junta
Commoreial da Capital Federal a marca su-
pra estampada, destinada a distinguir todos
os genoros do seu commercio. Consiste ella
de um globo em duas espheras unidas, tendo
no centro as palavras Arthur de Carvalho,
por cima do globo, está a palavra Marca e
por baixo Registrada. Este emblema poderá
variar de eives, dimensões e disposições,
sendo usado como ma.re gorai do estabele-
cimento dos supplicantes.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1901.—
,Arthur de Carvalho & Comp.

Estava uma estampilha de 300 réis, devi-
damente inutilizada.

Apresentada na Secrotaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 19 de março de 1901.— O secreta-
rio. Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.031 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 61;600 de sello por es.
tampilhas.

Rio do Janeiro, 28 de março de 1901.—
0 secretario, Cesar de Oliveira.

Estava o carimbo da Junta.

EDITAES E A TISOS

Supremo Tribunal Federal
De ordem do Sr. presidente do Supremo

Tribunal Federal se faz publico, de confwmi-
dade com as disposições em vigor, que, es-
talido vago o lugar de juiz (1(3 secçáo do
Estado das Alagaias, se acha marcado o prazo
de 30 dias para serem apresentadas na se-
cretaria do mesmo tribunal as petições dos
candidatos, devidamente instruidas com do-
cumentos que comprovem os seus serviços
e habilitações, nomeadamente as condiçrws
de idoneidade exigidas no art. 14 do decreto
n. 848, do 11 de outubro de 1890.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
1 de abril de 1901.-0 1° officiai, Joito Joaquim
tia

Corte de .AppellaeCto
CAMARA. CIVIL

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações eiveis ris. 2.093, primeiros appel-
lantes Carmo & Comp., segundos appel-
Jantes Mattos Guimarães & Comp., appellado
José Caetano Alves do Oliveira •unior
n. 2.212, appellante a Fazenda Municipal,
appellado o Dr. Carlos Luiz Vargas Dantas
n. 2.213, appellante Dr. cineinato Lopes,
appellados Alborto Guedes de Siqueira The-
dim e outro, terão logar na sessão da (a-
mara Civil •lo dia 4 do corrente ou nas se-
guintos.

Secretaria da Córte de Appellação, 1 de
abril de 1901.— O se,Tetario interino, Hen-
rique Wanderley.

Faculdade de Medicina o
Min-macia do Rio de Ja-
neiro

Serão chamados, hoje, 2 de abril, os
seguintes senhores:

EXAME PRATICO

1,, serie pharmaceutica—Chiinica
(Ao moio-dia)

Olympio Ililarião da Rocha.
Frederico de Paula Cunha.
Bruno Rangel Pestana.
Arthur coelho Barroso.
Pas410a1 ite Morae.
['enrique Vieira de Araujo.
•eronvino Sá do Miranda Pinto.
Anterior de Sã e Benevides.
Miguel Ribeiro da trilz.
João das Virgens Lima.

Turma supplementar
Demosthenes Amorico da Silva.
Olympio B trroto.
()selas de Castro Novos.
lirobabel Barreira Cravo.
João Januario Ramos de Araujo.
Osvaldo Pereira da Silva.
José Benedicto lienriques.
Alberto Ribeiro.
Carlos nu de Mello Filho.

'1( r,	 TYVTV)

(A's 11 horas)

Ricardo Diniz Gusmão.
Jorge Castrioto Pinheiro.
José Procopio Teixeira.
João Gomes Santa rem.
Javme de Veriley Campedlo.
Jo 'sé Teixeira de Carvallo),
Ph y lemon Barblsa Cordeiro.
Marcos Baptista dos Santos.
Eduardo de Sampaio Vianna.
Candido Drummond Furtado de 'Mond onça.
Alcides Figueiredo.
Heitor Teixeira de Godoy.
Salomão Capper.
Arthur de França.
Agdleu Domingues da Silva.
Frederico do Almeida Figueiredo.
José Procopio de Andrade
Ugulino Penteado.
Basilio Torreão Franco de Sá.
Francisco Pinto da, Fonseca Tellos.
José Pacheco Dantas.
Bolivar Bastos Ribeiro.
Alvaro Freire da Silva Braga.
Luiz Paulino Soares do Souza Junior.
.1a,yme Schowing.
Francisco da Macedo Paes.
Octavio do Oliveira Pinto.
Bonolieto Moirelles Froire.
José, Feliciano do Araujo.
Rain Ramos da Costa.
Carlos Gonçalves Pereira do Sá Peixoto.
Oscar Afronso Nerv da Costa.
Isaias Cyro do Va.11e.
José Augusto Ar.intes.
M ‘nool Henrique Vieira do Oliveira.
Alberto Amaral do Souza.
Paulo Augusto do Moraos.
Bulidos do Oliveira Aguiar.
José do Lima Castello Branco.
Fernando de Castolla Simões.

ié Bornardino do Souza Filho.
Irinou Lopes do Alcanta.ra, Bilhar.
João do Paula Moura Brito.
Fausto Gomes da Luz.

EXAMES PRATICO E ORAL

la serie de habilitaMe de medires estrangeiros
(A's 11 horas)

Arthur Movrick dones.
Carlos Sochsabler.
George Naaman.
Cantidiano de Almeida.
Nieoláo Zampano.

EXAME PRATICO

2° série odontologica--Prothese
(A's 11 horas)

José de Faria.
Luiz Soares horta Barbosa,.
Guilherme Frederico do Lorma,.
Manoel Dantas Cavale:tnti Sobrinho.
Nilo Gonçalvos

Turma supplomentar
Antenor Pereira Reis.
Agenor Quaresma de Moura.
Sylvio Penico Fontoura.
Abnso Morisson de Oliveira.
Herman° Oliveira Rocha.

EXAME EsCRI PTO

23 serie medica
(A's 11 horas)

Antonio Vieira Mareonde.g.
João Guilherme Fischer.
Laviere Laurino.
Carlos Machado Bittencourt.
Antonio Rois.
Ro•lolpho Abreu Filho.
Estevam Gonçalves Castello Branco.

•
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Raul Manso Sayã,o.
LPopol e rlix logrniZa.

n 1
0,1	 ('	 anio) de'
De' I
Astolpho do Noronha Gomes da Silva.
°atavio Vieira.
Antonio do Barros Terra.
João Gomes de Amorim.
João Witkons Bevilaqua.
Lui 7, °atavio de Marcos.
José Carlos de Arruda.
Adolpho Bandeira Rodrigues.
Z achou Albino Cordeiro.
Raul Barbosa Gonçalves Teixeira.
Luiz Soares de Gouvêa. Junior.
Horaeio Henrique Filho.
Francisco Xavier de Almeida Junior.
Canis Eugenio Guimarães.
Alvaro Ribeira do Barros.
Tancrodo Lopes.
Eduardo Borgas Ribeiro da Costa.
Alberto de Paula Rairigues.
Manoel Baptista de Oliveira.
Waldemar da Ponte Ribeiro Seidner.
José Brandon Fernandes Eiras.
José de Almeida Nunes.

Turma stipplementar
Marcellino Tavares.
Francisco Alves Castilho.
José Augusto de Rezando.
Victoriano Pereira de Barros Junior.
Octavi tilo do Oliveira Camargo.
Samuel Libanio.
Casar do Vai Villares.
José Alves Valonça.
Heitor Augusto Montandon.
Antonio Pereira do Amaral Carvalho.
Mario Couto Aguirre.
Carlos Loclerc.
José Pires Portella Junior.
Adelino da Silva Pinto.
Othon Pimentel.
Francisco Bomfica. de Menezes Junior.
Dono Ferreira de Aguiar.
Janos Deoclociano Ribeiro.
Luiz de Azovodo Branco.
José Cavalcanti Goyano.
Augusto Xavier Oliveira de Menezes.
Eduardo Rodrigues Alves.
Alaria() Damasio.
Adolpbo Herbster Pereira.
Raphael do Monte.
João coelho de Mello Junior.
Eurico do Azevedo Villela.
Theodoro Polycarpo.
João Pinto Rebello Pestana.
Antonio Augusto Ribeiro.
Antonio Martins de Araujo Silva.
Othon Drummond Furtado de Mendonça.
Carlos Bernardas de Castro Pereira.
Francisco de Freitas Mercio.

EXAME ORAL

3a serie medica

(A's 10 1/2 horas)

Claro Casar.
Julio Casario do Mello.
Augusto Tavares de Souza Vaz.
Eurico Pereira.
Bento do Almeida Nobre.
Lycurgo Pereira.
Joaquim Corrèa de Sá e Benevides.
João Penido Bernier.

Turma supplementar

Joaquim Gonçalves de Menezes.
Bohemundo do Souza Martins Alvares Af-

fonso.
Mauricio João Barbalho Uchda Cavalcanti.
José Tostes do Alvarenga.
Alberto Brandão de Magalhães.
Joaquim Ribeiro de Souza.
José Jeronymo de Macedo.
Laudelino Gomes de Almeida.
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EXAME ORAL

i

Os mesmos chamados.

EXAME DE CLINICA

ãa serie medica

(I's 10 horas)

Fernando Ferro ira Vaz.
José Carmo da Silva Pereira.
João Dominguos Pizarro Costa.
Urbano Garcia.

Turma supplementar

Benicio Alvaro Gonçalves.
João Alves Pontual.
Francisco do Paula Aragão Gesteira,.
Ernesto do Toledo Bandeira de Mello.

Faculdade de Medicina e Pharmacia do
Rio de Janeiro, 1 do abril de I901.—o sacra-
tarjo, Dr. E. de 211eneza;.

Escola lbolytechnica
De ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da

Gama, director da escola, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que amanhã,
terça-feira, 2 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para a prova oral
aos seguintes senhores:

EXAMES PARA ADMISSÃO

Algebra, elementar e superior, geometria e
trigonometria rectilinea

Euelydes Braga.
-José Clemente Duvivior.
Êugenio Gudin Filho.
Alvaro José Rodrigues.
Arthur José Murtinho.
Silvino José de Carvalho Rocha Filho.

Turma supplementar
João de Souza Machado.
Raul Carlos da Silva Tolice.
Manoel Moreira da Costa.
Augusto Cardoso do Moura Brazil.
Adalberto de Azeredo Rodrigues.
Benjamin do Monto.

cunso;aam.
Exercidos praticos cio 10 anno

(Regulamento de 1896)
Carlos Ferreira de Araujo.
José Antanio Pereira Junior.

Topographia

( 2& chamada )
Gustavo Lyra da Silva.

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPHOS

Topo graphia

João Guilherme Hesse.
Vicente Francelino do Albuquorque.
Vicente de Paulo Cavalcanti. -
Vasco de Souza.
Francisco Vasconcellos.

Turma supplomentar
Henrique J0303 CIO Sá.
José Moreira Bastos.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

11-ydraulica
(Regulamento de 1874)-

Eduardo Crockatt do Sá.
João Jeronymo Pacheco Pereira.
Colestino da Gama Lobo.

Juin tho Estai' ita, Jorge.
Tdr,11.1

Manoel Sylvestre Pereira Santos.
Gabriel de Azambuja, Fortuna.
José Euelides Rosas.

Economia politica
Luiz Augusto do Carvalho •unior.
José Pires Rabollo.
Eduardo Schimidt.
Antonio Gonçalves Gravata. 	 •

Everciciosl?raticos de hydraulica
(Regulamento do 1874)

Affonso de Eseragnolle Ta,unay.
Alfredo Conrado de Niemeyer.
Raymundo de Berrado.

Nota—A's 10 horas da manhã dar-se-ha
ponto para a prova e.scripta do machinas aos
Srs. Mario Fialho de Valladares, Augusto de
Brito Bolford Roxo, Eugenio de Souza Bran-
dão, Oziel Bordoaux Rego, Miguel Furtado
Bacellar, José de Ahnoida, Campos Junior,
João Luiz Ferreira, Annibal da Costa Pereira
e Alvaro LOSSa.

Escola Polytechnica, 1 do abril de 1901.—
0 secretario, SouJa Ferreira.

Externato do Gymnasio
Nacional

EXAMES DE ADMISSÃO

Terça-feira, 2do abril, ás 10 horas da ma-
nhã, serão chamados para provas oscript is
todos os candidatos in.scriptos nos exames do
admissão do 1 0, 2') o 3° annos deste (miar- •
nato.

Secretaria do Extern&;o do Gymna,sio Na-
cional, 30 do ruarç de1001.—Paulo Tavares,
secretario.

Internato do Gymnashio
Nacionul

De ordem do Sr. director faço selado ás-
pessoas interessadas pelos aluirmos deste
internato, que desta data até o dia 13 do
corrente, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, devem mandar buscar nesta secretaria
as guias para offectuarem no Thesouro Fe-
deral o pagamento das matriculas o penses
do 10 trimestre do anno lectivo.

Internato do Gyinnasio Nacional, 1- do
abril de 1931.-0 escrivão. Salathiel Firmino
Gonçalves.	 (.

Internato doi Gyannasio
Nacional

Devem comparecer neste internato afim
de prestarem exame do admissão, os seguin-
tes candidatos á matricula do estabeleci-
mento:

Primeira turma
Dia 2 do corrente, ás 11 horas

Alexandre Dias.
Antonio Marques de Souza.
Antonio Marques Pinheiro.
Antonio Sizenando Machado.
Armando Barandior.
4rnaldo Cunha do Azevedo,
Arthur Fernando de Mesquita Braga.
Carlos Saint Martin.
Casemiro de Menezes.
Dionysio do Castro °arguira.
Francisco de Paula Couto do Oliveira.
Godofredo Borges Ribeiro da Costa.

Segunda turma
Dia 3, ás 11 horas

Alvaro Sianes de Castro.
Antonio Arnaud.
Augusto Valentim de Mello.
Bento Teixeira de Souza.
Bornardiao Candido de Carvalho.
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Epitacio PesJoa Sobrinho.
Heitor Cambio Coria.(a.
Ileitor Freire de Carvalho.

Villa-Lobo:.
Ilenrique de Sou 'a Pinto.
Ignacio Maria Teixeira.
Ismael Amorico Muniz Freire.
Jayme Canteiros Cotia.
João Antonio da Cruz Fill1).
Joaquim (los Santos Magalhães Neto.

'11'ribuna1 de Contas
CITAI;À0 DE RESPONSAVEI,

Pelo preN£3nte edital é intimado o Dr. José
Jayme Emiti° de Miranda, na qualidade de
curador dos bens de defuntos o ausentes, na
28( pretoria ein que funceionou, para allegar,
no prazo do 30 dias, o que for a fiem de seu
direito sobre a importancia de 5(.3:902977,
em dinheiro e apoliees, e mais 2 .1 moedas do
ouro, a quo SU ellIVa O alCilllee verificado
apuração do suas contas, relativamente a
dons espolnw c(mhados á sua guarda. acere-
soldo o dito alcanee dos juros de 9 ",/,, (Ia
inUra, que lhe ;_k(rão contados, na fórma,
lei n. 514, de 28 de outubro de 1818.

Para o lho do ser notificado das decisões
proferidas na tomada de suas contas, de,
conformidade com a 23, parte do art. 195, do
regulamento annexo ao decreto n. 2.109, do
23 de dezembro do 1890, deverá o responsa-
vel declarar o sou domicilio ou constituir
procurador na séde deste tribunal, sob pena
do ser considoraÁlo revel.

Terceira sob-directoria do Tribunal de
'Contas, 1 de abril de . 1901, - servindo de
sub-director, Joaquim José Maciel. 	 (.

Recebedor ia da Capital
Federal

MIPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSõES

• De ordem do Sr. director communico aos
interessados que, de aceordo com as suas
declarações, apresenta(las na fórma do
art. 9" do regulamento que baixou com o
decreto n. 2.792, de 11 do janeiro de 1898,
foi alterado o lançamento dos estabeled-
nientos abaixo mencionados:

Rna Sete de Setembro:

Ns. 7 o 9, Pinheiro &
N. 299 Iless & Iluber.
N. 49, D. S. Carneiro & Comp.
N. 53, J. L. Bragança,.
N. 57, 1, ;,wreira, Sampaio.
N. 125, .E.:izebio .José Rodrigues.
N. 139, Manoel. José Borges.
N. 185, José Vicente da Costa.
N. 1813, Domim_vos José Abreu (.f: Comp.
N. 22, Saraiva	 Irmão.
N. 40, 1. Rosenfeld & Comp.
N. 112, Eugenio Be.auvellet.
N. 120, Polvo do Oliveira Santos.
N. 141, Paulo Luiz Pariz.

Rua da Assembléa:

N. 11, Armand Leon.
N. 17, Emile, Villon.
N. 15, Antonio Maria Ve.ltura.
N. 37, 'Soares G011103 Com np.
N. 87, José de Loy,
Ns. 99 e 101, .1ugusto Freire & Comp.
N. 40 C. Vieira & Fonsoca.
N. 101, Manoel Vieira dos Santos Guima-

rães.
N. 100„1. Garcia & Comp.

Rua S. Francisco do Assis?
N. 21, Domingos de .15sumpçã.o Alves.
N. 29, J. R. Moraes & Comp.
N. 51, Teixeira, Lacerda (Sc Cunrp•
N. 55, Tavares Russell & Lobat..
N. 71, Marontoto Nicolla.

N. GO A, F. Vidal & Comp.
N. 101,	 t._,),n()-1 1 , a,(nr	 (;onzal,(z.
N. 110, •uao Mano.d 1),(reira.

Ronde S. .T(),(5:
N. 7, J. P. da Cunha 	 & Compinhia.
N •7,	 la.«In),(1() &Iiictiu.
N. 97, Iless& 'kC(
N. 99, Lourenço :',1;u(i
N.1, Brandão Alvos & comp.
N. G, Silva ,I;tria	 C uno
N. 12, J. P. da Cunha. Pinto & Comp.
N.	 Corré t e A vi ia.
N. 56, Herdeiros de .1.ito Pinheiro de Ma-

galhães Ita,stos.
Ns• 78-80, M. Lana. & Comp.
N. 1W, José Luiz	 de Oliveira

Comp.
Rua de Santo An1onio:

N. 9. Lima & Comp.
N. 25, Antonio marques do- Santos.
N. 2, Manuel da CosYt Azevedo.

Rua Doze do Mai.):
N. 9, Filas Chan Fernandy & Perfeito Bu-

galho.
N. 25, Joaquim Per.(ira Dias do Oliveira.
N. 27, Migliol Loiir.ub:o Domingues.
N. 45, Mon.).(1 José da Cunha.
N. 47, Angelo Corbo.
N. 14, Evaristo M tains Pores.
N. 30, Joseph 11 ,hei' & Comp.

Rua Senador Dantas
N. 59, Rivera & Dominguez.
N. 10, Mario Venturien.
N. 46, Urbano Monteiro do Moraes.
N. 50, Mtiioel Rodrigues de Almeida.

Rua da Constituição
N. 31, Miguel Josi l O Olivejra.
N. 54, José Pinto da Cunha & Comp.
N. 58, Spindola & Spindla.
N. GO, Justino de Andrade.

Rua Visconde do Rio Branco
N. 19, José de Almeida de Souza.
N. 41, Alfredo José Teixeira.
N. 20, Constantino de Estrella Teixeira.
N. 30, Vicente SI'VilW/11,I.

1Il1a Liiiz Gama

N. 9. .11i1tb) F. Cota (I(' Figueiredo.
N. A 2, Leão Mas.zoni.

Rua do Lavradio
N. 119, Bernardo Francisco Pereira da

Ns. /O 12, Pedro Julian ) &
N. 120, Pinheiro & Irmã).

nua tios Invalides
N. r	 Maria João SalOrnãO.
N. 7 , iiartonio José Salgada.
N". 15, .70é Vieira sAlgueiro.
N. 57, Joaquim Fern:1nd-s. do Souza, Pinto.
N. 71, Pedro Cardoso Soares.
N. fào, Antoulf., Ribeiro Carneiro.
N. 20, João Fe(ran lides 1Z,osas.
N. 58, Francisco Petralho	 Andrade Ca-

.
N. 70, Seigs & Eiras.
N. 122, Frederico Giovanni & Filhos.

Rua da Relação
N. I C, José Valeu( Mi do Rocha.
N. 1 13, José Martins de Almeida.

Rua dos Arcos
N. 21, Augusto Luiz do Carvalho.
N. G A, Go' nçalves Esta nisláo.
N. 10 A, Vicento Quitt ler.
N. 11, Jaymo A u:_msi o de Moraes.
N. 52, serafini Joaquim da silva.
N. 52, José do\iita:il.
X. 50, Thoreza da Silva Fontes.
N. 78, Antonio A. Pereira, Rangel.

rRecebedoria, 1 de abril de 1901.-0 encar-
Iregado do lançamento, Irei-mano Eugenio

Tavares,

Altandega do Rio de Janeiro
1:1)11' ‘1., COM 1:I.A. 7,0 DI:	 / mas

Pela inspeotoria desta allandea:a, se faz
1u!,11co que. :keit:tudo-se 0. inei •ca lorias con-
tidas nus volumes abaixo mencionados no
essa do sereia arrematadas para consumo.
os s 015 donos ou con:ág,n tLtrios devei ão
despachal-as e retiral-as no prazo de :10 dias,
sob p(ma findo este, serem vendidas por
sua conta., nos t ( pinos do Lit. 5( cap. 5" da
Consolidação das Leis das Alfandegas sem
que lhes fique direito do allo;2;a1' contra os
efreituA desta venda.

Atanazem n. G-Sem marca : 1 mala de
mão sem numero. vinda de Liverpool no
vapor inglez Ligaria, descarregada em 1
de agosto de 1900.

CM11: 1 sacco som numero, vindo de Boi'-
(1(9 )5 no vapor francez Mimai:que, descar-
regado na mesma data.

Wilson Sons & Comp. : 2 caixas, sem
numero,vindas de Valparaiso no vapor inglez
Oraria, descarregadas em 8 de agosto de
1900, consignadas aos mesmos.

Wenceslau de Oliveira Belho : 1 dita,
n. 90G, dá mesma procedencia, vapor o
descarga, consignada aos mesmos.

AF de N : 1 encapado sem numero, da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Angelo Dufour : 1 farda sem numero,
vindo do Rio da Prata, no vapor inglez Nilo,
descarregado na mesma data, consignado ao
ITIOS1119.

M•le : 2 caixas os. 12 e 51, vindas (Te Val-
paraiso no vapor hespanhol S. Agustin,
doscarregadas em 21 de agosto do 1900.

Wilson, Sons & Comp. : 1 lata sem nu-
mero vinda de Cardiff no vapor inglez
NVoodbridge, descarregada em 24 de agosto
de 1990, Consignada aos mesmos.

Sem marca : 1 cadeira sem numero, vinda
de Liverpool no vapor inglez Lusitania, dos-
carregada em IR do agosto de 1900.

[NP : 1 amarrado do cadeira sem numo-
ro, vindo de 'Marselha no vapor francez
Breta que, descarregado em 21 de agosto

deVI II)('):0. 1 encapado sem numero, da mesmo
procedencia vapor e descarga.

som marca : 1 caixa sem numero, da
mesma procedencia vapor e descarga.

PA : 1 cadeira som numero, vinda •1e
II mburgo no vapor zillemã,o Amazonas, des.
caregada em 25 do agosto de 1900.

Paulo Souza Queiroz 1 cadeira som nu.
moro, da mesma procedencia, vapor e
descarga.

A. Neves : 2 caixas som numero, vindas
de Dordéos no vapor francez Cordillére,
descarrag•ado .em 29 de agosto de 1930.

Trapicho da Ordem-VJC: 2 meias quar-
tolas de vinho, vindas de Marselha, no vapor
franco?, lireiagnc, desearreg,adas em 22 do
agi isto de 19oo, consignzukts a Viggiano Ir-

1 caixa n. 1,
vinda de Antuerpia, no vapor inglez Cyrene,
descarregada em 2 do agosto de 1900, con-
signada a Latireys & Comp.

DMCC: 3 caixas ns. 982 84, vindas de Ge-
nova, no vapor italiano Assidaitd, descarre-
ga,rdiotnasem 9 do agosto dé 190 	 ã0, consignadas
o,

P.INI: 1 caixa, vinda, do 'Lavro, no vapor
portuguoz Malange, descarregada em 14 do
agosto de 1900.

LAC: 5 caixas os. 2.199/197, vindas do
Luth, no vapor inglez Lindo, descarregadas
em 13 de agosto do 1900, consignadas a Lei-
tão Amorno & Comp.

Ferreira: 3 barricas os. 601 a (303, mesma
procedem:ia e vapor, descarregadas em 10
do agosto de 1900, consignadas á Ordem.

BC: I() toneis, mesma procedencia e vapor,
descarregados em 14 de agosto de 1900, con-
signados á Ordom.

Antonio Lopes d t Costa: 1 caixa, vinda de
Antuerpia, no vapor purtuguez Alvaro Ca.
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bral, dos,:arrogada em 21 do dezembro do
1893, consignada á mesma.

A ABC: 1 barrica n. 7.642, vinda do Ham-
burgo, no vapor 1111 '1)1 	 Tecuman, dosear PO-

gada PM 13 lin	 PO do 1930, consignada a
A. Alvos Barl»st & Comp.

11SC —A: 1 caix n. 7, mosma proJedencia
e vapor, der;earreg Lia. em I() de janeira (13
1990, consignada, a II. toltz & Comp.

('PC: 1 caixa, II. 6.589, da mesma pro.to-
dencia, vapor e doscarga, consignada a Costa
Pereira & Comp.

.1.111: 2 !barricas ns, 773 e 75 1, ( I À, mesma,
procedem:ia e vapor, des,;:irregada elo 1 (In
fovoreiro de 1900, wwignada a, Antonio José
Meira.

Armazein n. 11 — EMC: 1 caixa n.
vinda de Hamburgo no vapor alleinão 8. Ni-
colas, doscare, ,,gai la em 21 de setembro do 1909,
consignada ao Baixio da Estrella.

Armazem II. 12 —GCC,--K.: 1 caixa n. 210.
vinda de Hamburgo no vapor allontão Pe/ro-
polis, descarrega,da. em O de agosto do 1900,
consignada a. Ferreira s iirpa comp.

Js13: 8 ditas os. :; 10, da m . -3sma, p1'o,43-
vapor. oloscarregadas em 8 de agosto

de 1900, consigna,bLi a Ferreira. Serpa. &
Comp.

.1 II' 1 dita sem numero, da mesma oro-
cedoncia, vapor O descarga, Consigo Ida a

Martins Peroira.
Z--,INIC : 2 ditas ns. 3 e 4, idem idom,

consignadas a Julio Moraes& Comp.
GCC—K: 1 dita n. 213, da mesma proce-

dencia e vapor O desearr, ,ga,bla em 9 de agosto
de 1900,consig,nada a Forreira Serpa & Comp.

3 ditas lis. 1,3, da mesma pro-
cedencia. vapor e descarga, consignadas a
Julio Moraes & Comp.

Alfandega do Rio do Janeiro, I do abril
de 1901.-0 ajudante do inspector, Francisco
Manoel Fernandes.

Pela inspectoria ihyta, itINndega. so faz
platlico, para conhecimento lios intercsiados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção o, volumes abaixo mencionados, com si-
gnaes lo aVariaS O de rata ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 1,5 dias para providenciar a re-
spoito.	 •

Vapor alleinão nu en os Aires , Procedente
do Hamburgo, °ando em 16 do março do
1901.—Manitesto n. 273.

Armazem n. 11—AT : 2 caixas ns. 1.079
e 1.982, repregadas.

AC:, 1 dita, n. 99, idem,
X: 2 ditas ns. 2.603 e 2.622. ideio.
Idem: 1 fardo n. 2.619, róto.

: 2 caixas fls. 4.622 e 4.691, repro-
gad as .

.1.‘: 1 dita n. 221, idem.
J(111: 1 dita o. 1, 1i1001.
MMR: 2 ditas os*, 1.959 o 1.953, idom.
PUC: 1 dita n. 24, ideni.
V.11): 2 ditas ns. 1.4M9 O 1997, idem,
Idem: 2 /Um ns. 2.0P( 3 1.9.)1, idem.
Idoin: 1 dita n. 	 bleu'.
X: 10 ditas som nnincro, idem.
118: 1 dita n. 15, avariada.
VapOr italiano Alacrild, pro •codente do Ge-

nova, entrado em 16 de. março de 1901.—
Manifesto n. 172.

Despacho sobre agua—NZC: 4 caixas sem
numoro, repregadas.

VDC: 5 ditas Moio, idem.
Armazein n. 16 — Indiana: 1 dita n; 727,
Idem: 5 ditas sem numero, idem.
LABC: 3 ditas idem, idem.
MSC: :1 ditas idem, idem.
Vapor Inglez Danube, procedente d.o Sou-

tbaropton, ontrado em 18 do março do 1901.
—Manifesto n. 174.

Animem n. 8—JP—P: 1 fardo n. 18,
avariado.

1.1,C: caixas ns. :121 e 321, idom.
M—G: 2 ditas ns. 4.420 (3 4.114, idem.
Me: 9 ditas 318/19 o 921. idem.
M1VC: 1 dita n. 579, idem.

•

MFG: 2 dias 2.49798, idem.
MUC: 2 ditas os. 1.9,2 13, idem.
II-110: 2 dias os. 7 ;1 e 7 n5, idem.
II: 1 liti ns. 1.230 1, 1.29
liem: 2 dit ).;ns. 1.289 o 1.193, idem.
AC: 1 ditas os. 3. 19,; 99, ideal,
AS: 1 dita n. 110, idem.
II—A—N: 1 fardo n. 73, idem.
1110 E: 1 caixa n. 1.252, Hom.
Eme; 1 (liça o. 2.799,
bloni: 1 dita n. 2.711, idem.
Vapor francez Ville (le

00 H	 navra, etra 1,, cai j ..,noiro (ldIr n _!	 o 1991.
—M .,nifesto o. 27.

A matzem a. 10 —FFF: 1 fardo n. 216,
molhado.

Ideou 1 dito 11.269, ide.m.
Vapor allemão S. procw leu te de

Hambargo, °airado ma março do 1901.—
Nlaniresto n, 1 15.

Arnrafein ii. 10-8C—LG: 1 fardo 11.7.483,
molhado.

liem: 1 dito o. 7.191, i•hin.
vapor inglez	 prot•CdOlall

0111.1.3.00 031 18 de in.t..ço de 1901.
—Manifesto o. 174.

Aroutzem n. 8—E 1—C: 8 caixas som nu-
mera, avariadas.

1110In: 2 fardas idem, idem.
Id(3in: 4 caixas idem, Wein.
Amuem n. 8 —FSC: 1 caixa n. 169, a.va.-

riada. •
SM—K: 2 dit ts os. 1.276 77,
Idom—RAV: 2 dit is os. 4.114:15, idem.
$GC: 1 ditu. n. 8,795, idem.
.1-66-1,: 2 ditas os. 812 (3817, ideio.
Idem: 2 ditas os. 814 e 826, itlem.
\'R('—E: 1 dita o. 810, i Iam.
PC—M: 2 ditas os. 5.079 e 5.081, idom.
PH: 1 dita n. 3.594, idem.
PC—M: 1 dita n. 5.982, idem.
R: 2 ditas ns. 602/3. idom.
RGIS: 1 ditt n. 1.160, Hem.
SM—RW: 2 ditas um. 1.119 e -1.110, idom.
,S A: 1 dita n. 1.313, idem.
SP: 1 dita n. 4, idom.
SC—R: 1 dita o. 4.702, idem.
vapor italiano Ajo procedente do Go-

nova, entrado em itTarço corrente. — Mani-
festo o. 172.

Armazom n. 16 — APA: 1 caixa n. 18,
vagando,.

Vapor inglez Glea,a9rce,d, proc qonti do
Hambargo, outrado em 11 de março do 1901.
—Mtnifesto n. 157.

Trapiebo Carvalhaes — FM: 1 barril nu-
mero 6.888. com rani.

APA: 2 c Lixas os. 20.29899, idem.
Vapor allemão Peraambuca, procodento de

Hamburgo, entrado em 20 do março do 1901.
—Manifest.) n. 178.

Armazom n. 15—Wl1C: 1 caixa. n. 2.491,
ropregada.

AJO—R1 dita n. 12, ¡dom.
AP:1 ditt n. 6.734. avariada.
AC-394: 1 dita n. 7.631, reprogada.
RUO: 2 ditas os. 170 '1800 ide 1.
Armazom o. 15-01°C: 1 c- • /n. 5.478,

reprogada.
D(1: 1 dita n. 1.423, ido 	 ,
Drogaria Mattos : 1	 n. 850, ava-

riada.
FA: 1 fardo n. 4, idem:
Idem: 1 dito n. :1, roto,
PSC: 1 caixa n. 8.007, reprogada,.
Idem: 1 dita n. 8.608, idern.
Idem: 1 dita n. 8.605, avariada, e repro-

gada.
(i\1: 1 dita n. 291, reprog,,ada.
IISC: 1 dita n. 112, Moro.
110-11: 1 dita n. 545, idem.
JVC: 1 lardo n. 817, avariado.
hiena: 1 dito n. 898, idom.
J8C—IIS: 1 caixa n. 7.878, avariada o re-

pregada.
Idour 1 dita n. 8.302, Hem.
LA: 1 dita O. 10, rohrogada.
1,SC: 2 ditas ns. 1 o 2, avariadas o ropro-

gada,s.

MO: 1 dita n. 756, ropr,gada.
wmc: 1 dita, ri. 132 , id
Idem: 1 dita n. 219, idem.
1111110: 1 dita n. 3.417, idem.
R 1M-307: 1 dita n. 7.111, Hom.
$GC: 1 dita, n. 1.51n, idom.
Idem: 1 dita o. 1.551. Hem.
oo—K: 1 dita n. 610, avariada e relve-

1 dal o. 183, ideoi.
v; ,p i r , •;Lrieu	 0(•01101110 do Mar-

selha. entra. i.° ma 12 de março do 1901.—
Nlantro ,;to n	 170.

Arinazoin II.  11-1,1:11: 10 c.1»xas SOIll nu-
111100, l'OPI'eg n 1,11;V: o:1Varialm.

Li,13: 2! nt	 ilism Hom.
AAC: In ditas ilmn, vasindo,

ar;li i —Indo: 2 ditas Minn,
idouui

iimc: I dita. i Imo, idom.
y A: 1 dita, idom, i .em.

vapne procedento de Nova,
York, entrado vin 29 do fevereiro ii(3 1901.
—Manifeao n. 129.

Arinazem n. 1—.1 — M-11: 2o caixas som
numero, to ditadas.

Vapor cllomão /filnd, • !, pr-lerdento de ilam-
burgo, entrai! o Md 9 de março 11) 1901.—

M1, 111ri ii;'; :st izA ()311.)11 nI5. 2:1-1)—P—C: 1 caixa n. 590,
Idnm: 1 dita n. 509, molhada.
.1-11—O—C: 1 dita n. 2.918, idem.
R13C: 1 dit LII. 2.:178, idem.
SC-1.C: 1 dita o. 2.182, idem.
(MB: 1 dita, ri. 66, idem.
RI: 1 dita n. 1, idom.
Vapor inglez Iforro.r, procedente de Li-

verpool, (nitrado ein . 1 do março do 1901.—
Manifosto ii. 111.

Arma zero 0. 1 — 11118 :	 2 barricas
ris. 2.414	 molha las.

hdmi: 2 ditas os. 2:48/49, idem.
Hum: 1 dita n. 2.11(),
Idem: 2 ditas ds. 2.376'7, bicou.
Idem: 1 dita n. 2.442. Moro.
blom: 1 dita n. 2.970, ¡dom.
Idem: 1 dita o. 2.375, ¡dom.
CF—C: 3 ditas os. 7,21:1'15, idcm.
liam: 3 dita ,1 ris, 7.910;12, idem.
ltrazil: 1 dita o, 1,4:11, i,1(3m.
:\[ —G: 1 e lixa n. 2.161, idom.
110111: 1 dita n. 4:246, idem.
Armazem n. 1-183: 2 barricas os. :11 o

molrittlas.
C—T: 1 caixa 11. 1.019, idem.
PC—Z: 1 dita n. 2.016, idetn.
Idem: 1 dita n. 2.025, idem.
Idem: 1 dita n. 2.020. Idnm.
$61: 1 dita n. 101, Hom.
ALFC: 1 dita n. 18, idem.
Vapor ilude,. Fio-mau, procedento do

Marselha, entrado om. 16 ile março de 1901.
—Manifosto n. 171,

Armazem n. 1-11ra y i1: 3 barricas nume-
ros 1.565'07, molhadas.

11118: 5 ditas os. 2.451 /55. idem.
blom: 2 ditas ns. 2.45s "59, idom.
Vapor allemão Anfonina, procelento de

Hamburgo. entrado ent 22 lo novembro do
1900,—Manifesto ri. 079.

Armaz ., m n. 1—V.Flocker: 1 caixa sem
numero, molhada.

Vap,w inglez Penaria, procedonto do Lon-
dres, entrado ont . 12 do fevereiro do 1901.—
Manifesto o. 95.

Arnrtzem n. 1—.ILFC: 3 caixas os. 13739,
molha-las.

Vapor inglez procodento ile Livor-
pool, entrado em 29 agosto do 1900.—Mani-
festo n. 551.

Arma,zem n. 1—SAC:' 3 caixas ns. 8 '10,
molhadas.

Vapor inglez Lu.;ilanier, procodento dc Li-
ver,io g l, entra-lo em 18 de agosto de 1903.—
Manifesto II.  529.

Armazem n. 1— A—V—F: 1 barrica n.743,
molhada.

Idool: 1 dita n. 740, idenl.
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Vapor inglez Oropeza, procedente de Li-
verponl. entrado arn 18 (1:) entiihre de 1901.

_	 !!.
.1!',11.t::, • 16 H. 1	 ;1'1: !	 11, liv2. nj i-

Ferreira: 20 ditas som nurnero, idem.
Vapor inglez Orissa, procedente de Liver-

pool, entrado em 14 de março do 1901.—Ma-
ni festo n. 1.64.

Ara/azem n. 8-0PC: 2 caixas as. 9.129
e 9.150, Molhadas.

ESC: 2 ditas ris. 1.926 o 547, idem.
EAC: 1 dita n. 1.194, ident.
CM—C: 1 dita n. 8.317, idem.
Vapor ing/ez Danube, procedente de Sou-

thampton, entrado em 18 de março de 1901.
—Manifesto ri. 272.

Armazem n. 8-0PC : 2 caixas ris. 4.764
e 4.781, molhadas.

Idem: 2 ditas ns. 4.792 e 4.785, idem.
H : 1 dita n. 1.260, idem.
42: 1 dita n. 8.159, idem.
Idem : 1 dita n. 3.13.2, idem.	 - •
FSC: 2 ditas ns. 3.940 e 9.101, idem.
Idem : 2 ditas ns. 3.952 e 557, idem.
AJGC : 1 dita n. 2.347, idem.
M—G : 1 dita n. 4.390, idem.
Idem: 1 pita n. 4.413, idem.
Idem : 1 dita n. 4.381, idem.
Idem : 1 dita n. 4.409, idem.
Idem : 1 dita ri. 4.384, idem.
B: 1 dita n. 6.385, idem.

- SM—R —W : 2 dias ris. 4.132 e 4.135,
idem.

M—&--C—C: 1 dita n. 1.360, idem.
CC : 1 dita n. 1.362, idem.
MWC : 1 dita ri. 7.885, Idem.
PC—M: 1 dita ri. 5.090, idem.

• Vapor allemão Buenos Aires procedente
do Hamburgo, entrado em 16 de março de
1901.—Manifesto n. 273.

Armazem n. 14—CSC—K: 1 caixa ri. 2.457,
repregada.

FF : 1 dita n. 4.693, idem.
MMR : 1 dita n. 1.960, idem.
VJP : 1 dita n. 2.001, idem,
X: 1 dita n. 2.373, idem.
Idem : 1 dita n. 2.374, idem.
DCC : 1 dita n. 2.273, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 27 do março

do 1901.—Pelo inspector, Francisco Mauoel
Fernandes, ajudante.

Dia 28

Vapor allernão Buenos Aires, procedente de
Hamburgo, entrado em 16 de março de 1901.
—Manifesto n. 173.

Trapiche Federai — SAC: 3 saccos sem
numero, com falta.

AJ : 1 caixa n. 6.788, idem.
Idem: 3 ditas sem numero, idem.
FIO: 4 ditas ris. 105, idem.
C: 2 ditas sem numero, idem.
Idem—J: 2 ditas idem, idem.
Avenier : 8 ditas idem, idem.
Inde—C: 12 garrafões, quebrados.
Idem—L : 1 dito idem, idem.
Vapor allemão Pernambuco, procedente de

Hamburgo, entrado em 20 de março de 1901.
—Manifeste ri. 178.

Trapiche Federal—OS: 2 caixas sem nu-
mero, quebradas.

MSC: 2 ditas idem, idem.
CSC: 1 dita idem, idem.
MRM—R : 6 garrafões idem, idem.
Japonoz : 4 ditos idem, idem,
CÃO: 7 caixas idem, idem.
JJGC—ERM : 13 ditas idem, idem.
Idem—ML : 4 ditas idem, idem.
SOC: 1 dita idem, idem.
SÃO: 5 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Vapor allemão Pelotas, procedente de

Hamburgo, entrado em 7 de janeiro de 1901.
—Manifesto n. 15.

Armazem ri. 9—JCC: 1 caixa n. 748, mo-
lhada.

Idem: 1 dita n. 750, idem.

Vapor alicia() Porthia, procedente de
Antuerpia. entr–: , ;	 ; t	 nn1-r.,111!.ro do

—Mart í ("ty 	:
1	 U. :"),1

•
Vapor allemão 11, , enos Aires, procedente

de Hamburgo, entrado em 16 de março de
1901.—Manifesto ri. 173.

Ari-luzem n. 1-I--SC----K: 1 caixa n.2.957,
repregada..

FF: 1 dita n. 5.693. idem.
MMR: 1 dita n. 1.9.10, idem.
Vai: 1 dita n. 2.001, idem.
X: 1 dita n.	 idein.
Idem: 1 dita n. 2.368, idern.

•Idem: 1 dita ri.	 i,lem.
DCC: 1 dita n. 2.273, idem.
Vapor fra.ncez Espagne.procedente de Mar-

selha, entrado em 19 de março de 1901.—
Mani festo n. 170.

Armazem ri. 4—LER: 14 caixas sem nu-
mero, reprogadas e avariadas.

Idem: 20 ditas idem, reprogadas.
Idem: 2 ditas idem, Idem.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Vapor inglez Danube, procedente de Sou-

thampton, entrado em 18 do março de 1901.
—Manifesto n. 174.

Armazem n.8—J—R—C—C: 1 caixa n.245.
repregada e avariada.

CC: 1 dita n. 10, idem idem.
FBC—F: 1 dita n. 168, ideni idem.
E—R-0: 1 dita n. 1.305, idem idem.

. MG: 1 dita a. 5.417, idem idem.
ESC : 2 ditas n. 1.521 e 1.526, idem

idem.
DEF: 1 dita ri. 1.255, idem idem.
C—O: 1 dita n. 197, idem idem.
LF : 1 caixa il. 14, idem ideai.
EAC: 2 ditas TIS. 5.617 o 5.595, idem

idem.
Mem: 1 dita ri. 5.607, idem idem.
OPC: 1 dita ri. 4.805, idem ideia.
SM—B--W: 1 dita n. 4.104, idem.
EMC: 1 dita, .n. 2.710, idem.
JSC: 1 fardo n. 1.026, roto e avariado.
Vapor allernão Buenos Aires, procedente

de Hamburgo. entrado em 16 de março de
1901 .—Manifesto n. 17a.

Armazem TI. 14 — BBC: 1 caixa n. 167,
repregada.

CGO : 1 caixa n. 6.603, idem.
ESC: 1 dita n. 4.002, idem.
FAS : 1 dita il. 4, idem.
0-100—B: 1 dita il. 4.523, idem.
TJ-22—WW : 1 dita n. 121, idem.
RJ: 1 dita ri. 1.752, idem.
Idem: 2 ditas ris. 1.750 e 1.751, idem.
SC—C: 2 ditas ns. 248 o 249 repregatlas

e avariadas.
L-65—P: 1 dita n. 6.619, idem.
417: 2 ditas ris. 148 e 149, *idem.
VI: 2 ditas ris. 6.476 e 6.473, idem.
mem.: 2 ditas,ns. 6.649 e 6.607, idem.
ZRC: 3 ditas sem numero, idem.
ATC: 1 dita idem, idem.
BBC : 3 ditas ris. 28 a 30, idem.
DII: 1 dita n. 8.877, idem.
ESC: '1 dita n. 511, idein.
Idem: 1 dita n. 4.601, iclem.
IIH: 2 caixas ris. 1.076,1.077, repregadas.
JCC : 2 ditas n3. 7.582, 7.585, idem.
JBS : 1 engradado n. 7.359, idem.
JMPC : 1 dito n. 112, idem.
Vapor aliem.° Pernambuco, procedente

de Hamburgo, entrado em 20 do março de
1901.—Manifesto n. 178.

Armazem n. 15—VC-21-1— 'WW: 1 caixa
n. 10.130—H, reprogada.

WBC : 2 'ditas ris. 2.496, 2.490, idem.
Japoneza, : 1 dita ri. 27, idem.
APSC: 1 fardo n. 2.020, avaliado.
BBC: 1 caixa n. 180/4, reprogada.
Idem: 1 dita u. 180/5, ident.
CH : 1 dita n..3.641, idem.
CO 1 dita n. 111/2, reprega,da e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 111/1, idem. idem.

Idem: 1 dita n. 111, idéln idem.
1 (l1	 n. 4. idem .

,iii;z1 It. 2.1.11 ideia id,t111.
11,1 1 1: 1 ,:irt II. 2.14), aula Wein.
G: 1 sal,GJ o. 2.0J1, roto.
DO : 1 dita ri. 3.477, repregada.
EMC: 2 ditas ns. 3.102e 3.103, idem.
Idem: 1 dita n. 3.104, idem.
ESC: 1 dita ris. 8.603 o 8.111, idem.
Idem: 1 dita n. 8.604, idem.
FTAM—WE: 1 dita n. 61, idem.
Idem: 1 dita, n. 62, idem.
HMC: 1 dita n. 584, idem.
Idem: 1 dita a. 586, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de março

do 1901.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Dia 30

Vapor allemão Pernambuco, procedente de
Hamburgo, entrado em 20 do março de 1901.
— Manifesto n. 178.

Armazem n. 15— HSC: 1 caixa n. 4.030,
repregada.

Idem: 1 dita ri. 6.673, idem.
JSC-11S: 1 dita n. 7.877, idem.
Idem: 1 dita n. 7.879, avariada.
J—MC: 1 dita n. 3.907, repregada. .
JRPC: 1 dita n. 125, idem.
JSC: 1 dita ri. 7.880, idem.
LMP: 1 dita n. 910, avariada.
MR13: 1 dita n. 6, repregada.
M: 1 dita n. 3.032, idem.
RAN— 367: 2 ditas ris. 4 e 5, idem,
SGC: 1 dita n. 1.553, avariada.
SCC: 1 fardo n. 619, reprogado.
Idem: 1 dito n. 616, avariado.
Idem: 1 caixa n. 614, idem.
TCFC— 390: 1 dita n. 7.605, repregada.
Idera: 1 dita n. 7.603, idem.
Idem: 1 dita ri. 7.607, idem.
30 =- K: 1 dita n. 54, idem.
Vapor aliena() Mendosa, procedente de

Hamburgo, entrado em 31 de outubro de 1900.
— Manifesto ri. 707.

Armazem n. 12 — CLS: 1 caixa ri. 480,
vasando.

Vapor inglez Aysgartia, procedente de Nova
Castle, entrado em 26 de março de 1901.—
Manifesto n. 191.

Amimem n. 3 —Fry Miers & Comp.: 13
latas som numero, vazando.

Vapor inglez Flaxman, procedente de Mar-
selha, entrado em 16 março do 1901.—Mani-
festo n. 171.

Armazem-n. 1 — TR: 1 volume n. 8, re-
pregado.

Vapor allemão Heidelburg, procedente de
Bremen, entrado em 26 do março de 1901.—
Manifesto ri. 190.

Trapiche Ypiranga: CB-100—IJ: 30 fardos
sem numero, quebrados.

Idem: 8 ditos idem, idem.
idem: 90 ditos idem, idem.
Idem: 9 ditas idem, idem,
Ribeiro : 6 caixas Selll numero, idem.
G—W—C .: 1 barrica ri. 58, com falta.
Vapor argentino Vilma, procedente de

Buenos Ayres, entrado em 22 de março de
1901".—Manifesto ri. 182.

Trapiche Rio do Janeiro —GAC : 15 meio
sucos sem numero, com falta.

Idem: 30 meios saccos idem, idem.
Idem: 6 ditos idem, avariados.
Rivadavia ! 9 ditos idem, com falta.
Idem: 12 ditos idem, avariados.
Vapor inglez Aysgarth procedente de N.

Castle, entrado em 26 de março de 1901.—
Manifesto n. 198.

Trapiche Dias da Cruz — SAC : 3 sucos
sem numero, com falta.

Vapor hespa.nhol S. Ignacio de Loyola,
procedente de Hamburgo, entrado em 27 de
março de 1901.—Manifesto n. 198.

Trapiche Freitas RVC : 30 saccos sena
numero, com falta.

Idem: 4 ditos idem, idem.

•



Vapor allemão Ileidelberg, procedente de
Hamburgo, entrado em 27 de março de 1901.
—Manifesto n. 102.

Tra,picha Carvalhaes — GI: 7 caixas sem
numero, avariadas.

Vapor allemão S. Paulo, procedente do
Hamburgo, entrado em 28 de março de 1981.
—Manifesto n. 145.

Trapiche Carvalhaes—EFOM: 1 caixa n,75,
avariada.

Idem: 1 dita n. 76, ideal.
Idem: 1 dita n. 77, idem.
Trapiche Ca.rvalhaes—CFB: 6 caias nu.

'meros 176, avariadas.
Vapor ;Alemão Raguza, procedente de

Nova York, entrado em 28 de março de 1901.
—Manifesto n.170.

Trapich3 Carvalhaes—QDC—P: 50 caixas
som alinhar°, avariadas.

Ideia: 30 ditas idem, idem.
'Wein: 20 ditas alam , idem.
Mota: 30 ditas idem, vaiando.
Meteu: 8 ditas idoin, idem.
Vapor alloinão Pernambuco, procedente de

Hamburgo, entrado orn 28 do março de
1901 .—Manifesto n. 17a.

Trapiche Carvalhaes—Drogaria Mattas: 1
caixa n. 857, avariada.

Vapor inglez Aysgarth, proco'len'ae de Lon-
dres, entrado em 28 da março do 1901.—Ma-
nifesto n. 191.

Trapiche Carvalhaes— Iionorio fie dito-
Rio—MV—E. F. C. I3razil: 4 caixas numa-
ros 0.616/19, avariadas.

Vapor aLomã, Buenos Ayres, paacedeata
de 'Hamburgo, entrado cru hl de mame de
1901.—Manifesto n. 173.

Arinnaem n. 14—,ILA: 1 caixa n. 116, ro-
pregada.

LOS: 2 ditas n. 953 e 90, idem.
Idem: 1 dita n. 052, idem.
LL: 1 dita som namora, ideia.
MPOC: 1 dita idem, avariada.
MC: 1 barrica n. 4.925, roprogaila.
Idem: 1 caixa n. 5.070. alem.
C — 11.10 — 13: 2 ditas e. 4.527 o 4.521,

idoni.
RJ: 2 ditas ns. 1.617 e 1748, Hom.
RBC: 1 dita n.167, Udu.
Vapor austriaco Deah, procelento de (ie,•

n )va, entrado em 21 de março . do 1901 .—Ma-
nifesto n. 184.

Armazena n. 9—Indiana: 2 caixas som nu-
mero, repregailas.

Japoneza: 6 ditas liem, idem.
MTLC: 6 ditas idem, idem.
FA-12: 12 ditas idarn, idom.
C: 1 dita n. 1, Hom.
Armazem n. 9 —CPC : 10 caixas sem nu-

mero, reprogaalas.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idatn: :á ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor allemão Pernambuco, procelente de

Hamburgo, entrado em 20 de março de 1901.
—Manifesto n. C7a.

'	 Armazom n. 15—Mla : 1 caixa n.
renregada,.

Idem : 1 dita n. 3.519, idoin.
Mia": 1 dita n. 6.611, ideia.
MC: I engradado n. :3.198, roto.
PC—LR: 1 *caixa e. 10. 02, reprega.da..
I(Iem: 1 dita n. 113.:10'3, idem.
Riam: 1 dita n. 9.0a9, idom.
Idem: 1 dita n. 10.305, idem.
Idem: 1 dita n. 10.243, idarn.
Idem: 1 dita n. 10.301, idem.
AJO: 1 dita n. 8, idem.
BCC: 1 dita n. 9.016, Hem.
FSC—R: 2 ditas ns. 8.616 o8.618, idem,
EBC: 1 dita n. 2.004, idem.
JVC: 1 dita n. 8.328, idom.
Idem: 1 dita n. 8.324, idem.
JRSC: 1 dita n. 6.630, idem.
MRC : 1 dita n. 3.508, ideia.
Alfandega do Rio de Janeiro, 30 de março

de 19a1.—Polo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Ministerio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA DOS

ESTADOS UNIDO:, BRAZIL — DIRE-
CTORIA DE PHAROES

Aviso aos navegantes
N. 1

ESTADO DO RD) DE JANEIRO

Inaugura çao do pharol do Castelhanos—ilha
Grande

De ordem do Sr. alrairanao chefe da Ro-
partição da Carta Maritima avisa-se aos
navegantes que, no dia 6 do corrente, sara
inaugurado opilara' do Castelhanos, o qual se
acha eollocado na ponta E da Ilha Grande,
denominada tombem do Castelhanos.

Soa apparolho do luz é dioptria° de ter-
ceira ordem, grande modulo o oxhibirá luz
branca fixa, variada por lampejos duplos de
3) em 30 segundos,. visivel a '25 milhas, com
tempo claro.

t) plano focal eleva-se lOie .:10 acima do
sato e 106 metros acima do nivel madio das
miarão.

O apparelho o rospoctiva lanterna estão
montados sobro torre do alvenaria de farina
quadrangular, pintada de branca, bana como
as e usas dos pli srolei vos que lhe ficam
junte.

A luz daste pharol illumina 238° do hori-
zonte. estendenda-se d ) rumo verdadeiro
31°NaV polo norte, oriente o sul atd 27°SW
verdadeiro.

Posiçao geographica
Lat. =23°	 09? 	42" S.
Long.-a-44°	 05'	 25" W. Grw.
Diractori s de Plutroes, 1 de abril de 1901.

— No impo limenta do diraet ora ° ajudante
Eduardo Augusto Verissimo de Manos, capitão
do fragata graduado.

—
Contadoria da Marinha.

Os negociantes GançaIves Castro & Comp.,
Franldin Alvares, Placido Tejxeira &Comp.,
Morelia, & Filhos, viuvo, Trant & Comp.,
Julio Miauel de Fraitls & Comp., A. Fer-
reira Neves & Comp., A. Guim srãas &Comp.,
Hime & Comp. são convidados a comparecer
nesta repartição para assignar os contractos
pare. fornecimento dos artigos relativos
au grupo n. 32—Massame etc., no cor-
meto anno, incorrendo na multa. do 5 °/.,
previo'n no regulamento vigente, si o
não fizerem dentro da prazo de ires dias, coo-
talo da data deite.

Contactaria da Marinha, 31 de março de
1901.-0 coatador, Antonio Babo Ribeiro de
Sottut.

Escola Naval
Não tendo comparecido a es taa escola o as-

pirante a guarda-marinha Casar Augusto
Machado da Fonseca, qui) terminou a licença
para tratamento de sande eia cujo gots) se
achava, determino que o mesclo aspirante
se apresente com urgencia., $ b pena de. na
fôrma do § 1° do art. 117 do Cadigo Penal
da Armada, ser considerado desertor.

Escola Naval, 2 de abril de 1901. —Toiro
Antonio Soares Dutra, capitãa do fragata.
command anta . —
Intendenela Geral da Guerra

ASSIGNATURA. DE CONTRACTO
Os Srs.Domingos Joaquim da Silva & Comp:,

o Moss Irmãos & Comp. são convidados a
comparecer na P i sução deita repartição
afim do assignarem o contracto dos artigos
que lhes foram accaitos na sessão da com-
missão do compras realizada em 21 do de-
zembro ultimo, na intelligoaaia de que in-
aorrerão na multa de 5 si deixarem de o
fazer até o dia 2 de abril proximo vindauro.

Primeira secção da Intendendo. Goiti da
Guerra, 29 de março do 1901. — Tenente
Symphronio Paes Barreto, chefe iatorino. -

Abril — 190 1 liteit'
Estrada de Ferr? Central

Jarazd
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE TRI4,,

MIOS, ACCESSORIOS, ETC.

Do ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dll 2 do proxituo moz de abril,
se receberão propostas para o fornecimento
d3:

Typo c

60.000 metros lanaras do trilhos do aço;
11.251 talas do juncção
22.500 parafusos do ligaaão com arruol-

las Growoz
150.003 tira.fonds ;
75.000 chapas de apoio.

Typo I?

120.000 talas do juncçã,a, e Intoneleas
80.00) palatais as do ligação, typo novo

100.0a0 grampos.

Typo b

20.001 talas do juneçã,o ;'
40.030 p traftisas do li,g.t.ção ;

100.000 0.canip03.
Q aan ti tidos estas augmontealas ás do otli•

tal d.) 5 da fevereiro ultimo.

1

1
 A coneurroncia vorsará sobre a idoneidade
da proponente o do fabrie ',iate, o prazo para
a en ;roga do material dentro do exercido
actaal, o 03 preços per unidados.

Os dasenho a ospacificações e bases para o
contracto acham-se á disposição dos coneur-
r;ntas para saram oxaminados.

Os concarrantas devem apresentar-se nesta
slcretaria á hora acima indicada, CJIII as
prapastas (babadas, devidamente selladas,
datvlas, asSignadas, Com indicação de suas
rasidencios, o deverão exbibir no acto da
entrega o recibo da caução do 2:0003, pré-
viamante foit e na thesouraria desta estrada
para garantir a assignatura do contracto.

O concurronto acoita doverá assignar o
respectivo contracto dentro do oito dias, con-
tados di, data da communicação que lhe for
dirigida; caso, porém, não o faça, serão pre-
judicadas a proposta o a caução acima ro-
feitias, revertendo esta para o cofre da
estrada.

As propostas serão abertas o lidas na pre-
sença dos interessados.

Secretaria, da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 15 do março do 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

--
EDITAS

`Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COM3IERCIAL

De convocaçao dos credores da massa fallida
de Augusto Costa, para se reunirem no
dia 10 de abril próximo futuro, á 1 hora
da tarde, na sala das andiencias desta Ca-
'mura Commercial, ti rua dos Invadidos
n. 108, o fia? de verificarem os seus creditos,
e, approvados, assistirem d leitura do relu-
brio do Dr. curador das massas fhltidas,
deliberarem sobre concordata, si for apre-
senta .la a respectiva proposta ou formarem
o contracto de unia°, elegendo syndicos e
uma comminao fiscal com funcções consul-
tivas e deliberativas para a liguidaçao de-
finitiva da mesma massa
O Dr. Ataulfo Napales do Paiva, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço s idem aos (111:3 o presente edital virem
em como por parta dos syndieos da fallencia
do Angusto Costa me foi dirigida a petição
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do teor seguinte Mui. o Fun. Sr. Dr.Ataulfo
do Paiva, juiz da Camara Commorcial-
Dizem Amaral Guimarães & Comp. o Tra-
jano Brando, syndicos da massa %Ilida do
Augusto Costa, que, tendo procedido á arre-
cadação dos bons da mesma, com assistencia
do curador, assim como 83 tendo feito o
exame cara palatos, tudo rubricado pelo
mesmo curador, re pioram a V. Ex. se digno
mandar juntar aos respoctivos autos os
documentos inclusos e em tempo p'assarse
editaes do convocação do credores. Podam
a V. Ex. deferiment ).—E. E. P. J. Ria
de J tneiro, 23 do março de 1901.—Ansbert
Guarany, advogado. (Estava devidamente
saltada.) Despacho: J. Em termos. Rio, 23
do março de 1901 .—Ataulfo. Em virtude do
que se passou o presente edital, polo qual
s'ão convocados os credores da masSa, fallida
de Augusto Costa, para se reunirem no dia
10 de abril proximo faturo, á 1 hora da
tarde, na sala das audiencias desta Camara
Commercial, á rua dos Invalidos n. 108,
afim do verificarem os seus creditos, o,
approvados, assistirem á leitura do relato-
rio do Dr. curador das massas fallidas, deli-
berarem sobre concordata, si for apresentada
a respectiva proposta, ou formarem o con-
tracto de união, elegendo syndicos o uma
COMMinãO fiscaa, com funcções consultivas e
deliberativas para a liquidação definitiva
da mesma massa, advertindo que os cre-
dores ausentes poderão constituir procura-
dores porpor telogramma, cuja minuta authen-
tica ou legalizada deverá ser apresentada ao
expeditor, que na transmissão mencionará
essa circumstancia, sendo licito a um só in-

•dividuo ser procurador de um ou mais cre-
dores, comprehendendo-se o mesmo habili-

• tado a tomar parto em todas as deliberações
que na reunião forem tomadas, sendo que
para concordata é nocessa,rio que apresente
ella polo monos 3/4 da totalidade do passi-
vo. E, para constar, passaram-se este 13 mais
dons de igual teor, que serão publicados e
affixados na forma da lei p310 porteiro dos
aditorios, que do assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para sor
junta aos autos. Dado o passado nesta Capi-
tal Fadara], aos 26 ale março do 1901. Eu,
João do Souza Pinto Junior, escroventa jura-
mentado, o escrevi. E eu; Joaquim Benicio
Alves Penna, o subscrevi.—Ataulfo Napoles
de Paiva.

Com o prazo de 30 dias' de citaçao' para. em
24 horas depois de findo o prazo, pagarem
41:127$086, passada a requerimento de José
Maria Alves da Silva contra D. Theresa
Christina de Saltes Souto e seus . filhos Nair,
Mario e Annibal, viuva e herdeiros do
finado Manoel José Alves Souto, e ao tutor
dos menores, sob Pena de penhora, na fôrma
abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal desta Capital Federal, etc.:

Faço sabor aos que o presente edital coai o
prazo de 30 dias virem que por parto do
José Maria Alvos da Silva me foi apresou-
tada a petição do teor e fôrma seguinte:
Illm. Sr. Dr. juiz da Camara Commorcial
do Tribunal Civil e Criminal.—José Maria
Alves da Silva, tendo obtido sent3nça favo-
ravel contra D. 'nevosa Christina do Saltas
Souto e seus filhos Mario Souto, Nair e Anna
bal souto, como ~ira (a 1 a' n4upp1tead a) e
herdeiros (os outros supplibados) do finado
Manoel ,Jose Alves souto; pretende promover
os tormós da execução da sentença, que coe-
domou os supplicados ao pagamento do pc•
dido que lhes fez o supplicanie por acção or-
dinari.t, confirme osantos que desceram ao
tribunal saperior o já se acham no cartorio
do escrivão respectivo doste juizo. Para o
que rever qua, junta usa aos ditos autos, se

faça a conta do principal e jua'os e custas,
afim do sor expedido mandado de penhora, si
nas 24 horas da citaç río não for feito o paga-
mento devido p3los supplicados. Como .estes
não se achem nesta cidade, mas Rira, desta e
legar incerto, requer o supplicante que, jus-
tificadas as premies s legaes, sejam edital-
mente citados os supplicadas para, no prazo
da 24 ,horaa,pagararn a dita importancia, sob
pana do proceder-se a , penhora. Em assim
ser deferido. E. R. M. Rio de Janeiro, 17 de
dezembro de 1900.-0 advogado, Dr. . José .da
Silva Costa. Estiva collada uma estampilha
do valor da 309 réis, devidamente inutiliza-
da. Em cuja petição foi exarado o despacho
seguinte: Sim. Rio 2 do janeiro de 1901.-
B. Pedreira . —Para o dia 7 do corrente, ás
2 horas. Rio, 2 de janeiro de 1901.—Thomd
Figueira.— Tendo o supplicanto justificado o
allegado em sua petição supra com duas tes-
temunhas contestes, subiram 03 autos á con-
clusão e neles tai exarado o seguinte despa-
cho:Vistos, etc. Julgo procedente a presente
justificação para Os devidos efeitos; passem-
se os editaes com o prazo do 30 dias.ltio,21 de
janeiro de 1.901.—Joaé, Luiz de Bulh4es pe-
dreira. Em virtude do que se passou o pre-
sante edital de citação com o prazo da :X)
dias o pelo qual são citados D. Thereza
Christina de Saltes Souto o seus filhos Mario
Souto, Nair e Anibal Souto, viuva meeira
e herdeiros do finado Manoel José Alves Souta
para, dentro de 24 horas, depois do findo o
prazo, pagarem a José Maria Alves da Silva
a quantia de 11 :127086, do principal, juros
e custas contados nos ;latos de acção °Mi-
naria que o supplicante move aos suppli-
cadoa sob pana do, não pagando a referida
quantia dentro do mencionado prazo, Tio
correrá ..em cap tado do escrivão que este
subscreve, não der bens a penhora o .nem
apresentar bilhete de deposito da mesma
importancia, proceder-se á penhora em bens
pertencentes aos supplicados, para paga-
mento da mesma importancia, juras e custas
que accrescerem até final execução, sendo
intimado o tutor dos menores • para sciencia.
Scientificando-os que as áudiencias deste
juizo teem Jogar ás terças e sextas-feiras, ás
11 1/2 horas da inanliãk á rua dos Invalides
n. 108. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandei lavrar o
presente e mais outro do igual teor, que
serão publicados pela imprensa e affixa,dos no
logar do costume. Dado e passado nesta ca-
pita.' Federal, em 1 do abril do 1901. Eu,
Antonio Lopes Domingues, escrivão, o sub-
scrovi.—Josd Luiz de Bulhões Pedreira.

CÂMARA COSINEERCIAL

De citaçao, com o prazo de 10 dias, aos credo-
res de Monoel Pereira, estabelecido á rua
das Laranyeiras n. 178 A, para, dentro da-
quelle Friso, que correrd em cartorio na
fUrnza do art. 143 do decreto n. 917, de 24
de outubro de 1890, dizerem sobre o pedido

homologactfo da concordata apresentada
pelo Mesmo

O Dr. Ataulfo Napales do Paiva, juiz da
Camara Commercial do Trliaura civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faço sabor aos gim o presente edital vi-
rem, em como por parte de Manoel Pereira
foi dirigida aa DE'. presidente desta Camara
Commorcial o a mim distribuida a petição do
f, ,or sagnint [vil. Sr. Dr. pre-idento
da, Camara: commerria 1. --Mo noA Pereira,
o,dallelocido ;i rua Ihs Laranjeiras n. 17R A.

Com sua . O pina dovidamen te registrada, do-
cumento ti. I anão tendo titulo de obrigação
prot.astailo, document n. 2,e juntando a esta

r:dação e lyll-„ap geral. documento n. 3,
reigter a V. Ex. que se digne designar juiz
para o fim de ser homologada a core,ordata
que obteve de seus credores, assignada, por

mais tres quartas partes da totalidade do
passivo, documento n. 4, procedendo para
isso nos termos de direito. Nestes termos,
pede deferimento.—Itio,30 de março de 1901.
Anacleto José dos Santos, .advogado. (Estava
soltada). Despacho: Ao iSr. Dr. Ataulfo.
Rio, 30 de março de 1901.— T. Torrei.
Despacho: •D. A. Procedaase em fórum
legal. Rio, 30 de março de /901.— Ataulfo.
Distribuição : D. a Penna,. em $0 do
março de 1901,— O distribuidor, J. Con-
ceiçao. Em virtude do que se passou o
presente edital, pelo qual são citados os cre-
dores de Manoel Pereira para, dentro do
prazo de 10 dias, que correrá ettt cartorio,
na fôrma do art. 143 do decreto n. 917, de
24 de outubro de 1890, dizerem sobre o pe-
dido de homologação da concordata apresen-
tada polo ine,smo.E, para constar, passaram-
se este e mais dons da igual teor. que serão
publicados e affixados na fórma da lei pelo
porteiro dos auditorios,que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, a 1 de abril de 1901.
E eu, João de Souza Pinto Junior, escrevente
juramentado, o escrevi, Eu, Joaquim Ba-
nido Alves Penna, escrivão, o subscrevi.—
Ataulfo Napoles de Paira.

CÂMARA COMMERCIAL

De citaçao com o prazo de dez (lias aos cre-
çdores da massa fallida de Bernardino Car-

neiro Barbosa, 2oara dentro daquelle prazo,
que correrá m cartorio, na fôrma do
art. 143 do decreto n. 917, de 24 de ou-
tubro de 1890, dizerem sobre a classificaçao
de seus creditos, apresentada pelos syndicos
e abaixo transcripta

O Dr. Ataulfo Napolos de Paiva, juiz da
Camara Commercia.1 do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente odi tal virem
em como por parto dos syndicos e commissaã
fiscal da faltando, do Bernardino Carneiro
Barbosa me foi dirigida a petição do teor
seguinte : 111m. Exm. Sr. Dr. Ataulfo do
Paiva. Os syndicos e commissão fiscal da
massa fallida de Bernardino Carneiro Bar-
bosa voem apresentar a V.Ex.a classificação
dos creditos para por ella sor feito o paga-
mento dos credores e requeremque so publi-
quem oditaos para reclamações que possam
apparecer E. E. deferimento. Rio de Ja-
neiro. 29 de março de 1901.— Joffo lira: da
Cunha.— Alves Irmao (k Comp. — Vilhena
CS Pereira. — Vaz Saleiro. — Amorizn
& Comp.—Silvares Marques & Costa. (Estava
sellado). Despacho : —J. Em termos. Rio,
29 de março do 1901.— Ataulfo. —Classifi-
cação dos °reditos da massa fallida do Ber-
nardinr) Carneiro Barbosa. 	 .a

Nomes

Credores privilegiados

Alfredo Alves de Lima:
Por ordenados 	 	 152$660

Joáé Cabaicho Lapido:
Por ordenados 	 	 54530

Credores chirographarios:

	

João Braz da. C lin ha 	
Alvos Irmão &
alanoel José (ionizs

Junior 	
Silvar s Marques &

Costa 	

	

Vilhona & Pereira 	
Mourão & Couip
Vaz, Saltei e°, Amo-

rim & Comp 	
Gomes Leite & C 	

210$240

20:00W0)
4:32N420

1:730$400

1:459M80
1:501V40

298$0)0

25o5o)n
230,00)
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Miguel Teixeira Lo-
pes & Comp 	

Ferreira Braga &
Comp 	

Martins Lago &
Comp, 	

30:081$140

Rio do Janeiro, 29 de março do 1901.—
/Mb Bras da Cunha.— Alves Irma° & Comp.
—Nrilhena & Pereira.—Vaz Saltar°, Amorint
& Comp.—Silvares Marques & Costa. (Estava
sellada.) Em virtude do que se pas3ou o
presente edital, polo qual sã,o citados os
credores da fallencia, de Bornardino Carneiro
Barbosa, para dentro do prazo de dez dias,
que correrá em cartorio, na farmado art. 143
do decreto n. 917. de 24 do outubro do 1890,
dizerem sobre a classificação do seus creditos
supra transcripta. E, para constar, passa-
ram-se este e mais deus do igual teor, que
sorãa publicados e afincados na farina da lei
pelo porteiro dos auditorios,que de assim o ha-
ver cumprido la.vrará, a c ~atui° certidão
para ser junta aos actos. Dado o passado nesta
Capital Federal, aos 30. de março de 1901.
Eu, Juo do Souza Pinto Junior, escrevente
juramentado, o escrevi. E eu, Joaquim Benicio
Alves Penna, o subscravi.— Ataulfo Napoles
de Paiva.

CÂMARA cOmMERCIAL

De publicaçalo da declaraello da fallencia do
negociante Joao da Costa Barreiros

O Dr. Bellarmino da Gama o Souzajniz
na Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço sabor aos que o presente edital vi-
rem que, a requerimento de Lima,. Maia

, & Comp., devidamente instruido, e depois
das !lia:assarias deligencias, lei, por santença
deste juizo, declarada a lalloncia do nego-
ciante João da Costa Barreiros, taludo o seu
termo para os offeitos legaos de 24 cio do-
zeinbro do anno proximo passado. Peio pre-
sente faço publica a falloncia do referido
negociante. Para constar possaraon-so este e
TIDti8 ires de igual teor, que serão publicados
o affixados nos togares do castume, na fórma
da lei, do que o porteiro dos auditurios la-
vrará, a competente certidão para ser junta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
Capital, aos 20 'do marça do 1901. 'E ou, An-
tonio Lopes Dominamos, escrivão, o sub-
serevi.—fiellarmino de Gama e Sousa.

Declina Quarta E'retorla
De citaçao ao ni g A41on.:9 /3.“195, cora o prazo

de 20 dias, na fôrma abaixo

O Dr. .Toã,o Baptista da Cunha, juiz sub-
pretor, em exercicio, da lio protoria, etc.

Faço saber a tolos que o pre4ento edital
virem que pelo mesmo fica citado o rêo
Antonio Bastam, denunciado como incurso
nas porias do art. 30:1 do Codigo Penal, para
para depois de findo o prazo de 20 dias, a
contar d.o sua publicação, comparocor á pri-
meira audionert deste juizo o as que se
seguirem para ver-se processar, o, afinol en-
cerrado o sumularia, ver-se julgar pela
Junta Careeocional, s )b pena do ativada'.
Outrosim, faço saber que as audiencias taarn
'togar Os 11 horas da manhã dos dias ateia e
as minas correoeionaes as quartas-feiroa, ao
)1wh-dia. E, p ira que a ['Afiei% 4.1(,[41ce,
VIVIII0C1111CatO li to, itt ili pa,'“:Er	 pre-
8.)ute. (pia	 afilia /e na 1 g ti' (1:1 '4).V.,11:1113

pnbli,ndo pela 1 . nprena, pau c el,n; tr.
I) elo e p:tsudo nesta 1	 pr.t t1a, Iraj:i, 29
de ma:co de 19'11. i,Maly ;dia Gen ia da
Fonce.!a. Almeida. es,:rovem;e jurameatado, o
escrevi. Eu, Lao Alves da Fonseca, escrivão,
o su Ler .° —Joeto Baptista da Cunha.

PARTE COMERCIAL
afamara. Narra dlikearal dos Corre-

tores de Furados Publicos da
Capital ./41ettc-iral

CURSO OFFICIAL DE CAMB 1:0 E MOEDA METALL/CA

90 d/v A' visto
8.)bre Londres 	 11	 15/16 11 57/64

in 	 Parti 	 $.9) $802
a	 Hamburgo 	 $986 $930
a	 nana 	  — $744
v	 Portngal 	 ..... 327
s	 IsItva York 	 ..... 4$127

Soberanos 	 20800
Vales de ouro nacional,

por l$000 	 2$303

CuRS0 oFFiciAL DE FUNDOS Mn/COO

Apolices

apolices de 3 °/,, (inseripções),
nom 	

Ditas do 3 °/,, (inscripc5e3), port 	
Ditas geraes do 5 0/,,,
Ditas gerae.s do 1:000$ do 5
Ditas do Emprestimo de 1895,

port 	
Ditas idem idem do nom..
Ditas idem idam de 1897, nora..
Ditas idem idem do 1897. port...
Ditas do Empre,stimo Municipal

do 1896, port 	

Bancos

Banco da Republica do Brazil... 	 56$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 80$000

Companhias
Comp. Viação Ferroa, Sapucahy. 	 10 r00
Dita Melhoramentos no Brazil.. 	 119,51
Dica S. Christovão 	 	 100a000
Dita Tecidos Petropolitana, 	 	 115$000

Debentures
Debs. Empreza Viação do Brazil	 l0$0 J0

Capital Federal, 1 do abril de 1901.— José
Claudio da Silva, syndico.

Tendo o Sr. Selim Castello requerido o
levantamento da sua fiança do cargo de
corretor de fundos publicos, a Camara Syn-
dical &lama, os interessados que tenham re-
clarnaçies a fazer, relativas a transacções
em que houvesse intervindo.o referido cor-
retor, a virem fazer valor seus direitos
dentro do prazo do 30 dias, findos os quaes
o de conformidade com o edital que foi pu-
blicado na Bolsa, expedirá esta Camara, a re-
quisitoria para o levantamento da fiança.

Secretaria da Camara, Syndical da Capital
Federal, 29 de março do 1901.— J. Claudio
da Silva, syndico.

• Catrthio
ci Banco da Ropublica do Brazil recebeu

dos seus agentes, os Srs. N. M. Rothsehild &
Sons, o seguinte telog,camina datado de:

Londres, I do a l iril Ir 1001, ás I horas
ConsoIlda , L)s ingl-z!:,, 95 5;8 0/..
Apulices	 laa a 65 ./a,,
Ditas externas de 1838, 70 0/0.

Ditas idem	 1O.
Ditas idem n 143 [ A[r5, 76 1/2 ‘10.
i? unditig Loan,8 n!,„
OtSde de Minas 75 a/„.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia A.uxillaclora 1Po-

pular do Drazti

ACTA	 ASSEmildiA GERAL ORDINARTA. EM 2
DE MARÇO DE 1901

No dia 2 de março do 1901, ás 2 horas dit
tardo, achando-se presuntas na séde social
II Srs aceionistas ropaesontando 1.820 ac.-i
çãas. mais, conseguintemente, de 50,
do capital social, o Sr. presidente da com-
panhia, declarou constituida a assembléa
geral ordinaria e canvidou os Sra. accio-
inmisithaoss.a nomearem quem presidisse os tra.-

O Sr. João W. S. Pinto propoz o foi
approvado o Sr. Rodulplia Rodrigueas Vil-
lares, que, agradecendo a sua indicação, as-
sumiu a cadoira presidencial o convidou para
secretarios os Srs. lionrique Cardoso Fi-
gtroi.ai o José Joaquim Fernandes.

O Sr. Camillo C. Martins, presidente
da companhia, faz ver aos Srs. accionistas
que não foram publicados o relatorio
sociedade, balanço o o parecer do conselho
fiscal, pelos motivos que passa a expor:

1 0, a companhia ao tinha ainda um anno
de existeneia, em 31 do dezembro findo,
época em que terminaria o anuo social, de
accordo com os estatutos;

2, a companhia foi duas vezes inter-
rompida em sou funceionamento legal, por
ordem superior, ()ensinando a suspenso do
suas aparações nã,o -mimos prejnizos, além
das despozas que foi obrigada a fazer para. IIrestabelecer os Seus diroitos;

30 , nesse pnriodo do meus que funccianon
a companhia, as suas despozo,s foram enor-
mas, assim como as do pi•opagapdn, e outras,
não havendo margem para dNribuiçãa do
dividendos aos accionistas, nem vantagens
aos directores, que continuam sena venci-
mentos;

40, estando no conhecimento de todos os •
Srs. accionistas este estado anormal do
cousas, faz esta exposiçã,o, pedindo aos Srs.
accionistas presentes que o primeiro penedo
social seja considerado em 31 do dezembro
do 1901 ; sendo, entretanto, feita a eleição
do conselho fiscal e supplentes, visto terem
alguns dos accionistas que exerciam esses
cargos alienado as suas acções

50, tendo-se exonerado do cargo do dire-
ctor o Sr. Julio da Nobrega, e ficando vago o
referido cargo, deve-se proceder á eloição
do quem o substitua

6s, sendo de ao:Ivan' onda para a companhia
a substituição do typo dos debentures a omi-
tir, cuja emiso foi resolvida em assembléa
geral de 11 do outubro de 190), proponho
que o valor nominal dos mesmos soja de 10$
cada um, em vez de 15$, como havia sido
resolvido.

O Sr. presidente da asserubléa diz que,
tendo os Srs. accionistas ouvido a exposição
que acaba do fazer o Sr. presidente da com-
panhia, concedo-a palavra sobro a mesma a
quoiu della quizer fa,zor tio, visto ser este
um assumpto do sumam importa,ncia o que
deve ter a maior discussão possivo,I.

O Sr. Souza Carneiro, polindo a palavra,
faz varias canisi1arao53s. concordando com
ct raz5es apresentedas pelo Sr. Caulino
Martins', e termina peependo o seguinte
• 1 0 , (Ittl" o priincird wriolo mwial seja em
31 do dezentbm do corrente mino

20 que se proceda á eleição do conselho
fiscal o supplentes

3°, que igualment(N se proceda á, eleição
do carga de director, gila se acha vago pela
renuncia de queau o ocatipava.

116$200

80$800

79$S00

660000

600,3(XXfr
700000
764000

745$000
755$000
883$000
886$000

120$000

•
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destinado á publicidade, ficafid .d. aos Srs.
accionistas livre o dirhito de solicitar dadio
rectoria, dentro do prazo suficiente de 30` •
dias,todos os esclarecimentos que adirectoria
a nenhum dos Srs. accionistas remiu, como
teve °ocasião do o veriftcar o proprio Sr.
accionista oppugnante.

Em seguida, analysa, as verbas impugna-.
das, mostrando a - sua razão do sor o ter-
mina declarando que, quanto á conveniencia
da renovação dos conselhos tisnes, sómonto
dolla é juiz a assemblékgeral dos Srs. meio-
niatas, soado, porém, sua opinião individual
que acha antes racional do que absurda a .
pratica de não se trancar a porta, da re-
eleição. aquelles que por actos repetidos de-
monstram bom cumprir os sou3 deveres.
•Toma de novo a palavra o Sr. Dr. Si-

queira Bulcão, insistindo sobro as mesmas
observações, ás quaes replica em breves pa-
lavras o director-presidente da companhia
Dr. Gatuno d me Novos, confirmando suas as-
serções anteriores.

Ninguom mais polindo a palavra, é encer-
rada á discussão e, posto,a, votos o parecer,a

aPP rova-do, contra os 'votos dos accionistaa .
Srs. Dr. Joaquim Ignacio de Siqueira Bul
o Barão do Novaes, declarando este ultimo.
Sr: accionista que-assim procelia por eolie-
macia com actos	 anteriores, sendo
conhecida- sua opts 	 aivamente á lei
de sociedades anono	 Nlo-se de 'votar
a directoria, o o co
• Sr: presidente	 a.vão'iea-
lizar as eleições do•consem	

..
n	 seus

suplentes e, depois de ten:: convNa	 ara
escrutadore,3 os accionistas Srs.
.Pimentel Barbosa e Manoel Leite Diaa.Car-
Valhaes: prrocede-s3 á chamada dos Srs. Moio- ...s.
p istas presentes, de accordo com o respectivo o.
"livra do presença, recolhendo-se em seguida
as cedula.T. em duas urnas destiaadas ao con-
selho. fiscal o sone aupplentes; contando-se
27. cedulas * para. cada uma, (tas respectivas
urnas.

Abertas as lis 4a4 o apuradas, verificou-se o
seguinte resultado para a =eleição dos mem-
bros do conselho fiscal: a. • ; . •

Dr. Francisco de Azavedo Mbriteiro
Caminhai, 	 •

AntOnioFurquiinWerneck deAlmeida
Antonio Maria Alberto de Araujo.....
Edward George Mine 	 . • .
José Thomaz pimento]. Barbosa

-40 , que a 611119350 de debentures seja feita
ao t3rpo de In cada um, -do accordo com a
proposta. do Sr. presidento da commissão.
. O Sr. 1.4sidento da assenibléo, cornmunica
que está, 014 discussão .a proposta. apresou-

, . :.lada- pelo acolonista Sr. Carneiro.
O Sr. Hentique Cardoso, tendo obtido a

.palaIrra, ma,nifesta-sa favoravelmente á proa
•posta e diz que,ô Srs. accionistas aaham-se
; suflicientemente inteirados e do perfeito ac-
. cordo com a mesma.
- 3 Sr. .presilente atibmette a proPosta a
, votos, sondo 'ella, poa unanimidade appro-
•vada. .

•
Em . seguida, o Sc. presidente declara que

vae-se proceder á eleiçã,U do cargo vago do
'um direstor, do conselho, fiscal e respectivos
•supplentes, convidando os Sra. accionistas
a munioem-se das mnas cai:lulas, suspendendo

• para esse fim a .sessão por cinco minutos,
• findos os quaeo, mandou o Sr. 10 secretario

paocedor á chamada.
• Tendo sido recolhidas na urna 11 cedidas
para director e igual numero para o amue-

' lho fiscal e supplentes,- foram tilas apuradas,
dando o seguinte ro saltada:

Director:
Votos

890

Votos

895
895
895

5
5

Votos
Antonio Francisco das Neves 	 	 805'

• José Joaquim de SOUZO, Carneiro 	 	 895
Eduardo 8. Pinto 	 	 895
Gastai) Luiz Machado 	 	 10

O Sr. presidente proclamou director o
Sr. accionista João W. S. Pinto, e bem assim
os 825. • que obtiveram maior numero de
votos para o coNolho fiscal o supplentes.

O Sr. Manoel Fernandes propoz que fosso
consignado em acta um Voto de louvor ao.
Sr. presidene da mesa peia fórma brilhanto
com que dirigiu os trabalhos, .eque foi una»
niraemento approvada.

Não havendo mais nada a . tratar, o Sr.
•presidente encerrou a ses.sã,o, lavrando eu
Feuetario a presénte acta, que- vim assigaa-
da peias accimistaa presentes. ** '

Rio de Janeiro; 2 do março do 1001.
Rodolpho Rodrigiíes Villares.
Henrique Cardosp. figueira.'
José Joaquim Fernandès. •
Camillo C. 3Iartins.-
Manoel Joaquim Fernandes.
.Toao . .W . S. Pinto.
José Joaquim Sou:,n Carneiro.
Antonio Ananias.111enteirode Barros.
Gasttio LVÁJ MCahadO • •

Antonio Francisco das Neves.
Eduardo a'. Pinto.

Companhia . Forro-Carril do
Jardim Itotanico

ACTA DA ASSEMBLVA GERAL ORDINARIA CE-
LEBRADA EM 20 DE MARÇO DE 1901 .

A 1 1/4 hora da tarda do 20 de março
de 1901, achando-se reunidos no Banco da
Republica do Brazil 43 accionistas repre-
sentando 22.118 acçõos, constantes do respe-
ctivo livrõ do presença, o Dr. Artigos. Getulio

das Neves, - -yéeãhlente da Companhia, diz
que, haveadd • numero legal, esta aberta a
SCf3S5O . O 'que a prasanto reunião da assem-
bléa gorai °Minaria, das Srs. accionistas
tinha pqr *fim' a apresentação do relatorio
da directoria, relativo ao anuo social termi-
nado em 31 . de 'dezembro de 1900, a appro-
vação das contas cancorhantes ao mesmo
período e a eleição do novo. conselho fiscal o
saiu respactivos suplentes, na farma dos
estatutos que regem a companhia.

Em seguida, codorna) os mesmos 'esta-
tutos' e ao praxas adabolecidas em assom.
bléas anteriores, indiaa, para presidir os, tra-
balhos da M381113, , asseitibiéa o Sr. Da. Cus-
todio da Almeida Magalhães, director do
Banco da ,Republica do Brasil,. o sendo esta
indicação acceita unanimemente, o mesma
senhor,assumindo a presidencia, convida para
secretarios os Srs, engenheiros Francisco ale
Azevedo Monteiro Csaninhati, e Ronorio de
Araujo afala, o qui s3ndo approa-ado pela
assembléa, os m.!Sinos senhores tomam os
seus respectivos logaros na . mesa.

Não houve acta a aprovar, visto que a
da ultima soassãoda assemb/éa geral extra-
ordinaria,celobrada em 10 de abril do anno
proximo passado, foi nesta Mesma ses.oio
redigida a approvada, attenta a necessidade
de ser a mesma acta archivada na Janta
Commorcial, na farina e prazo da lei, e tara-
bem por ter de ser exhibida perante a Pre-
feitura para prova da =citação da lei oiti-
nicipal n. 739, de 17 de março do mesmo
armo proximo passado, por parte da compa-
nhia, dentro do prazo estipulado pelo art. , 13
desta mesma lei.

	 .
poventio,proceier-se á leitura do relatorio

concernente ao anca do 1900,pediu apalavra
o Sr. accionista .1,3sé Thamaa Paneatal Bag-
bosa, que ilicitou a dispensa da /aitura do
mesmo relatorio, visto já ter sido publicado
no Diario Official o distribuido em avulso
aos Srs. accionistas.

Esta indicação é approvada.
O Se. presidente da mesa convida o Sr. 20

speratado a proceder á, leitura do parecer do
conselho fiscal, que opina pela approvaçãa
das contas o demais actos da directaria,,du-
rante o periodo mencionado.

Subnaeltido á dásussão o referido pare-
cer, toma a palavra o accionista Sr, Dr.
Joaquim, Ignacio do Siqueira Bulcão, que
faz divorsaa • observa,ções sobra o annunoio
publieado- na imprensa, pondo á disposição
dos Srs. accionistas os documentos de que
trata o art. -147, do decreto n. 434, do 4 do
julho de 184)/, sobro a pahlieação do rela-
brio unicamente no • Diterio OfPcial, 'sobre
a deficiencia do mostno relatado em pontos
que reputa de inipor tamcia e tpital a a e 'chio,
berancia de informações a respeito do outros
pontos que julga de valor secundaria,. sobre
-algumas; verbas do balanço, pedindo sobra
ollas as necessarias explicações o Sobre a
convenienciit da renovação dos conselhos
fiscae3 e çonclue.polindo que se declaro pm
acta que vota contra o relatorio e parecor
do conselho /tapai.

Toma a palavra o diretor da companhia
Dr. Artlihr Getulio das NOVO3 o acompanha
ponto per ponto .as obsorvaçaes feitas pelo.
Sr. accioniala, demonstrando que o proce-*
&mento, da: _directoria, quanto aos annuncioo
e publiaações, está. hateira•mente do accordo
cara as disposioõeS lagoas e. com as praxes
estabelecidas, que aliás não havia raza,"O
alguma para innovar, principalmente dadas
as constantes occasiõeo de contacto dos
accionistas com a directoria, visto a pratica
da distribuição dos .dividendos • trimensaes,
occasiões essas gim' a directoria sempre
aproveita para par os Srs. accionistas a par
doa negocios	 companhia,. 	 •
•- Passando ás impugnações feitos ao rolato-
rio, demonstra que Mio contém os dasenvol-
violentos compativeis com um documento
de ca.ra,c ter synthotico por sua natureza

Votos .

1,454 •
1.453
1.414

40
1

O Sr. presalonto proclama eitos os tros
primeiros .votado,

A apuração das cedulas rotativas aos sup-
plantes do conselho fiscal . deu finalmente o
resultado' aeguintea'	 •

,	 •	 .	 '	 Votos•
Josr Thomaz Pimental. Barbosa. 	 	 1.454

José Ribeiro Mandas Guiniarãao. 	
• 1 ..445514GuStavo.do Aranjo • Mala, 	

•Na4a, mais hsvendo a tratar, o Sr. presi-.
dentelayanta a.seasao, agradecendo á assem-
bléa a distinceão que lhe roi feita de presidir
os seus trabalhos. 	 .
• Dr.,Ctistodio de Almeida gagagaes:

Francisco de.4.7.soedo Ittosteirbeaminhod.
Itono,;io de Araujo' MO.

ANNUNCIOS

Sociedade Anonyma kx0 t'aiz»
Convido os Srs. accionistas a se retinirem

em. assenibléa 'geral extraordinaria no dia 8
de abril proxima, á 1 1/2 *hora da tarde, no
editicio d'O Pais, para tomar conhecimento
de uma proposta de reform t dos estatutos.

Rio do Janeiro, 29 de' março de 100h—
Quintino HoCayura, presidente.

Rio do Janeiro — Imprensa Nacional 10I

João XV. S. Pinto
Conselho fiscal ;

Rodolpho Rodrigues Vaiares.. • 	
Henrique Cardoso Figueira 	
Josè Joaquiin Fernand.es..

• • Antonio Frandoco das Naves 	
José J. Souza, Carneiro. 	

Supplontea :
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